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APRESENTAÇÃO

A estruturação de um plano nacional destinado à promoção, proteção e defesa do direito
de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitaria reflete a clara decisão do

Governo Federal de dar prioridade a essa temática, com vistas à formulação e implementação
de políticas públicas que assegurem a garantia dos direitos das crianças e adolescentes, de

forma integrada e aÍiculada com os demais programas de governo.

O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitaia é resultado de um processo participativo
de elaboração conjunta, envolvendo representantes de todos os poderes e esferas de governo,

da sociedade civil organizada e de organismos internacionais, os quais compuseram a
Comissão Intersetorial que elaborou os subsídios apresentados ao Conselho Nacional dos

Direitos das Crianças e Adolescentes - CONANDA e ao Conselho Nacional de Assistência
Social - CNAS.

Os conselhos analisaram e aprimoraram a proposta inicial, que foi em seguida

submetida à consulta pública, garantindo o caráter democrático na construção do documento.
As diversas contribuições recebidas das diferentes regiões do país contribuíram para a
adequação do Plano à realidade brasileira, bem como aos pressupostos do Estatuto da Criança

e do Adolescente e às normativas vigentes.

Este Plano constitui um marco nas políticas públicas no Brasil, ao romper com a cultura

da institucionahzaçáo de crianças e adolescentes e ao fortalecer o paradigma da proteção

integral e da preservação dos vínculos familiares e comunitários preconizados pelo Estatuto da

Criança e do Adolescente. A manutenção dos vínculos familiares e comunitários -
fundamentais para a estruturação das crianças e adolescentes como sujeitos e cidadãos - esta

diretamente relacionada ao investimento nas políticas públicas de atenção à família.

Com esta iniciativa, reconhecemos a importância da mobilízação de Estado e sociedade

para que as crianças e os adolescentes sejam vistos de forma indissociável de seu contexto

familiar e comunitário. No entanto, no processo de formulação e implementação das políticas

orientadas pelo Plano, não podemos perder de vista a importância das ações ffansversais e

intersetoriais dentro do poder público e da articulação com a sociedade. As crianças e

adolescentes não são fragmentadas e portanto devemos sempre pensar no seu atendimento

humano integral, por meio de políticas públicas articuladas com vistas à plena garantia dos

direitos e ao verdadeiro desenvolvimento social.

As estratégias, objetivos e diretrizes deste Plano estão fundamentados primordialmente

na prevenção ao rompimento dos vínculos familiares, na qualificação do atendimento dos

serviços de acolhimento e no investimento para o retorno ao convívio com a família de

origem. Somente se forem esgotadas todas as possibilidades para essas ações, deve-se utlhzar
o recurso de encaminhamento para família substituta, mediante procedimentos legais que

garantam a defesa do superior interesse da criança e do adolescente.

O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitaria representa um importante instrumento

paÍa a mobilização nacional e suas diretrizes certamente se transformarão em ações concretas
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e articuladas de responsabilidade do Estado e dos diversos atores sociais, que assumem de

forma renovada o compromisso pela promoção, proteção e defesa do direito de crianças e

adolescentes à convivência familiar e comunitária.

Ministro do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
Patrus Ananias

Secretário Especial dos Direitos Humanos/PR
Paulo Vannuchi

Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
José Femando da Silva

Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social
Silvio Iung
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1. ANTECEDENTES

A legislação brasileira vigente reconhece e preconiza a família, enquanto estrutura

vital, lugar essencial à humanização e à socialização da criança e do adolescente, espaço ideal

e privilegiado para o desenvolvimento integral dos indivíduos.
Contudo, a história social das crianças, dos adolescentes e das famílias revela que

estas encontraram e ainda encontram inúmeras dificuldades para proteger e educar seus filhos.
Tais dificuldades fora traduzidas pelo Estado em um discurso sobre uma pretensa

"incapacidade" da família de orientar os seus filhos. Ao longo de muitas décadas, este foi o
argumento ideológico que possibilitou Poder Público o desenvolvimento de políticas

paternalistas voltadas para o controle e a contenção social, principalmente para a população

mais pobre, com total descaso pela preservação de seus vínculos familiares. Essa

desqualificação das famílias em situação de pobreza, tratadas como incapazes, deu

sustentação ideológica à prática recorrente da suspensão provisória do poder familiar ou da

destituição dos pais e de seus deveres em relação aos filhos.
A engenharia construída com o sistema de proteção e assistência, sobretudo, durante o

século passado, permitiu que qualquer criança ou adolescente, por sua condição de pobreza,

estivesse sujeita a se enquadrar no raio da ação da Justiça e da assistência, que sob o
argumento de "prender para proteget'' confinavam-nas em grandes instituições totais.

Essas representações negativas sobre as famílias cujos filhos formavam o público da

assistência social e demais políticas sociais tomaram-se parte estratégica das políticas de

atendimento, principalmente da infância e da juventude, até muito recentemente.

O aprofundamento das desigualdades sociais, com todas as suas conseqüências,

principalrnente para as condições de vida das crianças e dos adolescentes, levou à revisão dos

paradigmas assistenciais cristalizados na sociedade. O olhar multidisciplinar e intersetorial

iluminou a complexidade e multiplicidade dos vínculos familiares. O coroamento destas

mudanças aconteceu com a promulgação da Constituição Federal, em 1988, do Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA), em 1990, da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS),

em 1993 e com a ratificação da Convenção sobre os Direitos da Criança em 1990, provocando

rupturas em relação às concepções e práticas assistencialistas e institucionalizantes.

Trata-se da mudança do olhar e do fazer, não apenas das políticas públicas focalizadas

na infância, na adolescência e na juventude, mas extensivos aos demais atores sociais do

chamado Sistema de Garantia de Direitos, implicando a capacidade de ver essas crianças e

adolescentes como sujeitos de direitos e de maneira indissociável do seu contexto sócio-

familiar e comunitário.
Crianças e adolescentes têm o direito a uma família, cujos vínculos devem ser

protegidos pela sociedade e pelo Estado. Nas situações de risco e enfraquecimento desses

vínculos familiares, as estratégias de atendimento deverão esgotar as possibilidades de

preservação dos mesmos, aliando o apoio sócio-econômico à elaboração de novas formas de

interação e referências afetivas no grupo familiar.
No caso de ruptura desses vínculos, o Estado é o responsável pela proteção das

crianças e dos adolescentes, incluindo o desenvolvimento de programas, projetos e estratégias

que possam levar à constituição de novos vínculos familiares e comunitários, mas sempre

priorizando o resgate dos vínculos originais ou, em caso de sua impossibilidade, propiciando

as políticas públicas necessárias para a formação de novos vínculos que garantam o direito à
convivência familiar e comunitaria.
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Diante do desafio de garantir efetivamente o direito à convivência familiar e

comunitária de crianças e adolescentes, o então Departamento da Criança e do Adolescente
(DCA) do Ministério de Justiça (MJ), a Secretaria de Estado de Assistência Social (SEAS) do

Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS) e o Fundo das Nações Unidas para

Infância (UNICEF) reuniram-se, no primeiro semestre de 2002, com a Íinalidade de discutir
os dados apresentados pela Caravana da Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos

Deputadosl sobre os programas de abrigo. A partir dessa situação-probiema percebeu-se que

para ampliar e qualificar o debate fazia-se necessário integrar novos atores sociais no

processo.
Assim, em agosto de 2002 foi realizado o "Colóquio Técnico so-ere Rede Nacional de

Abrigos", que contou com a participação de Secretarias Estaduais de Assistência Social, e

entidades não-governamentais dos diferentes estados brasileiros envolvi<Íos com a temática.

Nesse evento foram identificadas ações a serem priorizadas, entre elas: a realização de

um censo nacional de crianças e adolescentes em abrigos e práticas institucionais e a
elaboração de um Plano de Ação para o seu reordenamento. Para o ,"-ncaminhamento das

decisões deliberadas no Colóquio, constituiu-se o "Comitê Nacional para Reordenamento de

Abrigos", com objetivo de estimular mudanças nas políticas e práCcas de atendimento,

efetivando uma transição para o novo paradigma legal - ECA - a respeito do direito de

crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitaria. O Comitê, eomposto pelo DCA,

SEAS, FONSEAS, CNAS, CONANDA, Colegiado do Fórum Nacional de Conselheiros

Tutelares, RENIPAC, UNICEF e Fundação ORSA realizou três encontros2 ainda em2002, e

concluiu pela relevância do levantamento nacional de abrigos. Porém, dado a limitações de

recursos e tempo, delimitaram o universo da pesquisa para os programas de abrigos que

faziamparte dá Rede de Serviço de Ação Coniinuáda (Rede SAC). 3 o No final de 2002 o

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e o DCA do

Ministério de Justiça alocaram recursos para financiar esta pesquisa. Então, em 2003, o

lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) iniciou a pesquisa.

No início de 2004, no seu Planejamento Estratégico para o ex-arcício 2004-2005, o

CONANDA elegeu como uma de suas prioridades a promoção do .direito de crianças e

adolescentes à convivência familiar e comunitaria. Por parte do Poder Executivo, o Ministro

Chefe da Secretaria Especial dos Direitos Humanos e o Minr'stro de Estado de

Desenvolvimento Social e Combate à Fome se articularam e propusetam a convocação de

outros Ministérios e atores numa Comissão Intersetorial.

t A Caravana, realizada de setembro a dezembro de 2001, percoÍÍeu 8 (oito) estados brasileiros com o objetivo de verificar a

real situação dos programas de abrigos para crianças e adolescentes. Os resultados da Cara'rana foram apresentados no

Caderno Especial do jornal Correio Braziliense, datado de 09/011 2002.
2 Os três encontros aconteceram em Brasília/DF nas seguintes datas: l" reunião - 24/0912002; : reunião - 2211012002 e 3"

reunião - 22/1112002.
3 A decisão pela proposta de Levantamento da Rede de Abrigos com base na Rede SAC ern detrimento de um Censo

Nacional @rópostã inicial e mais completa) deu-se em razáo de que a realização desse Censo Nacional seria uma tarefa

praticamente impossível diante do quadro de ausência de dados que possibilitassem a identiÍicação de todas as instituições

que executavam serviços dessa natureza, destacando-se: i) Muitos municípios não possuíam Conselhos dos Direitos da

Criança e do Adolescente (órgãos responsáveis pelos registros das entidades e serviços de abngos); ii) O Cadastro existente

na SEAS reduzia-se aos serviços de abrigos que recebiam subvenção do Fundo Nacional de Assistência Social, não se tendo

dimensionado a representação dessa rede diante do universo das organiza$es que executavam tal medida de proteção e iii) A
realização de um Censo implicaria na cobertura de toda a rede, necessitando para tanto de um banco de dados que

identifrcasse a localização de cada um dos abrigos ou instituições que operavam o abrigamento de crianças e adolescentes.
a Ressalta-se que, com a aprovação da NOB/SUAS em julho de 2005 e das portarias no 440 e n' 442 do MDS, os recursos do

co-financiamento federal das ações socioassistenciais passam a ser transferidos por "Pisos <ie Proteção", cujos recursos

poderão ser utilizados conforme a necessidade local, dentro das ações passiveis de financiamento por cada piso. Cabe ao

gestor local e ao CMAS a definição da rede de atendimento. O Piso de Alta Complexidade I pode ser utilizado para a

manutenção dos serviços da rede de acolhimento para crianças e adolescentes.
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Nesse novo momento, de maior integração intersetorial, ampliou-se o escopo temático
para além da proposta inicial de reordenamento dos abrigos. A incorporação das questões

sobre Família e Adoção tornou necessário redimensionar o grupo de trabalho, criando-se a

Comissão lntersetorial que teria, agoÍa, como finalidade superior, construir subsídios para a

elaboração do "Plano Nacional de Promoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças e

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária". Esta Comissão Intersetorial foi
nomeada por decreto presidencial em 19 de outubro de 2004 e composta por cinco

Ministérios , cada um com atribuição de orçar recursos para a nova política. Foram também

convidadas representações dos três poderes e da sociedade civil. A Comissão Intersetorial

teve noventa dias para a elaboração do dscumento, tendo seu prazo ampliado para abril de

2005.
A composição dessa Comissão, de acordo com o decreto, obedeceu à lógica da

intersetorialidade. Articulou atores institucionais dos três poderes da República, das três

esferas de poder, das diferentes políticas sociais básicas, da érea de planejamento do Govemo

Federal, das instâncias de participação e controle social que integram o Sistema de Garantia

de Direitos, das entidades de atendimento, bem como do CONANDA, Fórum Colegiado

Nacional dos Conselheiros Tutelares, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e

do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência (CONADE), além de

entidades civis de âmbito nacional, que militam pelo direito de crianças e adolescentes à

convivência familiar e comunitária. Participou também desse esforço, o IINICEF, apoiando

tecnicamente os trabalhos da Comissão rnediante a conúatação de consultores, e pelo aporte

ao debate do "estado da arte" da discussão-internacional que se trava sobre o mesmo tema.

Além da participação dos seus mernbros, a Comissão lntersetorial não prescindiu da

valiosa contribuição de colaboradores dos campos jurídico, técnico, acadêmico e midiático,
bem como dos diferentes atores sociais do sistema de atendimento, entre eles as famílias que

participaram deste processo, que proferirarn palestras ou deram seus depoimentos durante as

jornadas de trabalho, enriquecendo sobremaneira a discussão'

Entre novembro de 2004 e marqo de 2005 a Comissão realizou quatro reuniões

ordinárias.s Em cada uma, foram discuídas questões referentes a um dos quatro Eixos

Estratégicos propostos para o Plano de Éçáo, a saber: a) Análise da situação e sistemas de

informação; b) Atendimento; c) Marcos nonnativos e regulatórios; e d) Mobilização,

articulação e participação.
Para melhor organização do trabalho, a Comissão Intersetorial optou por dividir-se em

três Câmaras Técnicas, cada uma voltada ao aprofundamento de uma das três áreas temáticas

que juntas compõem as diferentes facetas cio Direito à Convivência Familiar e Comunitária:

em primeiro lugar, a família de origem e a comunidade na qual está inserida, a importância da

preservação dos vínculos familiares e coaunitários e o papel das políticas públicas de apoio

sócio-familiar; em segundo lugar, a intervenção institucional nas situações de rompimento ou

ameaça de rompimento dos vínculos familiares e no investimento no reordenamento dos

programas de Acolhimento Institucional e na implementação dos Programas de Famílias

Acolhedoras, com ênfase na excepcionalidade e na provisoriedade destas medidas e, ainda, na

preservação, fortalecimento e restauraçãc dos vínculos familiares; e, finalmente, em terceiro

lugar, a necessidade de uma nova famíliapara a ciança e para o adolescente que perdeu a sua

própria.

s Datas das reuniões: 19 e20 de novembro de 2004 - Tema: Análise da situação e sistemas de informação; 16 e 17 de

dezembro de 2004 - Tema: Atendimento; 02 a 04 de março de 2005 - Tema: Marcos normativos e regulatórios; 2l a 23 de

março de 2005 - Tema: Mobilização, articulação e parÉcipação'
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As três Câmaras Técnicas que trataram de Políticas de Apoio à Família, Programas de

Acolhimento e Adoção foram coordenadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome (MDS), pelo UNICEF e pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos

(SEDH) respectivamente. O TINICEF disponibilizou consultores técnicos para sistematizar as

contribuições dos participantes da Comissão.
Cada uma destas áreas foi objeto de discussões aprofundadas e propositivas,

abarcando também suas interfaces e inter-relações, tentando abordar a imensa complexidade

do tema e das múltiplas variáveis que interagem em cada dimensão da realidade focaluada.
Em 15 de abril de 2005, o documento contendo os "Subsídios para a elaboração do

Plano de Prcmoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência

Familiar e Comunitária" foi apresentado ao MDS e à SEDH, em cerimônia oficial, e contou

com a pres.ença dos Conselhos Nacionais dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CONANDA) e da Assistência Social (CNAS). Nesta solenidade ficou definido o prazo de

dois meses para que o Poder Executivo Federal fizesse a readequação programática e

orçamentária e em seguida encaminhasse o documento ao CONANDA e CNAS para a
aprovação conjunta do Plano Nacional. Neste período, o Governo Federal desenvolveu um

importante tiabalho de análise das ações, dos programas e dos respectivos orçamentos,

acrescentando nas tabelas dos quatros eixos do Plano as eshatégias relevantes, possibilitando

a inserção da temática em programas bem como sua articulação. Conselheiros do CONANDA
e do CNAS participaram como titulares da Comissão lntersetorial, contribuindo e

acompanhanio todo o processo e, sobretudo, informando os respectivos Conselhos a respeito.

Ao receberern o documento "Subsídios para a elaboração do Plano de Promoção, Defesa e

Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária",

ambos os Conselhos nomearam Comissões (CNAS - a Comissão de Política e CONANDA -
uma Subcomissão ad-hoc da Comissão de Políticas Públicas), para discussão e

encaminhamento de contribuições. Os Presidentes de ambos os Conselhos lideraram este

processo, facilitando reunião conjunta entre as Comissões dos Conselhos para a consideração

do documerto. Num momento de intensa parametnzaÇão de ambos - o Sistema Único de

Assistência Social (SUAS) e o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente

(SGD) - ess$ esforço de deliberação conjunta constitui-se como elemento estratégico'

Ainóa em 18 de abril de 2006, foi realizada em Brasília uma Oficina Jurídica de

revisão do P1ano, que contou com a participação de juízes e promotores da infância e

juventude, bem como advogados com importante trajetória na luta, defesa e garantia dos

direitos das crianças e adolescentes brasileiros.
No período de 1o de junho a 31 de julho de 2006, a "Versão preliminar" do Plano

Nacional d= Promoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes à

Convivência Familiar e Comunitária foi colocada sob Consulta Pública. Para tanto, foi
encaminhado um oficio circular CONANDA/CNAS dirigido a todos os Conselhos Estaduais

e Municipais das duas áreas (aos CMDCA's e CMAS's encaminhamento via prefeituras) e

disponibilizada na Internet, nos sítios institucionais do CONANDA e do CNAS para receber

contribuições. Foram totalizadas 198 mensagens eletrônicas recebidas e trinta contribuições

enviadas exclusivamente pelo correio convencional. Foi uma nova e ampliada mobilização

que contou com contribuições individuais, de colegiados de Conselhos de Direitos e de

Assistência Social, de órgãos e entidades de atendimento, de grupos e foruns e de seminários

realizados com a finalidade específica de debater o documento. Uma Comissão de

Sistematizacão, composta por representantes do CONANDA, do CNAS, da SEDH e do MDS,

tratou de incorporar as contribuições originadas no processo de Consulta e apresentou a nova

versão do Plano às Comissões de Políticas Públicas de ambos os Conselhos em reunião
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ocorrida no dia 17 de novembro de 2006. Nessa oportunidade foram feitas, e acatadas pela

Comissão, algumas novas sugestões dos Conselheiros, como a alteração do título do Plano

Nacional, que passou a ser de Promoção, Proteção e Defesa, retirando-se a palavra Garantia,

que seria o resultado da efetivação das três ações complementares que constituem o novo
título.

Uma política de promoção, proteção e defesa do direito da criança e do adolescente à

convivência familiar e comunitária perpassa ambos os sistemas e é fundamental para o
aprimoramento da interface entre eles. Tanto CONANDA quanto CNAS são categóricos ao

afirmar que este direito só será garantido com a interação de todas as políticas sociais, com

centralidade na família para o acesso a serviços de saúde, educação de qualidade, geração de

emprego e renda, enffe outros. Desta forma, as contribuições sobre o papel de cada setor no

apoio e garantia do direito à convivência familiar e comunitária será de grande relevância.

O documento ora intitulado como "Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do

Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária" - é o produto

histórico da elaboração de inúmeros atores sociais comprometidos com os direitos das

crianças e adolescentes brasileiros. O CONANDA e o CNAS, ao aprovar o documento,

esperam conkibuir para a construção de um novo patamar conceitual que orientará a
formulação das políticas para que cada vez mais crianças e adolescentes tenham seus direitos

assegurados e encontrem na família os elementos necessários para seu pleno

desenvolvimento. Este processo acontece simultaneamente com um processo de discussão

internacional liderado pelo Comitê dos Direitos da Criança da Organização das Nações

Unidas (ONLI) sobre a necessidade de aprimorar os mecanismos de proteção integral dos

direitos da criança privada dos cuidados parentais, com recomendações, em 2004 e 2005, da

elaboração de nova normativa internacional a esse respeito.

Elaborar um "plano nacional" requer um ouffo e importante desafio: mobilizar ainda

mais outros atores sociais para que se integrem a esse movimento, que deve ser coletivo e

articulado na efetivação de direitos, tornando efetiva a participação social e, sobretudo,

possibilitando o avanço na promoção, proteção e defesa do direito à convivência familiar e

comunitária.
A promoção, a proteção e a defesa do direito das crianças e adolescentes à convivência

familiar e comuniüíria envolvem o esforço de toda a sociedade e o compromisso com uma

mudança cultural que atinge as relações famüares, as relações comunitarias e as relações do

Estado com a sociedade. O respeito à diversidade cultural não é contraditório com esta

mudança que atravessa os diversos gÍupos socioculturais, na defesa desses direitos. Pelo

conffário, exige que se amplie a concepção de cidadania para incluir as crianças e
adolescentes e suas famílias, com suas necessidades próprias. Desafio de dimensões

estratégicas, sem dúvida, de cujo enfrentamento efrcaz depende a viabilidade de qualquer

projeto de nação e de país que se deseje construir agora e no futuro'
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2. MARCO LEGAL

A Constituição Federal estabelece que a "famílía é a base da sociedade" (Art. 226) e

que, portanto, compete a ela, juntamente com o Estado, a sociedade em geral e as

comunidades, "asseguraÍ à criança e ao adolescente o exercício de seus direitos

fundamentais" (Art. 227). Neste último artigo, também especiÍica os direitos fundamentais

especiais da criança e do adolescente, ampliando e aprofundando aqueles reconhecidos e

garantidos paÍa os cidadãos adultos no seu artigo 5o. Denüe estes direitos fundamentais da

cidadania esta o direito à convivência familiar e comunitária.
Em face desse papel de mecanismo de promoção e proteção dos direitos humanos, no

tocante às relações familiares, a Constituição Federal rompe com o anterior tratamento

diferenciado e discriminatório dado aos filhos em razão da origem do nascimento ou das

condições de convivência dos pais, determinando a equiparação de filhos havidos ou não da

relação do casamento ou por adoção (Art.227 §6). A mesma Carta Constitucional, em seu

artigo 226 §8', estabelece que ao Estado compete assegurar a assistência à família na pessoa

de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir violências no âmbito de suas

relações. Adiante, no Artigo 229, determina que os pais têm o dever de assistir, criar e educar

os filhos menores e que os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,

carência ou enfermidade. Conseqüentemente, todo reordenamento normativo e político-

institucional que se pretenda fazerhâ de partir das normas constitucionais, marco legal basilar

para o presente Plano.
Respeitando-se essa hierarquia normativa, quando se tratar desta questão da

convivência familiar e comunitária, igualrnente deve ser dada prevalência a toda normativa

convencional internacional, reguladora da promoção e proteção dos direitos humanos,

ratificada em caráter especial pelo Brasil6 e àquela estabelecida por força de resoluções da

Assembléia Geral das Nações Unidas. Assim sendo, é de se destacar como marcos normativos

a serem considerados as Declarações sobre os Direitos da Criança (192411959), a Declaração

Universal dos Direitos Humanos (1948), a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do

Homem (1948), o Pacto de São José da Costa Rica (1969), o Pacto Internacional dos Direitos

Civis e Políticos, o Pacto lntemacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966,

ratiÍicados em 1992) e o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime

Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do TráÍico de Pessoas,

emEspecial Mulheres e Crianças (ratif,rcado pelo Brasil em 2004) e o Protocolo Facultativo à

Convenção sobre os Direitos da Criança Referente à Venda de Crianças, à Prostituição

Infantil e à Pomografia lnfantil (ratificado pelo Brasil em 2004).

A Convenção sobre os Direitos da Criança, ratificada pelo Brasil em 24 de setembro de

1990, em especial, tem um papel superior e preponderante no embasamento da criação ou

reforma de toda e qualquer nonna reguladora, no campo da família e no embasamento de

processos de reforma administrativa, de implantação e implementação de políticas,

progrurour, serviços e ações públicas. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da

Criança assegura as duas prerrogativas maiores que a sociedade e o Estado devem confeú à

criança e ao adolescente, para operacionalizar a proteção dos seus Direitos Humanos:

cuidados e respons abilidades.

6 
E111 s"., Art. lo a Convenção sobre os Direitos da Criança considera criança a pessoa menor de l8 anos.
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As crianças e os adolescentes têm direitos subjetivos à liberdade, à dignidade, à
integridade fisica, psíquica e moral, à educação, à saúde, à proteção no trabalho, à assistência

social, à cultura, ao lazer, ao desporto, à habitação, a um meio ambiente de qualidade e outros

direitos individuais indisponíveis, sociais, difusos e coletivos. E conseqüentemente se postam,

como credores desses direitos, diante do Estado e da sociedade, devedores que devem garantir

esses direitos. Não apenas como atendimento de necessidades, desejos e interesses, mas como

Direitos Humanos indivisíveis, como os qualiÍica a normativa internacional - como direito a

um desenvolvimento humano, econômico e social. São pessoas que precisam de adultos, de

grupos e instituições, responsáveis pela promoção e defesa da sua participação, proteção,

desenvolvimento, sobrevivência e, em especial, por seu cuidado.

Em seu preâmbulo, e em muitos dos seus artigos, a Convenção define os direitos da

criança num sentido realmente próximo da Declaração dos Direitos da Criança, da ONU, em

1959, apenas como direito a uma proteção especial: "a criança tem necessidade de uma

proteção especial e de cuidados especiais, notadamente de uma proteção jurídica, antes e

depois de seu nascimento." Todavia, em outros pontos, a Convenção avança e acresce a esse

"dteito à proteção especial", outros tipos de direitos que só podem ser exercidos pelos

próprios beneficiários: o direito à liberdade de opinião (Art.12), à liberdade de expressão (Art.

l:1, a liberdade de pensamento, de consciência e de religião (artigo l4), à liberdade de

associação (Art. 15). Direitos que pressupõem certo grau de capacidade, de responsabilidade,

isto é, que pressupõem sujeitos de direitos como titulares. As crianças e os adolescentes são

seres essencialmente autônomos, mas com capacidade limitada de exercício da sua liberdade

e dos seus direitos.
Para efetivação da Convenção sobre os Direitos da Criança, no País, é importante que

sejam observados os seguintes princípios:
. Não discriminação;
. Interesse superior da criança;
. Direitos à sobrevivência e ao desenvolvimento;
. Respeito à opinião da criança.

Regulamentando esses princípios constitucionais e tais noÍmas internacionais, a Lei

Federal 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) reforça o

papel da família na vida da criança e do adolescente como elemento imprescindível dentro do

p.ó"".ro de proteção integral, e como um dos objetivos maiores do sistema de promoção e

àefesa dos direitos da criança e do adolescente, que aquela lei propõe instituir, articulando e

integrando todas as políticas públicas, no sentido da priorização do atendimento direto desse

segÃento da poputação, como forma de garantia de direitos: fazer com que o atendimento das

necessidades básicas das crianças e dos adolescentes seja realizado como direito do cidadão-

criança e do cidadão-adolescente e, ao mesmo tempo, dever do Estado, da sociedade e da

família, com prioridade absoluta. Sendo assim, o Plano tem como objetivo favorecer nas três

esferas púbhóas, guardadas as atribuições e competências específicas, o desenvolvimento

pleno das famílias e a proteção aos vínculos familiares e comunitários.

No tocante uo àir.ito à convivência familiar e comunitaria, o Estatuto da Criança e do

Adolescente estabeleceu no artigo 19 que toda criança ou adolescente tem direito de ser

criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta,

assegurada a convivência familiar e comunitária. Esse dispositivo do Estatuto deve ser

considerado, em seguida aos princípios constitucionais e convencionais, como outro marco

legal basilar na construção do presente Plano. Em função desse princípio, o ECA estabelece a

excepcionalidade e a provisoriedade do Acolhimento Institucional, obrigando que se assegure

a "preservação dos vínculos familiares e a integração em família substituta quando esgotados
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os recursos de manutenção na família de origem" (Artigos 92 e 100). Nesta hipótese, o ECA

estabelece que a colocação em família substituta se dê em definitivo por meio da adoção ou,

provisoriamente, via tutela ou guarda (Artigos 28 a 52 do ECA), sempre por decisão judicial,

processando-se dentro dos princípios e requisitos previstos na citada Lei 8.069/90, aplicando-

se quando for o caso, subsidiariamente, as regras do Código Civil. Nesse ponto, a regulação

das formas de colocação familiar citadas não foi alterado pelo novo Código Civil (2002) e por

nenhuma outra posterior ao ECA.
Em suma, a colocação em família substituta dar-se-á por meio de decisão judicial e

somente tendo lugar quando comprovadamente representar paÍa a criança e o adolescente a

melhor medida para sua proteção e desenvolvimento, e esgotadas todas as demais

possibilidades. Essa nova família deve proporcionar um ambiente familiar adequado (Art. 29

do ECA), devendo ser excluídas da convivência da criança e do adolescente as pessoas

dependentes de substâncias entorpecentes, pessoas que os submetam a maus-üatos, ou lhes

imponham tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório e constrangedor ou que

pratiquem exploração, abuso, crueldade e opressão (Artigos 5o, 18 e 19 do ECA).

Em respeito ao disposto nos artigos 226 e 227 da Constituição Federal, no tocante ao

direito à convivência familiar e comunitária, as leis orgânicas das políticas sociais foram sendo

editadas e reformadas aprofundando esses princípios constitucionais, regulamentados pelo

Estatuto da Criança e do Àdolescente, tornando-os operacionais, com a construção de sistemas

de atendimento de direitos, especializados. Assim, se procedeu com a promulgação da Lei

Orgânica da Assistência Social, da Lei Orgânica da Saúde, da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação.
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3. MARCO CONCBITUAL

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) tern uma redação que facilita a sua

interpretação e reduz a possibilidade de divergências extremadas sobre as noções de seus

institutos. Como toda norma, esta possui o seu discurso. Este discurso é dotado de

racionalidade, na medida em que oferece razões para aquilo que é dito,7 e tudo isto decorre da

verificação da realidade e dos conceitos que todos temos desta. Entretanto, o discurso da

nonna jamais poderá prescindir de qualquer uma das duas funções: justificadora e

modificadora.
Muito embora vivamos em um período de exigência de um processo de positivação do

Direito, alguns institutos previstos na legislação e na doutrina sobre os direitos da criança e do

adolescente estão sendo consolidados e, outros ainda, coristruídos. Sendo assim, para este

Plano é necessária a verificação mínima do discurso dentro dos marcos legal e situacional
brasileiro, sem prejuízo das questões jurídicas conflituais que existam e que venharn a existir.
A compreensão do termo "família" é basilar para este Plano, assim como a compreensão da

criança e do adolescente como sujeitos de direitos e pessoas em desenvolvimento e as demais

questões abordadas no presente capítulo.

Famflia: definição legal e contexto sócio-cultural

A Constituição Brasileira de 1988 define, no Art. 226, parâgrafo 4: "entende-se como
entidade familiar a comunidade fonnada por qualquer um dos pais e seus descendentes".

Também o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), enseu AÍt.25, define como família
natural "a comunidade formada pelos pais ou qualquer delese seus descendentes".

Estas definições colocam a ênfase na existência de vínculos de Íiliação Iegal,8 de origem
natural ou adotiva, independentemente do tipo de arrarço familiar onde esta relação de

parentalidade e filiação estiver inserida. Em outras palavras, não importa se a família é do tipo
"nuclear", "monoparental", "reconstituída" ou outras.

A ênfase no vínculo de parentalidade/frliação, respeita a igualdade de direitos dos filhos,
independentemente de sua condição de nascimento, imprimindo grande flexibilidade na

compreensão do que é a instituição familiar, pelo menos p1-r QUo diz respeito aos direitos das

crianças e adolescentes. Toma-se necessário desmistificar a'idealização de uma dada estrutura

familiar como sendo a "natural", abrindo-se caminho pare.o reconhecimento da diversidade

das organizações familiares no contexto histórico, social e gultural. Ou seja, não se trata mais

de conceber um modelo ideal de família, devendo-se ulftap.ssar a ênfase na estrutura familiar
para enfatizar a capacidade da família de, em uma diversi4ade de arrânjos, exercer a função

de proteção e socialização de suas crianças e adolescentes.
As referências da Constituição Federal e do Estatuto da Criança e do Adolescente são

fundamentais para a definição de deveres da família, do Estado e da sociedade em relação à

' FERRAZ JR, Tércio Sampaio. Direito, retórica e comunicação. Saraiva: São Paulo, 1973,p. 126.
8 

Vale le.br"., embora não caiba aqui discutir, que, perante a lei, é também considerada "família" a unidade formada pelo

casal sem filhos, quer em união liwe ou legalizada.
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criança e ao adolescente. São fundamentais, ainda, para definir responsabilidades em casos de

inserção em programas de apoio à família e de defesa dos direitos de crianças e adolescentes.

Entretanto, a definição legal não supre a necessidade de se compreender a

complexidade e riqueza dos vínculos familiares e comunitários que podem ser mobilizados
nas diversas frentes de defesa dos direitos de crianças e adolescentes. Para tal, torna-se

necessária uma definição mais ampla de "família", com base sócio-antropológica. A família
pode ser pensada como um grupo à" p"rrou, que são unidas por laços dê consangüinidade,e

àe aliançàto e de afinidade.ll Esses laços são constituídos por representações, práticas e

relações que implicam obrigações mútuas. Por sua vez, estas obrigações são organizadas de

acordo com a faixa etária, as reiações de geração e de gênero, que definem o status da pessoa

dentro do sistema de relações femiliares.
Assim, em um âmbito simbólico e relacional, que varia entre os diversos grupos

sociais, muitas pessoas podem ser consideradas como "família". A primeira definição que

emerge desta realidade social é que, além da relação parentalidade/filiação, diversas outras

relações de parentesco compõem uma "família extensa", isto é, uma família que se estende

para além da unidade pais/filhos e/ou da unidade do casal, estando ou não dentro do mesmo

domicílio: irmãos, meio-irmãos, avós, tios e primos de diversos graus.

A diferença entre "família", como rede de vínculos, e como "domicílio" também tem um

importante caráter operacional no interior de programas e serviços sociais, pois há vínculos

que definem obrigações legais entre pessoas que não moram no mesmo domicílio e que são

reconhecidas e se reconhecem como "família", como no caso de crianças e adolescentes que

não residem com pelo menos um de seus pais. Esta distinção é fundamental especialmente

para se estimular o envolvimento da figura paterna na vida de crianças e adolescentes, uma

vez que na grande maioria das famílias monoparentais é o pai que não mora no domicílio - o

que não signif,rca, necessariamente, que tenha perdido o vínculo com os filhos e muito menos

que escape à responsabllízaçáo de suas funções paternas.

Além destas definiçõe+ o cotidiano das famílias é constituído por outros tipos de

vínculos que pressupõem obr*gações mútuas, mas não de carátter legal e sim de caráter

simbólico e afetivo. São reiações de apadrinhamento, anizade e vizinhança e outras

correlatas. Constam dentre elas, relações de cuidado estabelecidas por acordos espontâneos e

que não raramente se revelam nnais fortes e importantes para a sobrevivência cotidiana do que

muitas relações de parentesco.

Aos diversos arranjos constituídos no cotidiano para dar conta da sobrevivência, do

cuidado e da socializaçáo de crianças e adolescentes, daremos o nome de "rede social de

apoio",l2 para diferenciá-la dc-"família" e de "família extensa". É preciso lembrar, nestes

casos, que se as obrigações rsütuas construídas por laços simbólicos e afetivos podem ser

muito fortes, elas não são nece=sariamente constantes, não contam com reconhecimento legal

e nem pressupõem obrigações iegais.

e A definição pelas relações consangüíneas de quem é "parente" varia entre as sociedades podendo ou não incluir tios, tias,

primos de'variados graus, etc. Isto faz com que a relação de consangüinidade, em vez de "natural", teúa sempre de ser

interpretada em um referencial simbólicc.c cultural.
r0 Vínculos contraídos a partir de contratos, como a união conjugal.
rr Vínculos "adquiridos" com os parentes do cônjuge a partir das relações de aliança.
12 De acordo com Dessen (2000), rede s.rcial é um sistema composto por pessoÍls, funções e situações dentro de um contexto,

que oferece apoio instrumental e emocional: ajuda financeira, divisão de responsabilidades, apoio emocional e diversas ações

que levam ao sentimento de pertencer a:-grupo (Dessen, Maria Auxiliadora e Braz, Marcela Pereira. Rede Social de Apoio

óurante Transições Familiarés Decorrer:tei dó Nascimento de Filhos. lJniversidade de Brasília IlnB Psic.: Teoria e Pesquisa

vol.16, no. 3 Brasília Set./Dez. 2000).
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Ainda assim, as "redes sociais de apoio" são uma frente importante para o habalho
com inclusão social da família e com a proteção, defesa e garantia dos direitos das crianças e
adolescentes à convivência familiar e comunitária. Isto porque os vínculos afetivos e

simbólicos podem ser reconhecidos, mobilizados e orientados no sentido de prover apoio às

famílias em situação de vulnerabilidade, de prestar cuidados alternativos às crianças e aos

adolescentes afastados do convívio com a família de origem, e, finalmente, para tomar
decisões relativas à atribuição de guarda legal e adoção. Entretanto, há que se enfatizar que

apenas a existência de vínculos sociais e afetivos não é suficiente e as providências

aecessárias paÍa a reg',ilaizaçáo da situação da criança e do adolescente, do ponto de vista

l-gal, devem ser tomadas, tendo em vista a prevenção de violência e a garantia de seus

dueitos de cidadania.

* A criança e o adolescente como "sujeitos de direitos"

O reconhecimento da criança e do adolescente como zujeitos de direitos é resultado de trm

processo historicamente construído, marcado por transformações ocorridas no Estado, na

sociedade e na família. Como já expresso anteriormente no Marco Legal, do ponto de vista

doutrinário, o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e

Adolescentes à Convivência Familiar e Comuniúria incorpora, na sua plenitude, a "doutrina

da proteção integral", que constitui a base da Convenção sobre os Direitos da Criança e do

Estatuto da Criança e do Adolescente.
De acordo com essa doutrina jurídica, a criança e o adolescente são considerados

"sujeitos de direitos". A palavra "sujeito" traduz a concepção da criança e do adolescente

como indivíduos autônomos e íntegros, dotados de personalidade e vontade próprias que, na

sua relação com o adulto, não podem ser tratados como seres passivos, subaltemos ou meros

"objetos", devendo participar das decisões que lhes dizem respeito, sendo ouvidos e

gonsiderados em conformidade com suas capacidades e grau de desenvolvimento.
O fato de terem direitos signifrca que são beneficiários de obrigações por parte de

íerceiros: afamília,asociedadeeoEstado.Protegeracriançaeoadolescente,propiciar-lhes
as condições para o seu pleno desenvolvimento, no seio de uma família e de uma

comunidade, ou prestar-lhes cuidados alternativos temporários, quando afastados do convívio
rcm a famflia de origem, são, antes de tudo e na sua essência, para aIém de meros atos de

generosidade, beneficência, caridade ou piedade, o cumprimento de deveres para com a
eriança e o adolescente e o exercício da responsabitidade da família, da sociedade e do

Istado. Esta noção traz importantes implicações, especialmente no que se refere à

exigibilidade dos direitos.

condição peculiar da criança e do adolescente como pessoa em desenvolvimento

O artigo 6'do Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que "na interpretação desta

lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os

direitos e deveres individuais e coletivos e a condição peculiar da criança e do adolescente

como pessoas em desenvolvimento" (grifo nosso). O desenvolvimento da criança e, mais

tarde, do adolescente, caracteiza-se por intrincados processos biológicos, psicoafetivos,

cognitivos e sociais que exigem do ambiente que os cerca, do ponto de vista material e

humano, uma série de condições, respostas e contrapartidas para realizar-se a contento. O
papel essencial desempenhado pela família e pelo contexto sócio-comunitario no crescimento

26





e formação dos indivíduos justifica plenamente o reconhecimento da convivência familiar e

comunitária como um direito fundamental da criança e do adolescente.

O desenvolvimento integral da criança começa antes mesmo do seu nascimento. O

desejo dos pais de a conceberem, as condições físicas, nutricionais e emocionais da gestante e

as reações da família extensa e amigos frente à concepção, influenciarão o desenvolvimento
do feto e as primeiras relações do bebê. O período de gestação é uma importante etapa de

preparação da família, para assumir os novos papéis, que serão socialmente construídos, e

adaptar-se às mudanças decorrentes da chegada do novo membro. Também o ambiente

precisará ser adaptado para a recepção e o acolhimento da criança.

Desde o seu nascimento, a família é o principal núcleo de socialização da criança.

Dada a sua situação de vulnerabilidade e imaturidade, seus primeiros anos de vida são

marcados pela dependência do ambiente e daqueles que dela cuidam. A relação com seus

pais, ou substitutos, é fundamental para sua constituição como sujeito, desenvolvimento

afetivo e aquisições próprias a esta faixa etaria. A relação afetiva estabelecida com a criança e

os cuidados que ela recebe na família e na rede de serviços, sobretudo nos primeiros anos de

vida, têm conseqüências importantes sobre sua condição de saúde e desenvolvimento Íisico e

psicológico.
Independentemente de sua orientação teórica, especialistas em desenvolvimento

humano são unânimes em destacar a importância fundamental dos primeiros anos de vida,

concordando que o desenvolvimento satisfatório nesta etapa aumenta as possibilidades dos

indivíduos de enfrentarem e superarem condições adversas no futuro, o que se denominou

resiliência. A segurança e o afeto sentidos nos cuidados dispensados, inclusive pelo acesso

social aos serviços, bem como pelas primeiras relações afetivas, contribuirão paru a
capacidade da criança de construir novos vínculos; para o sentimento de segurança e

confiança em si mesma, em relação ao outro e ao meio; desenvolvimento da autonomia e da

auto-estima; aquisição de controle de impulsos; e capacidade para tolerar frustrações e

angústias, dentre outros aspectos.

Nos primeiros anos de vida, a criança faz aquisições importantes, desenvolvendo

comportamentos dos mais simples aos mais complexos - diferenciação e construção de seu

"eu", desenvolvimento da autonomia, da socialização, da coordenação motora, linguagem,

afeto, pensamento e cognição, denÍe outros. Sua capacidade de explorar e relacionar-se com

o ambiente será gradativamente ampliada. A interação com adultos e outras crianças e o
brincar contribuirão para o processo de socialização, ajudando-a a perceber os papéis

familiares e sociais e as diferenças de gênero, a compreender e aceitar regras, a controlar sua

agressividade, a discemir entre fantasia e realidade, a cooperar, a competir e a compartilhar,

dentre outras habilidades importantes para o convívio social.

Desse modo, a família tem papel essencial junto ao desenvolvimento da socialização

da criança pequena: é ela quem mediará sua relação com o mundo e poderá auxiliá-la a

respeitar e introjetar regras, limitos e proibições necessárias à vida em sociedade. O modo

como os pais e/ou os cuidadores reagirão aos novos comportamentos apresentados pela

criança nesse "treino socializador", em direção à autonomia e à independência, inÍluenciará o

desenvolvimento de seu autoconceito, da sua autoconfiança, da sua auto-estima, e, de maneira

global, a sua personalidade.
É essencial mostrar que a capacidade da família para desempenhar plenamente suas

responsabilidades e fi.rnções é fortemente interligada ao seu acesso aos direitos universais de

saúde, educação e demais direitos sociais. Assim, uma família que conta com orientação e

assistência para o acompanhamento do desenvolvimento de seus f,rlhos, bem como acesso a

serviços de qualidade nas áreas da saúde, da educação e da assistência social, também
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encontrará condições propícias paÍa bem desempenhar as suas funções afetivas e

socializadoras, bem como para compreender e superar suas possíveis vulnerabilidades.
A partir do momento em que começa a freqüentar outros contextos sociais, além da

sua família, como o estabelecimento de educação infantil ou de ensino fundamental, a _criança
tem os seus referenciais sociais e culturais ampliados. Segundo Mussen (1977),13 nesse

período, ela constrói novos relacionamentos e é influenciada por novos estímulos:

educadores, compaúeiros da mesma idade, livros, brinquedos, brincadeiras e mídia. Suas

habilidades cognitivas aumentam e tornam-se mais complexas e diferenciadas. Todavia,

apesar dos novos relacionamentos propiciados por oufros contextos sociais, as relações

familiares pefinanecem centrais para a criança, sendo preponderantes para a construção de sua

identidade e capacidade para se relacionar com o outro e o meio.
Rumo à adolescência, serão desenvolvidas várias habilidades intelectuais e acadêmicas e

ampliadas gradativamente a autonomia e a independência, bem como as condições para o

enfrentamento dos próprios conflitos e ansiedades, precursores das questões que permearão o

desenvolvimento do adolescente. Seguindo o curso do desenvolvimento, com o advento da

puberdade biológica, por volta dos onze ou doze anos de idade, inicia-se uma nova etapa.

Entretanto, há processos sociais e culturais que podem apressar este ritmo de

desenvolvimento, lançando o pré-adolescente e o adolescente precocemente em um mundo de

inÍluências e escolhas mais complexas. Trata-se da situação do trabalho infantil, da trajetória

de rua, do acúmulo de responsabilidades no seio da família, da premência para assumir

responsabilidades e prover por si e por outros, e outras situações. Crianças e adolescentes,

muitas vezes, encontram-se precocemente diante dos desafios do amadurecimento e esta

pressão pode ter um impacto negativo sobre o seu desenvolvimento moral (descrença nos

sistemas de valores), cognitivo (cristalização de conceitos operacionais para se lidar com um

cotidiano adverso que não admite experimentaçáo e flexibilidade) e afetivo (perda de

confiança nas relações de proteção com adultos e instituições). Estas conseqüências são

responsabilidades não apenas da família, mas também do Estado, da sociedade e de um

conjunto de instituições que deveriam considerar o adolescente como sujeito de processos

educativos, também desenvolvidos na mídia, no mercado de trabalho, na comunidade e

principalmente na escola.

Na teoria, a adolescência pode ser descrita como uma etapa do ciclo de vida

caractenzada pelo "desprendimento", num movimento gradual de afastamento do núcleo

familiar de origem em direção ao mundo da escola, do bairro e da sociedade. Assim, a

referência do grupo de colegas sobrepõe-se ao mundo da família e dos adultos e constitui

aspecto fundamental para o processo gradativo de identificação e diferenciação em relação ao

outro, para a construção das relações afetivas, amorosas e de amizade, bem como para o

amadurecimento e entrada no mundo do trabalho e na vida adulta. A família peÍmanece,

todavia, como uma referência importante nesse momento em que o adolescente movimenta-se

do desconhecido ao conhecido, do novo ao familiar, vivenciando a alternância enfte

independência e dependência, característica dessa etapa. Nessa fase, se o adolescenÍe, ao fazer

o necessário movimento de afastamento da família, não encontra nas demais instituições

sociais um contexto de cuidado e de referências segrras, o seu desenvolvimento poderá ser

prejudicado. A responsabilidade, portanto, é dividida entre a família, o Estado e a sociedade.

Com as mudanças do corpo, o amadurecimento do aparelho genital e o aparecimento

dos caracteres sexuais secundários, decorrente de processos psicofisiológicos, o adolescente

será confrontado com o desenvolvimento de sua sexualidade, de sua orientação sexual, da sua

'3 MUSSEN, P.H.; CONGER, J.J.; KÀGAN, l. Desenvolvimento e personalidade da criança.4'ed. São Paulo: HARBRA,

t9't7.
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capacidade reprodutiva e das possibilidades de maternidade e paternidade nela inscritas.

Baleeiro (1999) apud Barros( 2002)'a explicam que "a formação da identidade de gênero é

um processo complexo que incorpora elementos conscientes e inconscientes associados ao

sexo biológico e qualidades estabelecidas pela sociedade como adequadas à condição de

masculino ou feminino". A necessidade ou recusa do adolescente de corresponder às

expectativas sociais e familiares em torno de sua sexualidade poderão ser, ainda, fonte de

conÍlitos e angústia.
Cabe enfatizar também que as ideologias e práticas existentes na sociedade em torno da

sexualidade, da vida reprodutiva e das relações de gênero influenciarão fortemente o

desenvolvimento dos adolescentes. É fundamental, portanto, que as instituições de saúde e de

educação, a mídia e demais atores sociais envolvidos compartilhem com a família a

responsabilidade pelo desenvolvimento das novas gerações, abordando estas temáticas de

forma adequada e provendo orientação e acesso aos serviços pertinentes.

Juntamente com a temática da sexualidade, à medida que avança a adolescência,

aumentam as preocupações do jovem com sua inserção no mundo do trabalho e a entrada na

vida adulta. A partir de um processo permeado pelo autoconhecimento, construção da

identidade e desenvolvimento da autonomia, de modo crescente o adolescente farâ escolhas e

se responsablltzarâpelas mesmas, adquirirá maturidade e, enfim, tornar-se-á adulto.

N.5. sentido, Erikson (1976) nos chama atenção para o fato de que a adolescência é

menos "tempestuosa" naquela parte da juventude que se encontra "na onda de um progresso

tecnológico, econômico ou ideológico". A perspectiva ideológica de progresso tecnológico

estaria substituindo, em grande parte, o poder da tradição e estariam surgindo universos de

exclusão para os jovens que se vêem sem perspectiva em uma sociedade com crescente

racionalização e tecnificação. Assim 'oa crise da juventude é também a crise de uma geração e

da solidez de uma sociedade" uma vez que "também existe uma complementaridade entre

identidade e ideologia."l5
Portanto, para este percurso, mais uma vez, dividem responsabilidades a família, o

Estado e a sociedade, encontrando aí um lugar central a questão da convivência familiar e

comunitaria.

. Convivência Familiar e Comunitária

A importância da convivência familiar e comunitária para a criança e o adolescente esta

reconhecida na Constituição Federal e no ECA, bem como em outras legislações e normativas

nacionais e intemacionais. Subjacente a este reconhecimento está a idéia de que a convivência

familiar e comunitária é fi.rndamental para o desenvolvimento da criança e do adolescente, os

quais não podem ser concebidos de modo dissociado de sua família, do contexto sócio-

cultural e de todo o seu contexto de vida.

14 BARROS, M.N.S. Saúde Sexual e Reprodutiva apr.rd CONTINI, M.L.J.(coord.); KOLLER, S.H.(org.). Adolescência e

psicolosa: concepções, práticas e reflexões críticas. fuo de Janeiro: Conselho Federal de Psicologi4 2002,p.47.
15 ERtr§ON, Ei.k ldentidade,JuventudeeCrise.P.io deJaneiro: Zahar,l976,p.3l1.
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Convivência Faruiliar

A família está em constante ffansformação e evolução a partir da relação recíproca de

influências e trocas que estabelece com o contexto. As mudanças nas configurações familiares
estão diretamente relacionadas ao avanço científico e tecnológico bem como às alterações

vividas no contexto político, jurídico, econômico, cultural e social no qual a família está

inserida. Historicamente, a família nuclear tem co-existido com diversas outras formas de

organizações familiares - famílias monopareutais, chefiadas pela mulher ou pelo homem;

descasadas; recasadas; com membros de diferentes gerações; casais homossexuais, entre

outros (Symanski, 2004).16 Além dos arranjos familiares, as famílias brasileircs são marcadas,

ainda, por uma vasta diversidade sociocultural. Nesse sentido, vale destacar as famílias

pertencentes aos povos e comunidades tradicionais, como povos indígenas e comunidades

remanescentes de quilombos, cuja organizaçáo é indissociável dos aspectos culturais e da

organização do grupo.

A desnaturaluaçáo do conceito de família, a desmistificação de uma estrutura que se

colocaria como ideal e, ainda, o deslocamento da ênfase da importância da estrutura familiar
para a importância das funções familiares de cuidado e socialização, questionam a antiga

concepção de "desestruturação familiar" quando abordamos famílias em seus diferentes

arranjós cotidianos. Vimos, agora, surgir a imperiosa necessidade de rec'onhecimento do

direito à diferença, desde que respeitado o referencial dos direitos de cidaiiania. Ou seja, a

família nuclear tradicional, herança da família patriarcal brasileira, deixa de ser o modelo

hegemônico e outras formas de organização familiar, inclusive com expÍessão histórica,

puiruro a ser reconhecidas, evidenciando que a família não é estática e que suas funções de

proteção e socialização podem ser exercidas nos mais diversos arranjos famiiiares e contextos

iocioculturais, refutando-se, assim, qualquer idéia preconcebida de modelo familiar "nolrlal".
Segundo Bruschini (1981),17 a família "não é a soma de indivíduos, Boas um conjunto

vivo, contraditório e cambiante de pessoas com sua própria individualidade e personalidade"

@. 77).Assim, conjuga individual e coletivo, história familiar, transgeraaional e pessoal.

R.eferência de afeto, proteção e cuidado, nela os indivíduos constróem seus primeiros vínculos

afetivos, experimentam emoções, desenvolvem a autonomia, tomam decisões, exercem o

cuidado mútuo e vivenciam conflitos. Significados, crenças, mitos, regÉs e valores são

construídos, negociados e modificados, contribuindo para a constituição da subjetividade de

cada membro e capacidade para se relacionar com o outro e o meio. Obrigações, limites,

deveres e direitos são circunscritos e papéis são exercidos. A família é,'ainda, dotada de

autonomia, competências e geradora de potencialidades: novas possibili<iedes, recursos e

habilidades são desenvolvidos frente aos desaÍios que se interpõem em cada 
=tapa 

de seu ciclo

de desenvolvimento. Como seus membros, eslá em constante evoluçãt;: seus papéis e

orgartrzagáo estão em contínua transformação. Este ponto é de fundamentaLimportância para

se compreender o investimento no fortalecimento e no resgate dos víncuios familiares em

situaçãó de vulnerabilidade, pois cada família, dentro de sua singularidade, é potencialmente

capaz de se reorgarúzar diante de suas dificuldades e desafios, de marimizaÍ as suas

capacidades, de transformar suas crenças e práticas para consolidar novas fo=:ras de relações.

Porém, como tem sido enfatizado, o fortalecimento e o empoderamento da família

devem ser apoiados e potencializados por políticas de apoio sócio-familiar, em diferentes

t6 SYMANSKI, H. Viver em família como experiência de cuidado mútuo: desafios de um mundo en mudança.. ln: Revista

Semiço Social e Sociedade, N' 7 I , (p. 9-25) 2002.
t' BRUSCHIIII. Teoria Crítica da Família. Cadernos de Pesquisa n' i7 @. 98- 1 13). São Paulo, 1981 .
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dimensões que visem à reorganização do complexo sistema de relações familiares,
especialmente no que se refere ao respeito aos direitos de crianças e adolescentes.

De fato, muito freqüentemente a criança e o adolescente são estudados em relação à

família ou à falta dela, graças ao reconhecimento da importância da convivência familiar
nestas etapas do ciclo vital. lnfelizmette, faltam-nos estudos mais consistentes sobre o

impacto na adolescência da falta de vínculos comunitários e de referências sociais para a ética
da existência e uma moral da vida cotidiana, que veúa de encontro aos anseios desta fase da

vida de construir identidade e visões de mundo que orientem a vida adulta.
Wiruricott (2005a;2005b)t8 destaca que um ambiente familiar afetivo e continente às

necessidades da criança e, mais tarde do adolescente, constitui a base para o desenvolvimento
saudável ao longo de todo o ciclo vital. Tanto a imposição do limite, da autoridade e da

realidade, quanto o cuidado e a afetividade são fundamentais para a constituição da

subjetividade e desenvolvimento das habilidades necessárias à vida em comunidade. Assim,
as experiências vividas na família tornarão gradativamente a criança e o adolescente capazes

de se sentirem amados, de cuidar, se preocupar e amar o outro, de se responsabilizar por suas

próprias ações e sentimentos. Estas vivências são importantes para que se sintam aceitos

também nos círculos cada vez mais amplos que passarão a integrar ao longo do

desenvolvimento da socialização e da autonomia.
Entretanto, é preciso avançar na compreensão das dificuldades que as famílias em

situação de vuLnerabilidade social têm para oferecer tal ambiente aos seus adolescentes,

premidas pelas necessidades de sobrevivêucia, pelas condições precárias de habitação, saúde

e escolarização, pela exposição constante a ambientes de alta violência urbana, dentre outros
fatores. Não é por acaso que há necessidade de desenvolvimento de programas sociais

voltados para a adolescência em situação de vulnerabilidade social, quer tenha vínculos

comunitários e familiares intactos, quer esteja em situação de afastamento provisório ou não

de suas famílias.
Alguns autores (Bowlby, 1988; Dolto, l99l; Nogueira, 2004; Pereira, 2003; Spitz,

2000; Winnicott, 1999)le são unânimes erri afirmar que a separação da criança e do

adolescente do convívio com a família, seguida de institucionalizaçáo, pode repercutir
negativamente sobre seu desenvolvimento, sobretudo quando não for acompanhada de

cuidados adequados, administrados por um aduito com o qual possam estabelecer uma relação

afetiva estável, até que a integração ao convívio familiar seja viabilizada novamente.
Nos primeiros cinco anos e, sobretudo no primeiro ano de vida, as crianças são

particularmente vuLneráveis à separação de sue família e ambiente de origem. Porém, apesar

do sofrimento vivido, se um substituto assume o cuidado e lhe proporciona a satisfação de

suas necessidades biológicas e emocionais, a criança pode retomar o curso de seu

desenvolvimento (Bowlby, 1988; Dolto, 1991: Spitz, 2000). Por outro lado, quando isso não

ocoÍre, o sofrimento da criança será intenso e, segundo Spitz (2000), ela poderá adoecer e até

mesmo chegar à morte. Assim, quando a separação é inevitável, cuidados alternativos de

qualidade e condizentes com suas necessidades devem ser administrados, até que o objetivo

'8 W$INICOTI D.W. Afamília e o desenyolvimento individüaL São Paulo: Martins Fontes, 2005a O. 129-138).

WINNICOTT D . W . Tudo Começa em Casa. São Paulo: Manins Fontes, 2005b.

'' BOWLBY. Cuidados Maternos e Saúde Mental. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998.

DOLTO, F. Quando os pais se separam. lorgeZaharEditor, fuo de Janeiro, 1991.

NOGUEIRA, P. C. A criança em situação de abrigamento: reparação ou re-abandono. [Dissertação de Mestrado],

Universidade de Brasília, Brasília, 2004.
PEREIRA, J. M. F. A adoção tardia frente aos desafios na garantia do direito à convivência familiar. [Dissertação de

Mestradol, Universidade de Brasília, Brasília, 2003.

SPITZ, R. A. O primeiro ano de vida. São Paulo: Martins Fontes, 2000.

WINNICOTT, D. Privação e delinqüência. São Paulo: Martins Fontes, 1999.
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de integração à família (de origem ou substituta) seja alcançado, garantindo-se a

provisoriedade da medida de abrigo (ECA, Art. tOl, Parágrafo Unico).
No que diz respeito ao adolescente, este vivencia intensamente o processo de construção

de sua identidade, sendo fundamental a experiência vivida em família e a convivência com os

pais, irmãos, avós e outras pessoas significativas. Uma atitude de oposição a seu modelo
familiar e aos pais é parte inerente do processo de diferenciação em relação a estes e de

construção de seu próprio eu. O desenvolvimento da autonomia se dará de modo crescente,

mas o adolescente, em diversos momentos, precisará recoÍrer tanto a fontes sociais que ihe

sirvam de referência (educadores, colegas e outras) quanto à referência e à segurança do

ambiente familiar. Assim, a segurança sentida na convivência familiar e comunitiíria
oferecerá as bases necessárias para o amadurecimento e para a constituição de uma vida
adulta saudável.

Em virtude dos desafios enfrentados na adolescência, a privação da convivência
familiar e comumtária nesse período pode tornar particularrrente doloroso o processo de

amadurecimento, Aente à falta de referenciais seguros paÍa a construção de sua identidade,

desenvolvimento da autonomia e elaboração de projetos futuros, acompanhados ainda de

rebaixamento da auto-estima (Justo , !997).20 Pereira (2003) observou que a adolescência nos

serviços de acolhfurento institucional pode ser acompanhada de sentimentos de perda, frente à

aproximação da separação, muitas vezes, do único referencial do qual o adolescente dispõe:

os vínculos construídos na instituição. A autora destaca, assim, a importância da atenção às

necessidades específicas desta etapa do ciclo vital e do trabalho pela garantia do direito à

convivência familiar e comunitaria do adolescente, bem como de se favorecer um processo de

desligamento graôativo da instituição.
Finalmente, a família tem importância tal que permanece viva, como realidade

psicológica, ao longo de todo o ciclo vital do indivíduo, ainda que sentida como falta. Ao
longo de sua vida, cada pessoa retornará inúmeras vezes às lembranças das experiências
vividas com a fam.ília na infância, na adolescência, na vida adulta e na velhice. Os aspectos

aqui abordados têtn como objetivo fundamentar o direito à convivência familiar, bem como o

princípio da excepcionalidade e da provisoriedade da medida protetiva de abrigo. Quando a

separação da famLriia e do contexto de origem for necessária, um cuidado de qualidade deve

ser prestado à criazrça ou ao adolescente, enquanto a integração à família definitiva (de origem
ou substituta) não fcr viabilizada.

Winnicott (.2005a; 2005b) afirma que, quando a convivência familiar é saudável, a

família é o melhor lugar para o desenvolvimento da criança e do adolescente. Todavia, é
preciso lembrar que a família, lugar de proteção e cuidado, é também lugar de conflito e pode

até mesmo ser o espaço da violação de direitos da criança e do adolescente. Nessas situações,

medidas de apoi+ à família deverão ser tomadas, bem como outras que se mostrarem

necessárias, de mcdo a assegurar-se o direito da criança e do adolescente de se desenvolver no

seio de uma família, prioritariamente a de origem e, excepcionalmente, a substituta, pois a
convivência saudável com a família possibilita que:

O indivíduo encontre e estabeleça sua identidade de maneira tão sólida que, com o

tempo, e a seu próprio modo, ele ou ela adquira a capacidade de tornar-se membro

da sociedade - um membro ativo e criativo, sem perder sua espontaneidade pessoal

'0 ruSTO, J. S. A instilcionalização vivida pela criança de orfanato. In: A. Merisse, J. S. Justo &L. C. da Rocha (Orgs.),

Lugares da inÍância: Reflexões sobre a história da criança na fábrica, creche e orfanato (p. 71-91). São Paulo: Arte e Ciência,

t997.
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nem desfazer-se daquele sentido de liberdade que, na boa saúde, vem de dentro do

próprio indivíduo ( Winnicott, 2005a, p.40).

C onvivência Comunitária

Conforme abordado anteriorrrente, a partir da sua entrada na educação infantil ou no

ensino fundamental, a criança expande seu núcleo de relacionamentos para além da família.

Durante a inÍância e a adolescência o desenvolvimento é continuamente influenciado pelo

contexto no qual a criança e o adolescente estão inseridos. A partir da relação com colegas,

professores, vizinhos e outras famílias, bem como da utilização das ruas, quadras, praças,

escolas, igrejas, postos de saúde e outros, crianças e adolescentes interagem e formam seus

próprios grupos de relacionamento. Na relação com a comunidade, as instituições e os

espaços sociais, eles se deparam com o coletivo - papéis sociais, regras, leis, valores, cultura,

crenças e tradições, transmitidos de geração a geração - expressam sua individualidade e

encontram importantes recurso s p-u .ã., desenvolvimento §aÁciut i, lg g 6).21

Os espaços e as instituições sociais são, portanto, mediadores das relações que as

crianças e os adolescentes estabelecem, contribuindo para a construção de relações afetivas e

de suas identidades individual e coletiva. Nessa direção, se o afastamento do convívio

familiar for necessário, as crianças e adolescentes devem, na medida do possível, pefinanecer

no contexto social que lhes é familiar. Além de muito importante para o desenvolvimento

pessoal, a convivência comunitaria favorável contribui para o fortalecimento dos vínculos

familiares e a inserção social da família.
Nesse sentido, Takashima (2OOq22 destaca que algumas estatégias da comunidade

contribuem para a proteção da criança e do adolescente, constituindo formas de apoio coletivo

entre famílias em situação de vulnerabilidade social:
. redes espontâneas de solidariedade entre vizinhos; a família recebe apoio em situações de

crise como morte, incêndio ou doenças;
. práticas informais organizadas.' a comunidade compartilha com os pais ou responsáveis a

função de cuidado com a criança e com o adolescente, bem como denuncia situações de

violação de direitos, dentre outras; e
. práticas formalmente organizadas.' a comunidade organiza projetos e cooperativas paÍa a

geração de emprego e renda, p^or exemplo.
Pereira e Costa (2004),'5 em estudo sobre o acolhimento institucional, observaram que

as famílias de crianças e adolescentes abrigados geralmente não possuem rede familiar

extensa ou redes sociais de apoio na comunidade. As autoras apontam que estas famílias,

predominantemente monoparentais e chefiadas pela mulher, possuem uma história marcada

pela exclusão social, migração e ruptura de vínculos afetivos. Vivências de "desenraizamento

familiar e social" associam-se à falta de um grupo familiar extenso e de vínculos

significativos na comunidade aos quais a família possa recoÍTer para encontrar apoio ao

desempenho de suas funções de cuidado e proteção à criança e ao adolescente. Para estas

2' NASCIUTI, J. R. A instituição como via de acesso à comunidade. In: R. H. F. Campos (Org), Psicologia social e

comunitária: Da solidariedade à autonomia (pp. 100-126). Rio de Janeiro: Vozes, 1996.
22 TAKASHIMA, G. M. K. O Desafro da Politica de Atendimento à Família: dar vida às leis - uma questão de postura. 1n:

KALOUSTIAN, S. M. (Org.) Família Brasileira: A base de tudo. São Paulo: Cortez, Brasília: IINICEF, 2004.
23 PEREIRA, J. M. F. e COSTA, L. F. (2004) o ciclo recursivo do abandono. Disponível em

<<http://www.psicologia.com.pt/artigos/ver_artigo.php?codigo:A0207&xerd4&subarea:>> acessado em29 de outubro

de 2006.

JJ



a^



.-\

,À

famílias, em especial, o acesso a uma rede de serviços potencializada e integrada torna-se

fundamental para a superação de suas vulnerabilidades.
Além da influência que o contexto exerce sobre o desenvolvimento da criança e do

adolescente, as redes sociais de apoio e os vínculos comunitários podem favorecer a

preservação e o fortalecimento dos vínculos familiares, bem como a proteção e o cuidado à

ô.iuoçu e ao adolescente. E importante destacar, todavia, que, além de potencial para o

desenvolvimento da criança, do adolescente e da família é na utilização dos espaços e

instituições sociais e nas relações socialmente estabelecidas que direitos são também violados.

Pela própria orgarização de alguns contextos, as famílias podem estar particularmente

expostas a tensões externas que fragilizam seus vínculos, tornando-as mais vulneráveis.

A violência, a discriminação, o consumismo veiculado na mídia, a intolerância e a falta

de acesso às políticas sociais básicas - aspectos, relacionados à própria estruturação da

sociedade brasileira - acabam repercutindo sobre a possibilidade de uma convivência familiar

e comunitária saudável. Nesse sentido, Szymanski (2002) relembra que a violência é

responsável pela maior parte das mortes entre jovens das camadas mais empobrecidas da

população. A autora aÍirma que a violência urbana, fortemente associada ao trá{ico e ao

õoo.*o de drogas, tem reflexos na vida das famílias das diferentes classes sociais

repercutindo sobre as relações intrafamiliares, o desenvolvimento de seus membros e a

relação com o contexto social.
Assim, é possível afrmar, conforme destacado por Vicente (2004), que os vínculos

familiares e comunitários possuem uma dimensão política, na medida em que tanto a

construção quanto o fortalecimento dos mesmos dependem também, dentre outros fatores, de

investimento do Estado em políticas públicas voltadas à família, à comunidade e ao espaço

coletivo habitação, saúde, trabalho, segurança, educação, assistência social,

desenvolvimento urbano, combate à violência, ao abuso e à exploração de crianças e

adolescentes, distribuição de renda e diminuição da desigualdade social, meio ambiente,

esporte e cultura, dentre outros. Os aspectos aqui abordados evidenciam finalmente que a

efetivação da promoção, proteção e defesa do direito à convivência familiar e comunitária de

crianças e adolescentes requer um conjunto articulado de ações que envolvem a co-

responsabilidade do Estado, da família e da sociedade, conforme disposto no ECA e na

Constituição Federal.

Ameaça e violação dos direitos da criança e do adolescente no contexto dafamília

Por tudo o que já foi dito sobre o desenvolvimento da criança e do adolescente, e do

modo como esse processo, numa via de mão dupla, afeta e é afetado pelo ambiente familiar e

social que the é óontinente, f,rca demonstrada a importância de se oferecer à criança e, mais

tarde, ao adolescente, um ambiente nutritivo e estável, do ponto de vista relacional e afetivo,

onde se sintam protegidos e queridos e onde possam encontrar o suporte necessário ao

enfrentamento dos diversos desafios que constituem esta peculiar etapa da vida. A constância

das figuras parentais, as condições sociais e culturais paÍaarealizaçáo de seus cuidados e um

"c[mã afetivo"2a favorável, nos primeiros anos de vida, favorecem a constituição de vínculos

afetivos primários e abrem o caminho para a constituição de novos vínculos, cuja

2o SplTZ, R. A. O primeiro ano de vida: um estudo psicanalítico do desenvolvimento normal e anômalo das relações

objetais.2 ediçáo brasileira. São Paulo: Maúins Fontes, 1979, p.132. - Spitz introduz o conceito de "clima afetivo" para

designar a totalidade das forças que influenciam o desenvolvimento do bebê, esclarecendo que tal clima se estabelece pelos

resultados cumulativos d" ."iteraàas experiências e estímulos, de seqüências de respostas interminavelmente repetidas. "Cada

parceiro da dupla mãe-filho percebe o àf"to do outro e responde com afeto, numa troca afetiva recíproca continua." O autor

relativiza, assim, o papel que eventos traumáticos podem desempeúar no desenvolvimento.

34





preservação, durante a infância e a adolescência, propiciam as condições adequadas para a

iocialização e o desenvolvimento integral dos indivíduos. Da mesma forma, a garantia de

acesso aos direitos universais para todas as famílias é a contraparte da responsabilidade do

Estado para garantir o desenvolvimento da criança e do adolescente, pensando também de

forma mais ampla, no desenvolvimento das novas gerações e da cidadania.

Coloca-se, então, o postulado da necessidade da preservação dos vínculos familiares e

comunitários para o desenvolvimento da criança e do adolescente, a partir de um contexto

familiar e social onde os direitos sejam garantidos e os cuidados sejam de qualidade.

Situações de risco na família e na sociedade podem levar a violações de direitos e podem

acarretar dificuldades ao seu desenvolvimento e, dentre tais situações encontra-se a ruptura

dos laços familiares e comunitarios. Assim, torna-se fundamental refletir sobre as situações

caractenzadas como violação de direitos de crianças e adolescentes no contexto familiar, com

o impacto sobre os vínculos e as fomras de atendimento devidas em cada caso.

Violações de direitos, d co-responsabilização do Estado e d,a famílía e intervenções

necessarlas

O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe, em seu artigo 5o, que "nenhuma

criança ou adolescente será objeto de qualquer forrna de negligência, discriminação,

exploração, crueldade e opressão (...)", sendo dever constitucional da família, da sociedade e

do Estado colocá-los a salvo de tais condições. No seu artigo 18, o ECA estabelece que "é

dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer

tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor." No entanto, por

motivos diversos, tais violações de direitos podem vir a ocorrer no seio da própria família, na

relação que os pais, responsáveis ou outros membros do grupo familiar estabelecem com a

criança e o adolescente.
Por toda a argumentaçáo jâ desenvolvida até agora sobre a co-responsabilidade do

Estado, da família e na sociedade diante dos direitos de crianças e adolescentes, é preciso

refletir também sobre a sua co-responsabilização nas situações de violação desses direitos

tanto quanto no esforço para a sua superação.

Assim, a violaçãô de direitos que tem lugar no seio da família pode refletir, ainda que

não necessariamente, também uma situação de vulnerabilidade da família diante dos seus

próprios direitos de cidadania, do acesso e da inclusão social. Depreende-se que o apoio

ÀO.io-fu-itiar é, muitas vezes, o caminho para o resgate dos direitos e fortalecimento dos

vínculos familiares. Levando isto em consideração, cabe à sociedade, aos demais membros da

família, da comunidade, e ao próprio Estado, nesses casos, reconhecer a ameaça ou a violação

dos direitos e intervir para assegurar ou restaurar os direitos ameaçados ou violados. Para que

isso ocorra, de maneira ef,rciente e efrcaz, algumas condições devem ser satisfeitas:

. a existência e a adequada estruturação de uma rede de serviços de atenção e proteção à

criança, ao adolescente e à família, capazes de prover orientação psicopedagógica e de

dialogar com pais e responsáveis, criando espaços de reflexão quanto à educação dos

Íilhos, bem como de intervir eficientemente em situações de crise, para resguardar os

direitos da criança, fortalecendo a família para o adequado cumprimento de suas

responsabilidades, ou propiciando cuidados altemativos à criança e ao adolescente que

neCessitem, para sua segurança e após rigorosa avaliação técnica, ser afastados da família.

. difusão de uma cultura de direitos, em que as famílias, a comunidade e as instituições

conheçam e valorizem os direitos da criança e do adolescente, especialmente a sua
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liberdade de expressão e o direito de participação na vida da família e da comunidade,

opinando e sendo ouvidos sobre as decisões que lhes dizemrespeito;

. â sup€Íâção de padrões culturais arraigados, característicos de uma sociedade patriarcal,

marcada pelo autoritarismo, em que se admite a imposição de castigos fisicos e outros

tipos de agressão como "educação" dada à criança e ao adolescente;

. â câpâcidade dos membros das famílias, da comunidade e dos profissionais que atuam

juntó a crianças, adolescentes e famílias, especialmente nas areas de educação, saúde e

âssistência social, de reconhecer os sinais da violência contra a criança e o adolescente,

denunciá-la e enfrentá-la, desenvolvendo uma atitude coletiva e pró-ativa de proteção e

"vigilância social" , em lugar da omissão;

. a existência e a adequada estruturação dos Conselhos Tutelares, bem como a capacitação

dos conselheiros para o exercício de suas funções em defesa dos direitos da criança e do

adolescente, e* 
"rtr.ita 

articulação com a Justiça da InÍância e da Juventude, o Ministério

Público e com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos.

. a oferta de serviços de cuidados alternativos à criança e ao adolescente que necessitem -

para sua segurança e após rigorosa avaliação técnica - ser afastados da família de origem;

e

. a oferta de serviços de apoio psicossocial à família visando a reintegração farniliar, bem

como de acompanhamento no período pós-reintegração.

Dentre as situações de risco vividas por crianças e adolescentes, relacionadas à falta ou

à fragilização dos vínculos familiares e comunitários, que merecem atenção e intervenção da

socieãade e do Estado, destacam-se a negligência, o abandono e a violência doméstica.

Segundo Azevedo e Guerra25 "a negligência se configura quando os pais (ou

responsàveis) falham em termos de atendimento às necessidades dos seus filhos (alimentação,

,es1ir, etc.) e quando tal falha não é o resultado das condições de vida além do seu

controle" (grifo nosso). A negligência assume formas diversas, que podem compreender

descasos: com a saúde da criança, por exemplo ao deixar de vaciná-la; com a sua higiene;

com a sua educação, descumprindo o dever de encamiúá-la ao ensino obrigatorio; com a

sua supervisão, deixando-a sozinha e sujeita a riscos; com a sua alimentação; com o

vestuário; dentre outras. Pode-se dizer que o abandono, deixando a criança à própria sorte, e

por conseguinte, em situação de extrema vulnerabilidade, seria a fonna mais grave de

negligência.
O conselheiro tutelar, o técnico, a autoridade judicial, ou qualquer outro ator

institucional ou social, na sua missão de velar pelos direitos da criança e do adolescente, ao se

deparar com uma possível situação de negligência, ou mesmo de abandono, deve sempre

levar em conta a condição sócio-econômica e o contexto de vida das famílias bem como a sua

inclusão em programas sociais e políticas públicas, a fim de avaliar se a negligência resulta de

circunstâncias que fogem ao seu controle e/ou que exigem intervenção no sentido de

fortalecer os vínculos familiares. "Para que se confirme a negligência nessas famílias,

precisamos ter certeza de que elas não se interessam em prestar os cuidados básicos para que

uma criança ou adolescentÉ cresça saudável e com segurança.."26

25 AZEVEDO, M.A. & GUERRA, Y.N.A. Infôncia e violência intrafamiliar. Apud TERRA DOS HOMENS. Série em defesa

da convivência familiar e comunitária. Violência intrafamiliar. Rio de Janeiro: ABTH, v. 4' 2003 .

26 DESLANDES, S.F. [et alli). Livro das famílias: conversando sobre a vida e sobre os filhos. (p. 4l) Rio de Janeiro:

Ministério da Saúde / Sociedade Brasileira de Pediatria, 2005.
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Veronese e Costa (2006),27 num exercício de conceituação, explicam que "a palawa
violência vem do termo latino vrs, que significa força. Assim, violência é abuso da força, usar
de violência é agir sobre alguém ou fazê-lo agir contra sua vontade, empregando a força ou a
intimidação". A violência doméstica ou intrafamiliar é um fenômeno complexo e

multideterminado em que podem interagir e potencializar-se mutuamente características
pessoais do agressor, conflitos relacionais e, por vezes, transgeracionais, fatores relacionados
ao contexto sócio-econômico da família e elementos da cultura. Isso explica o fato da

violência doméstica não ser exclusiva de uma classe desfavorecida, perpassando

indistintamente todos os estratos sociais. Ela acontece no espaço privado, na assimetria das

micro-relações de poder estabelecidas entre os membros da famiiia, e abrange a violência
fisica, a violência psicológica e a violência sexual, podendo acarretar seqüelas gravíssimas e

até a morte da criança ou do adolescente. Não cabe neste espaço aprofundar cada uma dessas

categorias, apenas situar a gravidade do fenômeno, no mesmo plano da violência urbana e da

violência estrutural, e a imperiosa necessidade de preveni-lo e en-ftentá-lo, em todas as suas

facetas e gradações.
Exatamente por isto, é importante lembrar que condições de vida tais como pobteza,

desemprego, exposição à violência urbana, situações não assistidas de dependência química

ou de transtorno mental, violência de gênero e outras, embora não possam ser tomadas como

causas de violência confta a criança e o adolescente, podem contritruir paÍa a sua emergência

no seio das relações familiares.
A Lei 8.069/90, em seu artigo 98, estabelece a aplicabilida.ie de medidas de proteção,

da alçada dos Conselhos Tutelares (Art. 101, incisos I a VII) e da Justiça da Infância e da

Juventude, quando os direitos da criança e do adolescente forem ameaçados ou violados: "I -
por ação ou omissão da sociedade e do Estado; II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou

responsável; e III - em razáo de sua conduta." Vale a pena listá-las:
"Art. l0l - Verificada qualquer das hipóteses previstas no Art. 98, a autoridade competente poderá

determinar, denke outras, as seguintes medidas:
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompaúamento temporários;
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ersino fundamental;

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança ou ao adolescente;

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou

ambulatorial;
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientaçã+ e tratamento a alcoólatras e

toxicômanos;
VII - abrigo em entidade;
VIII - colocação em família substituta."

À sua disposição, para intervir na situação de crise familiffi, os conselhos tutelares -
apenas nos incisos I a VII - e a autoridade judicial têm aiada as seguintes medidas
perünentes aos pais ou responsável, previstas nos artigos 129 e *0 do ECA:
*AÍt. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;
II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e

toxicômanos;
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompaúar sua freqüência e aproveitamento escolar;

" VERONESE, J.R.P. & COSTA, M.M.M. Violência doméstica: quando a vítima é criança ou adolescente - uma leitura

interdisciplinar. Florianópolis: OABiSC Editora, (p. I 0l - 1 02), 2006.

37





VI - obrigação de encamiúar a criança ou adolescente a tratamento especializado;

VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do pátrio poder.

Parágrafo Unico. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o

disposto nos Arts. 23 e24.
AÍt. 130 - Verificada a hipótese de rnaus-ffatos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou

responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do

agressor da moradia comum."

Aqui é importante enfatizar o disposto no artigo 23 do ECA, de que a "falta ou a
carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente paÍa a perda ou suspensão do

pátrio poder" e "não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a

ó.iunçu ou o adolescente será rnantido em sua família de origem, a qual deverá

obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de auxílio."

Programas de auxílio e proteção àf*mília

A ordem de apresentação das medidas elencadas nos artigos l0l e 129 da Lei 8.069/90

guarda, certamente, um sentido de gradação, reservando a aplicação das medidas mais sérias e

drásticas, que envolvem a separaçãc.da criança e do adolescente de sua família, à autoridade

judicial. Aóertadamente, o espírito da Lei 8.069/90 é pela preservação dos vínculos familiares

originais, procurando-se evitar, sempre que possível e no melhor interesse da criança, ruptuÍas

que possam comprometer o seu desenvolvimento.De fato,

"O Estatuto da Criança e do Adolescente tem a relevante firnção, ao regulamentar o

texto constitucional, de fazer com que este último não se constitua em letra morta.

No entanto, a simples existência de leis que proclamem os direitos sociais, por si só

não consegue rnudar as estruturas. Antes há que se conjugar aos direitos uma

política roiial .ftcar, que de fato assegure materialmente os direitos já positivados"

(HOPPE apud ?ERONESE e COSTA ,2006,p.132).28

Sem a pretensão de discorre: sobre cada uma das medidas de proteção e das medidas

pertinentes aoi pais ou responsávei, destaca-se neste capítulo a importância das medidas

voltadas à inclusão da família em programas de auxílio e proteção, expressas no inciso IV do

artigo 101, no artigo 23 Pariryrafo Llnico e no inciso I do artigo 129 do ECA. Tais programas,

se àisponíveis e bem estruturados, podem lograr a superação das diÍiculdades vivenciadas

pela fàmília e a restauração de direi:,:s ameaçados ou violados, sem a necessidade de afastar a

criança ou o adolescente do seu núc'ço familiar.
De forma geral, quando as medidas protetivas já estão em pauta, os programas de

apoio sócio-familiar devem perseguir o objetivo do fortalecimento da família, a partir da sua

singularidade, estabelecendó, de maneira participativa, um plano de trabalho ou plano

promocional da família que valoriz+sua capacidade de encontrar soluções para os problemas

ãnfrentados, com apoio técnico-institucional. Os Programas devem abarcar as seguintes

dimensões:

28 HOppE, M. O estafuto passado a limpo. Pc,rto Alegre: Juizado da Infância e da Juventude, 1992. CD-ROM. Biblioteca

Nacional dos Direitos da Criança - enlnfs / Fundação Banco do Brasil / I"INICEF apud VERONESE' J.R.P' & COSTA'

M.M.M. Violêncía doméstica: quando a vítima é criança ou adolescente - uma leitura interdisciplinar' Florianópolis:

OABiSC Editora, 2006,p. 132.
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. superação de vulnerabilidades sociais decorrentes da pobreza e privação - incluindo
condições de habitabilidade, segurança alimentar, trabalho e geração de renda;

. fortalecimento de vínculos familiares e de pertencimento social fragilizados;

o âcosso à informação com relação às demandas individuais e coletivas;

. orientação da família e, especialmente, dos pais, quanto ao adequado exercício das

funções parentais, em termos de proteção e cuidados a serem dispensados às crianças e

adoiescentes em cada etapa do desenvolvimento, mantendo uma abordagem dialógica e

reflexiva;

. suFeraÇão de conflitos relacionais e/ou transgeracionais, rompendo o ciclo de violência
nas.relações intrafamiliares;

. integração sócio-comunitária da família, a partir da mobilização das redes sociais e da

identificação de bases comunitárias de apoio;

. orientaçãojurídica, quando necessário.
A estruturação de progpmas dessa natureza e abrarrgência pressupõe um arcabouço

teórico-metodológico e um corpo técnico devidamente qualificado e quantitativamente bem

dimensionado face às demandas existentes em cada território. A interdisciplinaridade e a
intersetorialidade são, também, características importantes dos progmmas de apoio sócio-
familiar, que devem articular diferentes políticas sociais básicas - em especial a saúde, a

assistência social e a educação - e manter estreita parceria com o SGD, sem prejuízo do

envolvimento de políticas como habitação, trabalho, esporte, lazer e cultura, dentre outras. A
existência e a eficácia dos Programas de Apoio Sócio-Familiar são essenciais à promoção do

direito à convivência familiar e comunitária e constituem um dos pilares deste Plano

Nacioual, que objetiva a ampliação do seu raio de cobertura e o incremento de sua qualidade.

Isso deverá ocorrer com a consolidação de políticas públicas universais e de qualidade e pela

integracão entre o Sistema Unico de Assistência Social (SUAS), o Sistema Unico de Saúde

(SUS). o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) e o Sistema Educacional.

A decisão de afostamento da criança ou do adolescente da família

lJma vez constatada a necessidade do afastamento, ainda que temporário, da criança

ou do adolescente de sua família de origem, o caso deve ser levado imediatamente ao

Ministério Público e à autoridade judiciária. Ainda que condicionado a uma decisão judicial,

o afasmento da criança ou do adolescente da sua família de origem deve advir de uma

recorrcndação técnica, a partir de um estudo diagnóstico, caso a caso, preferencialmente

realizado por equipe interdisciplinar de instituição pública, ou, na sua falta, de outra

institu:rção que detenha equipe técnica qualiÍicada para tal. A realizaçáo deste estudo

diagnóstico deve ser realizada em estreita articulação com a Justiça da Infância e da

Juvenmde e o Ministério Público, de forma a subsidiar tal decisão. Ressalte-se que, conforme

o Art* 93, em caso de afastamento em caráter emergencial e de urgência, sem prévia

deten=inação judicial, a autoridade judiciária deverá ser comunicada até o 2' dia útil imediato.

0 estudo diagnóstico deve incluir uma criteriosa avaliação dos riscos a que estão

submetidos a criança ou o adolescente e as condições da família paÍa a superação das

violações e o provimento de proteção e cuidados, bem como os recursos e potencialidades da

família extensa e da rede social de apoio, que muitas vezes pode desempenhar um importante
papel na superação de uma situação de crise, ou dificuldade momentânea da família.

Em relação ao processo de avaliação diagnóstica, é importante ouvir todas as pessoas

envolvidas, em especial a própria criança ou adolescente, através de métodos adequados ao
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seu grau de desenvolvimento e capacidades. É preciso, ainda, ter em mente que a decisão de

retirar uma criança de sua família terá repercussões profundas, tanto para a criança, quanto
para a família. Trata-se de decisão exffemamente séria e assim deve ser encarada, optando-se
sempre pela solução que represente o melhor interesse da criança ou do adolescente e o menor
prejuízo ao seu processo de desenvolvimento.

É importante ressaltar que, mesmo decidindo-se pelo afastarnento da criança ou

adolescente da família, deve-se perseverar na atenção à família de origem, como forrra de

abreviar a separação e promover a reintegração familiar. Nesse sentido, os Programas de

Apoio Sócio-Familiar devem articular-se corn os serviços especializados de prestação de

cuidados altemativos, para garantir a continuidade do acompanhamento da criança ou do

adolescente e de sua família, durante o período de acolhimento e após a reintegração à família
de origem. Somente quando esgotadas as possibilidades de reintegração familiar é que se

deverá proceder à busca por uma colocação familiar definitiva, por meio da adoção.

A prestação de cuidados alternativos a cfianças e adolescentes afastados do convívio com a

família de origem

Quando, para a proteção de sua integridade Íísica e psicológica, for detectada a

necessidade do afastamento da criança e do adolescente da família de origem, os mesmos

deverão ser atendidos em serviços que ofereçam cuidados e condições favoráveis ao seu

desenvolvimento saudável, devendo-se trabalhar no sentido de viabilízat a reintegração à

famí|ia de origem ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para família §ubstituta. Tais

serviços podem ser ofertados na forma de Acolhimento Institucional ou Programas de

Famílias Acolhedoras.

Acolhimento Institucional

No presente Plano, adotou-se o termo Acolhimento Institucional para designar os

programas de abrigo em entidade, dehnidos no Art. 90,Inciso IV, do ECA, como aqueles que

àt.rrA.n crianças e adolescentes que se encontram sob medida protetiva de abrigo, aplicadas

nas situações áispostas no AÍ. 98. Segundo o Art. 101, Parágrafo Unico, o abrigo é medida

provisoria e excepcional, não implicando privação de liberdade. O Acolhimento Institucional

para criançur " ádol.rcentes pode ser oferecido em diferentes modalidades como: Abrigo

institucional para pequenos grupos, Casa Lar e Casa de Passagem. Independentemente da

nomenclatura, todas estas modalidades de acolhimento constituem "programas de abrigo",

prevista no artigo 101 do ECA, inciso VII, devendo seguir os parâmetros do artigos 90,91,

92,93 e 94 (no que couber) da referida Lei.
Todas as entidades que desenvolvem progrcmas de abrigo devem prestar plena

assistência à criança e ao adolescente, ofertando-lhes acolhida, cuidado e espaço paÍa

socialização e desenvolvimento. Destaca-se que, de acordo com o Art. 92 do ECA, devem

adotar os seguintes princípios:
I - preservação dos vínculos familiares;
II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na família de

origem;
iII - atendimento personalizado e em pequenos grupos;

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;

V - não desmembramento de grupos de irmãos;
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\,I - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e adolescentes

abrigados;
VII - participação na üda da comunidade local;
MII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo'

As entidades que desenvolvem progÍamas de abrigo devem registrar-se e inscrever

seus programas junto aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e

de Assistência Social e, para que essa inscrição seja deferida, devem cumprir uma série de

recomendações do ECA acerca de suas atividades e instalações. Em suma, tais entidades

executam um serviço público, de proteção e cuidados a crianças e adolescentes privados da

convivência familiar, em ambiente institucional. Finalmente, em conformidade com o Art.92,
Parágrafo Único, "o dirigente da entidade de abrigo é equiparado ao guardião, para todos os

efeitos de direito."
As casas-lares, definidas pela Lei n" 7.644, de 18 de dezembro de 1987, devem estar

submetidas a todas as deterrninações do ECA relativas às entidades que oferecem programas

de abrigo, anteriormente citadas, particulannente no que se refere à excepcionalidade e à
provisoriedade da medida. Nesta modalidade, o atendimento é oferecido em unidades

iesidenciais, nas quais um cuidador residente se responsabiliza pelos cuidados de até dez

crianças e/ou adolescentes, devendo para tal receber supervisão técnica. As casas-lares têm a

estrutura de residências privadas, , podendo estar distribuídas tanto em um terreno comum,

quanto inseridas, separadamente, em bairros residenciais.
Ressalta-se que todas as entidades que oferecem Acolhimento Institucional,

independente da modalidade de atendimento, devem atender aos pressupostos do ECA. Por

tudo que foi abordado neste Plano, destacamos, ainda, que tais serviços devem:

. €star localizados em áreas residenciais, sem distanciar-se excessivamente, do ponto de

vista geográfico, da realidade de origem das crianças e adolescentes acolhidos;

o proÍ[over a preservação do vínculo e do contato da criança e do adolescente com a sua

família de origem, salvo determinação judicial em contrário;

. manter permanente comunicação com a Justiça da Infância e da Juventude, informando à

autoridade judiciária sobre a situação das crianças e adolescentes atendidos e de suas

famílias;

. trabalhar pela organizaçáo de um ambiente favorável ao desenvolvimento da criança e do

adolescente e estabelecimento de uma relação afetiva e estável com o cuidador. Para tanto,

o atendimento deverá ser oferecido em pequenos grupos, garantindo espaços privados para

a guarda de objetos pessoais e, ainda, registros, inclusive fotográficos, sobre a história de

vida e desenvolvimento de cada criança e cada adolescente;

. atender crianças e adolescentes com deficiência de forma integrada às demais crianças e

adolescentes, observando as noÍmas de acessibilidade e capacitando seu corpo de

funcionários paÍa o atendimento adequado às suas demandas específicas;

. atender ambos os sexos e diferentes idades de crianças e adolescentes, a fim de preservar o

vínculo entre grupo de irmãos;

. propiciar a convivência comunitária por meio do convívio com o contexto local e da

utitizaçao dos serviços disponíveis na rede para o atendimento das demandas de saúde,

lazer, educação, dentre outras, evitando o isolamento social;
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preparar gmdativamente a criança e o adolescente para o processo de desligamento, nos

casos de reintegração à família de origem ou de encaminhamento para adoção;

fortalecer o desenvolvimento da autonomia e a inclusão do adolescente em programas de

qualificação profissional, bem como a sua inserção no mercado de trabalho, como aprendiz

ou trabalhador - observadas as devidas limitações e determinações da lei nesse sentido -

visando a preparação gradativa para o seu desligamento quando atingida a maioridade.

Sempre que possível, ainda, o abrigo deve manter parceria com programas de Repúblicas,

utilizáveis como transição para a aquisição de autonomia e independência, destinadas

àqueles que atingem a maioridade no abrigo.

Programa de Famílias Acolhedoras

O Programa de Famílias Acolhedoras caracteiza-se como um serviço que organiza o

acolhimento, na residência de famílias acolhedoras, de crianças e adolescentes afastados da

família de origem mediante medida protetiva. Representa uma modalidade de atendimento

que visa oferecer proteção integral às crianças e aos adolescentes até que seja possível a

reintegração familiar. Tal programa prevê metodologia de funcionamento que contemple:

. mobilização, cadastramento, seleção, capacitação, acompanhamento e supervisão das

famílias acolhedoras por uma equipe multiprofissional;

. acompanhamento psicossocial das famílias de origem, com vistas à reintegração familiar; e

. articulação com a rede serviços, com a Justiça da Infância e da Juventude e com os demais

atores do Sistema de Garantia de Direitos.
Ressalta-se que este Programa não deve ser confundido com a adoção. Trata-se de um

serviço de acolhimento provisório, até que seja viabilizada uma solução de caráter pernanente

para a criança ou adolescente - reintegraçaã famitiar ou, excepcionalmente, adoção. É uma

modalidade de acolhimento diferenciada, que não se enquadra no conceito de abrigo em

entidade, nem no de colocação em família substituta, no sentido estrito. As famílias

acolhedoras estão vinculadas a um Programa, que as seleciona, prepara e acompanha para o

acolhimento de crianças ou adolescentes indicados pelo Programa. Dentro da sistemática
jurídica, este tipo de acolhimento possui como pressuposto um mandato forrnal - uma guarda

fixada judicialmente a ser requerida pelo programa de atendimento ao Ju:zo, em favor da

família acolhedora. A manutenção da guarda - que é instrumento judicial exigível paÍa a

regtLarizaçáo deste acolhimento - estará vinculada à permanência da família acolhedora no

Programa.
O programa deve ter como objetivos:

. cuidado individualizado da criança ou do adolescente, proporcionado pelo atendimento em

ambiente familiar;

. a preservação do vínculo e do contato da criança e do adolescente com a sua família de

origem, salvo detenninação judicial em contrário;

. o fortalecimento dos vínculos comunitários da criança e do adolescente, favorecendo o

contato com a comunidade e a ttllízaçáo da rede de serviços disponíveis;

. a preservação da história da criança ou do adolescente, contando com registros e

fotograÍias organizados, inclusive, pela família acolhedora; e

. preparação da criança e do adolescente para o desligamento e retorno à família de origem,

bem como desta última para o mesmo.
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. perÍnanente comunicação com a Justiça da Infância e da Juventude, informando à

autoridade judiciária sobre a situação das crianças e adolescentes atendidos e de suas

famílias;

Embora constitua um instituto novo no País, esta 
^ 
experiência já se enconffa

consolidada em ouffos países, principahnente nos 
"*ope..s,'g 

e se encontra contemplada

expressamente na Política Nacional de Assistência Social, ao dispor que dentro dos serviços

de proteção social especial de alta complexidade está a "Família Acolhedora".

Do ponto de vista legal, assim como as entidades de Acolhimento Institucional, os

"Programas de Famílias Acolhedoras", denominadas também de "Famílias G-uardiãs",

"FaÀílias de Apoio", "Famílias Cuidadoras", "Famílias Solidárias",3o dentre outras, deverão

se sujeitar ao regime previsto nos artigos 92 e 93 e Parágrafo Unico do Art. 101 do Estatuto

Desse modo, tanto o Acolhimento Institucional, quanto os Programas de Famílias

Acolhedoras devem organizar-se segundo os princípios e diretrizes do Estatuto da Criança e

do Adolescente, especialmente no que se refere à excepcionalidade e à provisoiedade do

acolhimento, ao investimento na reintegração à família de origem, à preservação <io vínculo

entre grupos de irmãos, à permanente comunicação com a Justiça da Infância e da Ju',zentude e

à articulação com a rede de serviços.
A parametrização dos Programas de Famílias Acolhedoras e o reordenarnento dos

Programal de Acolhimento Institucional, visando a adequação de ambos ao Estatuto da

Criança e do Adolescente, é uma das tarefas propostas neste Plano Nacional.

Destaca-se que, como no Acolhimento Institucional, nos Programas de Famílias

Acolhedoras, quando a reintegração não for possível, a autoridade judiciária poderá

determinar o encaminhamento da criança ou adolescente para adoção, segundo os

procedimentos estabelecidos no ECA. Vale retomar que, conforme disposto no Art- 19 do

ÉCe , "Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família

e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitaria

(...)". Assim, nas situações de completa orfandade, ausente a família extensa, bem como nos

casos em que as tentativas de reintegração familiar apontem para a inviabilidade do ietorno da

criança ou do adolescente à sua família de origem, deve-se priorizar uma solução definitiva

aos cuidados e proteção da criança ou adolescente, mediante colocação em família substituta

na forma de adoção, segundo os procedimentos estabelecidos no ECA.

Uma questão complexa que se coloca é: até quando deve se investir na reintegração

familiar? Por quanto tempo se deve esperar uma reação positiva dos pais para reâssumir os

cuidados da criança ou do adolescente? Quando iniciar o processo de destituiçãc do poder

familiar para o encaminhamento à adoção?

Pereira e Costa (2004) afirmam que o prolongamento da permanência nas i=stituições

de abrigo diminui substancialmente as possibilidades de retorno à família de cr"igem ou

encaminhamento para adoção, dentre outros aspectos, em virtude do enfraquecinento dos

vínculos com a família de origem e a dificuldade de se realízar as adoções de criançs maiores

e de adolescentes no Brasil. Apenas o intenso investimento na reintegração fa.'niliar e o
acompanhamento conjunto, caso a caso, por uma equipe interdisciplinar, envclivendo os

profissionais do abrigo e da Justiça da Infância e da Juventude, poderão fornecer elementos

2e Conforme estudos divulgados pela lnternational Foster Care Organisation ( IFCO): GEORGE, Shanti &
OTIDENHOVEN, Nico Van. (Trad) Maria Soledad Franco. Apostando al Acogimiento Familiar - Um estúdis comparativo

internacional. Bélgica: Garant, 2003.
r0 Vide diversas experiências pelo país, como os projetos do fuo de Janeiro; SAPECA, de Campinas/SP; São Bento do

SuVSC, etc:, In: CABRAL, Ctauaia (Org.). Perspectivas do Acolhimento Familiar no Brasil. Acolhimento Familiar -
experiências e perspectivas.Rio de Janeiro: Booklink, 2004, p. ll.
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suficientes para o estudo psicossocial, que deve subsidiar a autoridade judiciária e o

Ministério Fúblico nos casos de destituição do poder familiar e encaminhamento para adoção.

Nesse sentido, vale destacar a importância do encaminhamento periódico, pelos serviços de

acolhimento, de relatórios informativos sobre a situação atual da criança, do adolescente e de

sua família endereçados à autoridade judiciária.
A posição defendida neste Plano é que: 1) políticas preventivas proporcionem a

permanência da criança e do adolescente com sua família de origem; 2) o afastamento do

ambiente familiar seja medida excepcional e provisória;3) realize-se um investimento efetivo
paÍa a reintegração familiar, desde o primeiro dia da separação da criança ou do adolescente

de sua família; 4) não se assuma uma postura de def--sa intransigente dos laços biolÓgicos,

mas sim de laços afetivos e estruturantes para a personalidade da criança e do adolescente; 5)

haja comunicação permanente entre os serviços de acolhimento e a Justiça da Infância e

Juventude; 6) a adoção seja medida excepcional, realuada apenas quando esgotadas as

possibilidades de reintegração à família de origem; 7) avaliem-se as situações caso a caso,

tendo sempre como princípio norteador básico o melhor interesse da criança e do adolescente.

A nação brasileira não pode mais aceitar passivamente a existência de crianças e

adolescentes "esquecidos" nos abrigos e deve exerceÍ sobre o tema o necessário controle

social. Cabe aos gestores públicos, aos atores do Sistema de Garantia de Direitos e aos

dirigentes de entidades de acolhimento institucional tratarem cada caso com a Absoluta

Prioridade preconizada no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Adoção

De acordo com o ECA, a adoção é medida excepcional, irrevogável e "atribui a

condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive os sucessórios,

desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentos, salvo impedimentos matrimoniais"

(ECA, AÍt.41).
Embora exista desde a Antigüidade, foi no século XX que, no Brasil, surgiram as

primeiras legislações que abordaram a adoção. Ao lorgo deste século, sob influência de uma

nova concepção de criança e adolescente, o direito evoluiu de modo crescente rumo ao

reconhecimento da adoção como importante insúumento para, excepcionalmente, garantir-

thes o direito à convivência familiar e comunitária. A p^rcmulgação do ECA, os estudos que o

sucederam e os movimentos da sociedade civil organizada contribuíram para que

gradativamente se delineasse uma nova cultura da adot-.ão, orientada pelo superior interesse da

criança e do adolescente.
Essa nova cultura concebe a adoção como urri-encontro -de necessidades, desejos e

satisfações mútuas entre adotandos e adotantes (Campos, 2001).31 Assim, visa ultrapassar o

foco predominante no interesse do adulto para alcançara dimensão da garantia de direitos de

crianças e adolescentes que aguardam colocação em adoção, mas, por circunstâncias diversas,

têm sido preteridos pelos adotantes - grupos de irmãos, crianças maiores e adolescentes, com

deficiência, com necessidades específicas de saúCe, afrodescendentes, pertencentes a

minorias étnicas e outros.
Conforme apontado anterionnente, do ponto de vista legal, compete à autoridade

judiciária, ouvido o Ministério Público, a colocação da criança ou adolescente em adoção.

Nestes casos, um estudo psicossocial, elaborado por ecuipe interprofissional, deve subsidiar o

processo. A despeito de tais detenninações, contudo, um problema que ainda ocorre no país é

3r CAIvPOS, N. M. V. A família nos estudos psicossociais: uma expeiência na Vara da Infância e Juventude do Distrtto

Federal. lDissertação de Mestrado]. Universidade de Brasília: Brasília, 2001.
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a entrega direta de crianças para adoção, sem a mediação da Justiça - procurada mais tarde

tão somente para regularizar a situação do ponto de vista legal. Estas adoções, chamadas de

"adoções prontas" ou "adoção intuito personae" inviabilizam que a excepcionalidade da

medida seja garantida e, portanto, que a adoção esteja de fato voltada à defesa do interesse

superior da criança e do adolescente. Ainda mais grcve que a "adoção pronta" é a "adoção à

brasileira",32 crime previsto no Art. 242 do Código Penal, que poderá, dependendo da

situação, concorrer com outros crimes (Art.237 a239 do ECA).
A partir do exposto e sem a pretensão de esgotar o tema, são destacados alguns aspectos

que subsidiam a posição defendida neste Plano, em relação à adoção:

. políticas preventivas devem ser asseguradas: a) paÍa a promoção dos direitos sexuais e

reprodutivos, conduzindo ao exercício seguro da sexualidade e ao planejamento familiar;
b) para o acompanhamento das condições de saúde da gestante e do feto, da mãe e da

criança, favorecendc" ainda, o fortalecimento dos vínculos, a preparaçáo e o apoio aos

pais, bem como a prevenção ao abandono e à violência;

. a adoção constitui medida excepcional: a) a falta ou carência de recursos materiais não

constitui motivo suficiente para a perda ou suspensão do poder familiar (ECA, Art. 23).

Assim, devem ser garantidos serviços e programas de auxílio, inclusive abrigos para

gestantes ou mães com crianças pequenas, que favoreçam a preservação dos vínculos; b) a

decisão pelo encaminhamento para adoção deve ser precedida do investimento na

reintegração familiar, iniciado imediatamente após o afastamento da criança ou

adolescente do convívio com a família de origem;

. o €ficafltinhamento para adoção requer intervenções qualificadas e condizentes com os

pressupostos legais e o superior interesse da criança e do adolescente: a) para prevenir

que crianças e adolescentes sejam "esquecidos" e passem longos períodos privados da

convivência familiar: garantir acompanhamento por parte da Justiça de todos os casos

atendidos em serr.iços de Acolhimento Institucional ou Programa de Famílias

Acolhedoras - visaado às medidas necessárias paÍa a reintegração familiar e, na sua

impossibilidade, o eacaminhamento para adoção - e manutenção de cadastro atualizado

de crianças e adolescentes em condições de serem adotados; b) estudo psicossocial

rcalizado por equipe interprofissional, preferencialmente da Justiça da Infância e da

Juventude, deve subsidiar a decisão quanto à destituição do poder familiar e

encaminhamento pâra adoção - de modo a contribuir para avaliação quanto à

impossibilidade de manutenção na família de origem e à excepcionalidade da medida de

adoção. Tal estudo deve incluir os vários envolvidos: proÍissionais dos serviços de

acolhimento, crianç,E adolescente e família de origem, dentre outros; c) abordagem

adequada, por parte áos profissionais da Justiça, das mães que desejam entregar a criança

em adoção, baseada.numa postura de respeito; d) abordagem adequada por parte dos

profissionais da saúde, procedendo ao encaminhamento à Justiça, da mãe que deseja

entregar a criança em adoção; e) sempre que necessário, encaminhamento da mãe que

entrega a criança em adoção para serviços socioassistenciais, de saúde, de orientação e

apoio psicológico e outros que se mostrem necessários; f) garantia de acesso à serviços

gratuitos de assessoria jurídica - Defensoria Pública à família de origem, bem como aos

32 Código Penal Brasileiro - At-t. 242 - Dar parto alheio como próprio; registrar como seu o filho de ouhem; ocultar recém-

nascido ou substituí-lo, suprim:ndo ou alterando direito inerente ao estado civil: (Redação dada pela Lei n" 6.898, de l98l)
Pena - reclusão, de dois a seis anos. (Redação dada pela Lei n'6.898, de l98l) Parágrafo único - Se o crime é praticado por

motivo de reconhecida nobreza.: (Redação dada pela Lei n'6.898, de 1981) Pena - detenção, de um a dois anos, podendo o

juiz deixar de aplicar a pena. (F.edação dada pela Lei n'6.898, de 1981).
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adotantes no caso de colocação em adoção; g) divulgação e conscientização da sociedade

acerca do papel da Justiça nas adoções, visando desconstruir mitos e preconceitos e

favorecer q-ue a entrega e a colocação sejam conduzidas mediante procedimentos legais

previstos ,ô gCe; h) divulgação e conscientização da sociedade acerca da ilegalidade da

"adoção à brasileira", bem como das inadequações presentes nas adoções "intuito

personae"; i) exigência de habilitação prévia junto à Justiça da Infrnciae da Juventude de

p...ou. interessádas em adotar, dispensada apenas em situações excepcionais; j)
preparação prévia, aproximação gradativa e acompanhamento no período de adaptação

dos adotantes e adotãndos, realizados por equipe interprofissional, preferencialmente da

Justiça da lnÍância e da Juventude, em parceria com Grupos de Apoio à Adoção e

proÍissionais do serviço de acolhimento. Nesse sentido, o foco da preparação deve ser

ianto nos adotantes quanto nos adotandos, garantindo-se que estes últimos sejam sujeitos

ativos no processo e iambém recebam o suporte necessário, sendo oportunizado, inclusive,

as despedidas de seus cuidadores e colegas; l) toda criança e adolescente deve {r.spor de

registràs atualizados, inclusive fotograús, que preservem sua história pessoal33 e, por

.néio d" métodos adequados ao seu grau desenvolvimento, receber informações e ter a

oportunidade de participar ativamente das decisões que os envolvem, expressando seus

dàsejos, sentimentos, angústias e interesses em relação à adoção; m) conscientizaçáo e

,.r.ibilirução da sociedade acerca da necessidade de se garantir o direito à convivência

familiar e comunitária às crianças e aos adolescentes comumente preteridos pelas pessoas

que se candidatam à adoção - crianças maiores e adolescentes, afrodescendentes e

oriundos de minorias étnicas, com deÍiciência ou necessidades especíÍicas de saúde,

grupos de irmãos, dentre outros; n) busca ativa de famílias para estas crianças e

ádolescentes que, por diversos fatores, têm sido preteridos pelos adotantes, fomentando as

possibilidad.t a. adoção nacional para os mesmos; o) uma Yez esgotadas as

possibilidades de manutenção na família de origem, agllizaçáo dos procedimentos, por

parte da Justiça, de modo a prevenir prolongamento desnecessário da permanência no

serviço de acolhimento;

. a adoÇã.o internacional constitui medida excepcional, a qual deve se recorrer apenas

quando esgotados os recursos de manutenção em território nacional: a) SIPIA/INFOA-
pO1B em pleno funcionamento, favorecendo a comunicação fluente entre díversas

Autoridades Centrais Estaduais, garantindo que seja:n esgotadas as possibilidades de

adoção em território nacional, a partir do agrupamento e cruzamento de informações

relativas às crianças e aos adolescentes em condições de serem adotados e pretendentes

nacionais e estrangeiros à adoção; b) aprimoramento dos mecanismos de comunicação

entre Justiças da lnfância e Juventude de diferentes regiões e Estados do País,

possibilitando a busca ativa de famílias para adotar aquelas crianças e adolescentes que

não estejam conseguindo colocação em sua Comarca ou Estado de origem; c) adoção

internacional para pretendentes oriundos de países que ainda não ratificaram a Convenção

de Haia, apenas quando não houver candidato interessado domiciliado no Brasil ou em

outro país que tenha ratificado a mesma;

Finalmente, a posição defendida neste Plano é de que: 1) todos os esforços devem

perseverar no objeiivo de garantir que a adoção constitua medida aplicável apenas quando

ãsgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente na família de origem;

2) que, nestes casos, a adoção deve ser priorizada em relação a outras alternativas de Longo

33 O acesso a tais registros será sempre precedido da avaliação de profissionais competentes, bem como de preparação prévia

dos adotantes, da criança e do adolescente, quando necessário.
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Prazo, uma vez que possibilita a integração, como filho, a uma família definitiva, garantindo
plenamente a convivência familiar e comunitária; 3) que a adoção seja um enconüo entre

prioridades e desejos de adotandos e adotantes; e 4) que a criança e o adolescente

permaneçam sob a proteção do Estado apenas até que seja possível a integração a uma família
definitiva, na qual possam encontrar um ambiente favorável à continuidade de seu

desenvolvimento e, que a adoção seja realizada sempre mediante os procedimentos previstos

no ECA.

Questões histórico-estruturais: o enfrentamento das desigualdades e iniqüidades

Um Plano Nacional que se proponha a promover, a defender e a garantir o direito

fundamental das crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária em nosso País,

não pode se abster de abordar os detemrinantes sociais, históricos e estruturais da situação-

problema, que se colocam na raiz das dificuldades encontradas por uma parcela significativa
de famílias em prover cuidados e proteção adequados aos seus filhos.

Construída historicamente, a "iniqüidade social é a situação de uma sociedade

particular, caracteizada por distribuição exhemamente desigual da renda e do patrimônio

(material e não-material), em que uma minoria populacional detem a maior parte destes e uma

grande parte da população não alcança um patamar mínimo de existência com dignidade,

quando isto seria possível com uma distribuição mais eqüitativa do patrimônio e da renda"

(Garcia, 2OO3\.34 Sabemos quem são as crianças e adolescentes que povoam as ruas e os

abrigos do País, sua origem social, sua eüria, seu "endereço" e a que lado dessa população,

cindida pelo fosso social, pertencem.
Garcia (2003),35 buscando precisar melhor seu conceito de "iniqüidade social" propõe,

inspirado na economista Amartya Sen, a definição do patamar mínimo de existência digna

(pmed) como "condição social e historicamente definida a partir da qual a família e os

indivíduos que a integram têm assegurada a liberdade para escolher o que valoram e se

afrrmar como cidadãos".
Ao tocannos no tema da cidadania, vale a citação que Celso Lafer (1997)'u f- a uma

célebre filósofa alemã, em seu texto "A reconstrução dos direitos humanos: a contribuição de

Hanna Arendt":
"A experiência histórica dos displaced people levou Hannú Arendt a concluir que

a cidadania é o direito a ter direitos, pois a igualdade em dignidade e direito dos

seres humanos não e um dado. E um construído da convivência coletiva, que requer

o acesso a um espaço público comum. Em resumo, é esse acesso ao espaço público

il*ffij:3; j:*"1"1â:Ti.:"#Hi*,3."J;;':i;'#.ffiffi :LL::struçãode

"A debilidade dos laços de coesão social ocasionada pelas iniqüidades de renda

corresponde a baixos níveis de capital social e de participação política. Países com grandes

iniqüidades de renda, escassos níveis de coesão social e baixa participação política são os que

34 GARCIA, R.C. Iniqüidade social no Brasil: uma aproximação e uma tentativa de dimensionamento. Brasilía: IPEA -
Texto para discussão ,n.9'71, agosto de 2003, p.14. Disponível em:
<http:Twww.desempregozero.org.br/ensaios_teoricos/iniquidade_social-no-brasil.pdÍ>. Acessado em: l4 nov. 2006.
35 Id. p. I 14.
3u tehSR, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: a contribuição de Hannú AÍerrdt. Estltdos Ávançados, São Paulo, v

11, n. 30, 1997. Available from: <http://www.scielo.br/scielo.php?script:sci-arttext&pid:S0103-
4}14lgg7}O}200005&lng:en&nrm:iso> . Acesso em: 14 Nov 2006. doi: 10.1590/50103-40141997000200005.
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menos investem em capital humano e em redes de apoio social que são-fundamentais para a
promoção e proteção da saúde individual e coletiva" (ST-CNDSS,2006).''

Um Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária só será integrahnente implementado num
Estado efetivamente voltado ao bem comum, por Govemos seriamente comprometidos com o
desenvolvimento de políticas de promoção da eqüidade social e por uma sociedade que tenha,

definitivamente, compreendido que a desigualdade social não é prejudicial apenas à

população mais pobre, aos excluídos e "deslocados" da nossa ordem social, mas que ela

atinge e prejudica a sociedade como um todo e a cadaum; que ela é a violência maior onde se

nutrem todas as demais violências.
Há, portanto, tarefas estuturais que não estão no foco desse Plano, nem fazem parte

de suas "diretrizes", mas que são essenciais à consecução dos seus objetivos gerais, dentre as

quais podemos citar:
. estabilidade econômica com crescimento sustentado;

. geração de empregos e oportunidades de renda;

. combate à pobreza e promoção da cidadania e da inclusão social;

. consolidação da democracia e defesa dos direitos humanos;

. redução das desigualdades regionais;

. promoção dos direitos das minorias vítimas de preconceito e discriminação.

O que é historicamente construído, pode ser historicamente desconstruído. Esta frase

nos fecunda de esperança e nos propõe, a todos, uma missão histórica, na qual o Plano

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à

Convivência Familiar e Comunitária pode representar um ponto de inflexão na condução das

políticas voltadas às crianças e adolescentes sociabnente desfavorecidos no Brasil.

37 SECRETARIA TECNICA DA CoMISSÃo NACIoNAL SOBRE DETERMINANTES SOCIAIS DA SAÚDE.

Iniqüidades em saúde no Brasil, nossa mais grave doença. Disponível em:
<h@://www.determinantes.fiocruz.br/iniquidades.htm> . Acesso em: 14 nov.2006.
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4. MARCO SITUACIONAL

E amplamente reconhecida a importância da família no cuidado e no bem-estar de seus

integrantes, uma vez que é ela o âmbito privilegiado e primeiro a proporcionar a garantia de sua
sobrevivência, o aporte afetivo fundamental para o seu pleno desenvolvimento e para a sua

saúde integral, a absorção de valores éticos e de conduta, e a sua introdução na cultura e na
sociedade em que estão inseridas. Essa importância adquire contornos ainda mais decisivos no
caso dos indivíduos mais vulneráveis, como as crianças, os adolescentes, os idosos e os doentes.

O direito fundamental à convivência familiar está consagrado nas nonnas e instrumentos
legislativos. No entanto, a plena efetivação desse direito coloca problemas de ordem práúica a
serem enfrentados por todos os integrantes do "Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do
Adolescente" que, mais do que nunca, precisam unir esforços e articular ações na busca das mais
variadas soluções, por intermédio da implementação de políticas públicas que venham a garantir
o adequado exercício deste direito em suas diversas formas, sem jamais perder de vista as regÍas
e princípios que norteiam a matéria.

No "marco conceitual" foram discutidos os fundamentos teóricos deste Plano. O
objetivo deste marco situacional e, de maneira correlata, reunir dados que retratem a situação
de crianças e adolescentes e suas famílias no Brasil, de forma a demonstrar a importância do
desenvolvimento das ações aqui propostas. Inicialrnente, são apresentados dados sobre as

crianças e adolescentes brasileiros, suas condições de vida, habitação, saúde e educação, com
o impacto diferenciado sobre os grupos sociais segundo a renda, regiões e origem étnica. São

feitas considerações sobre a parcela da infância e da adolescência que apresenta demandas
específicas de saúde e aquela com deficiência. Falar da qualidade de vida de crianças e
adolescentes é falar da qualidade de vida de suas famílias e nas suas famílias. Assim, é

reiterada a importância das políticas públicas na superação das desigualdades e no apoio às

famílias, nos diferentes níveis de proteção social.
Sendo o vínculo familiar a base para o cuidado e a socialização das crianças e

adolescentes, o apoio às famílias é essencial para garantir os seus direitos fundamentais.
Dados relativos a situações de vulnerabilidade e ao acesso a serviços são primeiramente
abordados no texto. Há também situações nas quais os vínculos se fragilizam ou mesmo se

rompem, tendo como causa ou conseqüência a violação de direitos. Nestes casos, a

orgarrrzaçáo de serviços e ações de apoio especialüado se torna premente. São apresentados

dados sobre o trabalho infantil e a violência doméstica, com uma breve reflexão sobre a sua

emergência na família e na sociedade. Em seguida, é traçado um panorama sobre as entidades

de acoihimento institucional no país e, finalmente, são expostos dados disponíveis sobre a

adoção no Brasil.
O direito à convivência familiar e comunitária é abordado, assim, desde a proteção à

família de origem até a necessidade de proteção à criança e ao adolescente cujos vínculos

foram ameaçados ou rompidos, exigindo ações de restauração dos laços familiares ou de

criação de novos vinculos que garantam a este sujeito em desenvolvimento um dos seus

direitos mais fundamentais: viver em família.
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Crianças e Adolescentes no Brasil: acessos e vulnerabilidades

O censo do IBGE de 2000 encontrou, no Brasil, 61 milhões de crianças e adolescentes.

Segundo a sua faixa etitna,23,loÁ tinham de 0 a 6 anos, 27,2o/o tinham 7 a14 anos e 10,7o/o

tinham de 15 a 17 anos. Esta população mostra acentuadas diferenças regionais, étnicas e

sociais. Do total, 29 milhões são negras e pardas, 287 mil (0,5%) são indígenas; 181 mil de

origem asiática e 31 milhões são brancas. Há maior concentração de crianças e adolescentes

nas regiões mais pobres e nas faixas populacionais com menor instrução amenor renda, sendo

qlere 45%o destas vivem em famílias com renda per capita de até lz saláre.o mínimo. Entre as

crianças e adolescentes negras e indígenas, o percentual de pobr=za é ainda maior,

respectivamente, 5870 e 7 1%ó.38

Em relação às condições habitacionais, o acesso a rede de água e-esgoto ainda não se

encontra universalizado. Se uma média de 89,6Yo domicílios particulares permanentes

urbanos brasileiros tem acesso à rede de água, cai para 82,7o/o a média das crianças e

adolescentes que contam com este acesso. As diferenças se acentuam potregião, sendo ainda

maiores qouoao se trata de crianças e adolescentes do meio rural, de etrias negÍa e indígena.3e

Dentre os vários dados sobre a saúde das crianças e adolescentes, um dos mais

expressivos é referente à mortalidade infantil, ainda alta no Brasil, apesr de um decréscimo

.ootíroo, passando, entre 1993 a2003, de 39,5 a26,6 por 1000 crianças nascidas vivasao.

Dentre as principais causas de mortalidade, estão as doenças infecciosas e respiratórias,

diretamente associadas às condições gerais de vida, mas também aos anos de estudo da mãe

que, com maior informação, poá" orélhor acompanhar a saúde de seus filhos. E importante

enfatizar que 64Yo dos casos de mortalidade infantil no Brasil ocolreÍríno primeiro mês de

vida e que 55% incidem ainda na 1o semana de vida. A ocorrência destes óbitos é altamente

influenciada pela qualidade do acompanhamento pré-natal, no parto e no pós-parto'

A taxa de mortalidade infantil representa um sensível indicadortambém para outras

condições sociais às quais as crianças, adolescentes e suas famílias sstão submetidas. As

grandes desigualdades regionais em relação à média nacional demonstram a gravidade da

situação e a necessidade de se avançar na expansão e qualidade dos serviços, com a redução

da mortalidade matema e a atenção aos direitos sexuais e reprodutivos tanto para os adultos

quanto para os adolescentes.
Dados sobre a desnutrição infantil no Brasil em 1996, ano do último levantamento

sistemático sobre o tema, apontavam que 5,7o/o das crianças tinham baixo peso para a sua

idade; l},5o/o apresentavam desnutrição crônica e 2,3o/o sofriam de desnutrição aguda.''
Estudos do MDS e do IPEA mostram que as taxas de desnutÉção têm diminuído
sistematicamente nas áreas cobertas por ações, como a Estratégia de -S'aúde da Família. A
situação de risco nutricional é ainda mais grave para crianças de far*ílias em situação de

pobreza das áreas rurais ou em comunidades indígenas.

Em 2004, 13,40Á das crianças de 0 a 3 anos e 70,50Á das que tinham 4 a 6 anos

freqüentavam a educação infantil ou escola. A ampliação da rede de atendimento e a Política

Nacional de Educação Infantil, publicada em 2005, certamente oontribuíram para o
crescimento do acesso, nos últimos anos, à educação infantil. Entretanto, os índices são muito
desiguais quando as famílias são comparadas por faixa de renda. Enquanto 8,5o/o da

38 I-INICEF. Relatório da Siruação da Infância e Adolescência Brasíleiras, (p. 56-60). Brasilia, 2003.
3e LTNICEF. Relatório da Situação da Infôncia e Adolescência Brasileiras, (p. 60-65). Brasília, ã03.
40 I-INICEF. Siuação da Ciança Brasileira -2006. Crianças de até 06 anos, o direito à sobrevrvência e ao desenvolvimento,

Brasília, 2005.
o' 

LTNICEF. Situação da Ciança Brasileira - 2006. Crianças de até 06 anos, o direito à sobrevivência e ao desenvolvimento,

Brasília, 2005. p. 4 l.
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população de 0 a 3 anos com renda farriliar per capita de até Yz salirto mínimo freqüentavam

ãAucaçao infantil, esse número sa-ltava para 35,3%o naquelas com renda familiar per capita

maior do que 3 salários mínimos.o2 Ne..a faixa etária, enquanto a média nacional de crianças

freqüentando a educação era de 68,40/0,94oÁ das crianças que viviam em famílias com renda

maior de 5 salário, -ini.o. estavam freqüentando a educação infantil.a3

Em relação ao ensino fundamental , g7,lyo das crianças e adolescentes entre 7 e 14

anos freqüentam a escola, porém a qualidade desta educação continua sendo um desafio para

o futuro. A taxa de repetência em 2004 estava em l3oÁ, e a taxa de conclusão do ensino

fundamental era de apenas 54o/o.Entre os:alunos que concluem a 4o séie,60q/o não possuem

fluência na leitura4. iá na idade de 15 a 17 anos, a média nacional de freqüência à escola é de

82,4o/o,mas, entre os mais pobres, este percentual cai para 75,8oÁ. A gfavidade da situação da

educação pode ser lida no índice de analfabetismo. Na população com mais de 15 anos de

idade, o índice de analfabetismo é de ll,4oÁ e praticamente um terço da população adulta

pode ser considera analfabeta funcional'as

Um dado significativo em relação,à educação é que, entre 2002 e 2005, houve uma

expansão de 4OoÁ no número de matrículas nas comunidades indígenas e remanescentes de

quilombos. Nos últimos dez anos, além da produção de material didático específico, houve a

formação de 8 mil professores indígenas e apoio à formação continuada de 1.172 professores

nas comunidades remanescentes de quilornbos.o6 A perspectiva é de que não apenas a oferta

mas também a qualidade possa ser promovida em direção à maior igualdade'

De fato, um dos grandes dêsafios da educação de crianças e adolescentes, em nível

nacional, é promover a igualdade de condições de acesso e perrnanência na escola prevista em

lei. Além das diferençãs já mencionaóas de região, renda e origem étnica, é preciso

universalizar também o acesso para as crianças e adolescentes com deficiência. Em 2005,

houve uma evolução nas matrículas da ordem de t3Yo em comparação com o ano anterior,

devido especialmente à inclusão na escoia pública. Entretanto, atualmente, 70% dos alunos

.o- o"."iridades educacionais especiais astudam em classes especiais, e 90% se concentram

nos níveis mais elementares do ensino, m+strando que há um caminho a percoÍrer para tornar

real a inclusão da criança e do adolescente oom deficiência na escola e na sociedade.

No Brasil, em 2000, o IBGE apontou 2,9 milhões, cerca de 4,7%o das crianças e

adolescentes, com pelo menos uma das deficiências categorizadas no censo demográfico.

Deste total, 50% seioncentra em famílias com rendaper capita de até Yz salérrirLo mínimo. As

crianças e adolescentes de 7 a 14 anos corn deficiência têm 2vezes mais possibilidades de não

freqüLntar a escola e.,_na faixa etaria de l) a 77 anos, têm 4 vezes mais possibilidades de não

serem alfabetizados.aT
Como foi argumentado, a defesa ,ios vínculos familiares e comunitários precisa de

uma retaguarda forti nas políticas púbiicas, incluindo ações voltadas para as crianças e

adolescentes que vivem situações especiais de saúde, como viver e conviver com o vírus

a2 presidência Da República. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e

do Adolescente. Relatório Anual de Acômpaúamento (Jan - Dezl2}05) do Plano Presidente Amigo da Criança e do

Adolescente - 20041200'7 .
o3 IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio, 2004.
* pr".iAên"l" aa República. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e

do Adolescente. Relatório Anual de Acàmpaúamento (Jan - Dezl2005) do Plano Presidente Amigo da Criança e do

Adolescente - 200412007
o5 IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar' 2C04.
a6 presidência da República. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e

do Adolescente. Relatório Anual de Acompanhamento (Jan - Dezl2005) do Plano Presidente Amigo da Criança e do

Adolescente - 200412007.
u'1INICEF. Relatóriodasituaçãodainfônciaedaadolescênciabrasileira.Brasília,2003.
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HIV/AIDS ou ser portadora de sofrimento mental. Estas situações podem não somar

estatísticas tão amplas quanto aquelas da desnutrição, mas nem por isto são menos

ameaçadoras aos direitos das crianças e adolescentes, tanto no que se refere aos cuidados

adequados dentro da família quanto ao seu acesso aos serviços básicos e oportunidades de

convívio social.
Na ultima década, houve uma considerável diminuição na média de crianças vivendo e

convivendo com HIV/AIDS, no Brasil, provavelrnente devido à cobertura inffoduzida na

saúde materno-infantil, combatendo a transmissão através do parto e da amamentação'

Entretanto, ainda existem grandes desigualdades regionais e entre grupos sociais. Nos grupos

sociais mais vulneráveis, especialrnente entre os mais pobres e as gestantes negras, há

menores ín<Íioes de acompanhamento pré-natala8.

Crianças e adolescentes vivendo e convivendo com HIV/AIDS não apenas sofrem

com a sua condição, mas também vêem seus laços familiares e comunitários se fragilizarem.

A vulnerab:lidade da família aumenta, trazendo dificuldades de ordem diversa. Quando
perdem os ssus pais, estas crianças e adolescentes têm mais chance de serem encaminhados a

uma instituição se também forem soropositivos e não-brancos. Aqueles que moram com

parentes nern sempre têm uma situação jurídica definida, com guarda ou tutela deferida aos

cuidadores. Sobretudo, ainda existe um estigma social fortemente associado ao

HIV/AIDS/AIDS.4e A situação destas crianças e adolescentes vivendo e convivendo com

HIV/AIDS serve de exemplo contundente para se pensar também em outras condições que

podem repercutir sobre a qualidade de vida e dos vínculos familiares e comunitarios, tais

como a paralisia cerebral ou os transtornos mentais. Atualmente, há falta de dados

sistemáticos e consistentes sobre as crianças que estão em acolhimento institucional

convivendo com HIV/AIDS/AIDS. Contudo, é importante que estes dados venham a ser

incluídos em pesquisas e outras formas de levantamento, visando contribuir para orientar a

qualidade do seu atendimento.
Essas crianças e adolescentes têm, como todos, o direito à convivência familiar e

comunitárie^ São necessárias ações não apenas para o provimento do seu acesso aos serviços

essenciais nas também o desenvolvimento de políticas sociais que ofereçam apoio à família

ou responsáveis bem como criem formas de estímulo à comunidade para que se envolva com

alternativas à institucionalizaçáo.
Até aqui, o retrato traçado da infância e da adolescência mostra a vulnerabilidade dos

vínculos farniliares e comunitários por força não das dinâmicas intrafamiliares mas por fatores

estruturais e iústóricos da sociedade brasileira. Mas falar da situação em que vivem crianças e

adolescentes no Brasil é falar também das condições de vida de suas famílias. Deve-se partir
daí para se.,;ompreender as condições que estas famílias têm - ou precisariam alcançar - para

cuidar e prcrteger os seus filhos e filhas.

o8 LINICEF. Si;uação da Ciança Brasíleira - 2006. Crianças de até 0ó anos, o direito à sobrevivência e ao desenvolvimento,

Brasília, 2005.
oeLINICEF. SituaçãodaCriançaBrastteira-2006.Criançasdeaté06anos,odireitoàsobrevivênciaeaodesenvolvimento,
Brasilia, 2005, p. 60.
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Famflias com crianças e adolescentes

As grandes mudanças que têm ocorrido na família no Brasil, evidenciada ao longo dos

censos das últimas décadas foram a redução do tamanho médio da família, a redução da taxa

de fecundidade e o aumento do número de familias cuja pessoa de referência é uma mulher5o.

Em 1993, o percentual de famílias que tinham uma mulher como pessoa de referência era de

22,3o/o e em 2003 passou a28,8o/o, mantendo-se grandes diferenças regionais. Na região sul,

por exemplo, este percentual passou de 18,6%o pata26,4Yo.

A distribuição de famílias encontradas na Pesquisa Nacional por Amosffas de

Domicílios, em2004, era a seguinte: unipessoal,g,go/o; Casal sem filhos: 14,40Á; Casal com

filhos: 51,5o/o; Mulheres sem cônjuges e com filhos: l8,lo/o, outros tipos: 5,8%. Recalculando

os percentuais apenas para aquelas famílias que têm crianças e adolescentes - ou seja,

retirando as unidades domiciliares com uma pessoa, com casais sem filhos e outros tipos -
pode-se ver que 25Yo das famílias são monoparentais e, se em 75%háL um casal com filhos,

isto não indica se o cônjuge da mãe é o pai das crianças. Ou seja, há um grande percentual de

crianças e adolescentes vivendo em famílias cuja forma de organização não responde à

idealizaçáo feita de uma família composta de pai, mãe e seus filhos em comum.
Analisando os dados demográficos já se tornou comum reconhecer que a famflia

brasileira contemporânea apresenta arranjos diversos, e que a maioria das famílias que têm

mulheres como figuras de referência está entre os mais pobres. O que ainda não se reconheceu

suficientemente e que precisa ser continuamente lembrado e argumentado é que, muito além

de ser "atual", esta situação da infância e da adolescência em situação de pobreza no Brasil é

histórica. As crianças e adolescentes pobres sempre enfrentaram os riscos e as púticas de

exclusão e de exploração social. Uma breve visita à história revela crianças e adolescentes na

condição de escravos, explorados nas minas auríferas, pequenos marinheiros de século XIX,
crianças e adolescentes que trabalhavam jornadas de mais de doze horas diárias nos

primórdios da indústria nacional ou que estavam secularrnente envolvidos no trabalho rural.

Atribuir a pobreza das crianças e adolescentes ou a violação de seus direitos às

mudanças ocorridas na estrutura familiar é incorrer em uma séria distorção da história da

infância e da adolescência no país. Pois é justamente considerando a história que podemos

perceber a persistência das desigualdades e das injustiças apontando para um complexo de

fatores econômicos, sociais e culturais. É através dela que podemos pensar na defesa da

equidade e no combate à iniqüidade que, como já discutido neste Plano, são elementos

centrais na defesa do direito de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária.
A defesa dos direitos e a universalizaçáo dos acessos devem articular a proteção social

das crianças e adolescentes às políticas de apoio às suas famílias. Em suma, políticas sociais

devem apoiar as famílias no cumprimento de suas funções de cuidado e socialização de seus

filhos, buscando promover a inclusão social e buscar a superação das vulnerabilidades, sendo

também necessárias políticas e ações voltadas para proteger as crianças e adolescentes quando

os seus vínculos familiares estão fragilizados ou rompidos, oferecendo atenção especializada

e acompanhamento sistemático em programas de orientação, apoio e proteção no contexto

social.
A discussão sobre o direito à convivência familiar das crianças e dos adolescentes

brasileiros em situação de risco envolve questões mais específicas. Há que se considerar que a

família sofre as influências dos processos sociais e culturais, principalmente as famílias em

situação de pobreza, empobrecidas que estão também do poder de fazer valer as suas

prerrogativas na sociedade.

50 IBGE. Pesquisa nacional por amostra de domicílios, 2004.
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Essa família empobrecida, embora conte eventualmente com relações de solidariedade

parental ampliada e cànterrânea,s' tem experimentado uma crescente diminuição da sua

àapacidade ãe proteger os seus membros.Sz Criar e educar os filhos, garantindo-lhes o

usufruto de todos o. ãi..ito. de que são titulares como pessoas humanas em situação peculiar

de desenvolvimento, tem sido uma tarefa muitas vezes impossível de ser cumprida pelas

famílias submetidas a condições de vida precárias, sem garantia de alimento, de moradia, de

trabalho, de assistência à saúde e de todos os serviços que definem uma vida minimamente

digna no mundo contemPorâneo.
Além disso, a dinâmica familiar, naturalmente marcada pela ocorrência de entradas e

saídas de integrantes, registra, no caso das famílias em situação de pobreza, movimentos

ainda mais taumáticos,-determinados pelas condições socioeconômicas e pela luta pela

sobrevivência: migrações em busca de novas oportunidades; instituciorralizaçáo de crianças,

adolescentes, adulios-e idosos; afastamento dos responsáveis por longos períodos em função

da ocupação exercida, como o trabalho doméstico, por exemplo, entre inúmeras outras

situações.s3
Nesse sentido, é de fundamental importância a implementação de políticas de apoio à

família, nos moldes áo previsto no artigo 226 da Constituição Federal, caput e § 8, bem como

no ECA e na LOAS, de modo que o Poder Público possa em todos os níveis (federal'

estadual, municipal) cumpú o r.., d"ue. legal e constitucional de fornecer às mesmas um

mínimo de condições pam que possam exercer suas responsabilidades parentais'

As conseqüenãias da desiguatdade social e da pobreza, q\e tem como resultado a

"produção social ãe crianças vitimãdas pela fome, ('..) por morar em habitações pr-ecárias' por

falta de escolas, por doenças contagiosas, por irrexistência de saneamento básicà",54 refletem

diretamente na relação ántre criança, aàolescente e violência no cotidiano de famílias

brasileiras.
Aqui dois fatores se encontram de maneira trágica. De um lado, as situações

estressantes que podem contribuir para a negligência ou os maus-tratos contra a criança e o

adolescente. De outro lado, os valoies de umá sóciedade onde a violência se banalizou e onde

ainda a cultura admite a existência de agressão Íisica como fonna de disciplina e socialização'

Entre as famílias mais desprovidas de condições para elaborar e superar estas condições,

sejam estas condições máteriais ou simbólicas, a violação de direitos de crianças e

adolescentes se torna uma triste realidade.

A violação de direitos de crianças e adolescentes é um fenômeno complexo que deve

ser abordado de maneira mais aprofundada. Ocorre em todas as classes e grupos sociais'

atinge meninos e meninas, criançás e adolescentes. É p.ovocada dentro da família e dentro da

sociedade.
Além da fragilidade imposta pela pobreza, outros fatores concorrem para explicar a

incidência da violê.-ncia contrà crianças e adolescentes no âmbito familiar. Dentre eles

destacam-se: a história familiar purruáu ou presente de violência doméstica; a ocorrência de

perturbações psicológicas entre os membroi das famílias; o despreparo para a maternidade

ã1o,, putã-iaãae Ae-pais jovens, inexperientes ou sujeitos a uma gravidez indesejada; a

sr CARVALHO, M. C. B. A priorização da familia na agenda da politica social- In: KALOUSTIAN, op. cÍl'
t, óÁrrapós, vr. s. . vuotô, R.C.i. politica de Assiiência Soiial e a posição da Família na Política Social Brasileira' In:

Ser Social: Revista do programa de Pós-Graduação em Política Social/IJniversidade de Brasília. Departamento de Serviço

Social - v.1, n.l (1o semesüe, 1998). Brasília, SER Social UnB, 1998'
siFEzul,{Iu; Mário; KALouSTIAN, Silvio M. Introdução.In: I(ALOUSTIAN, Silvio M. (org.). Famílía Brasileira: a

base de tudo São Paulo: Cortez; Brasília, DF: UNICEF, 1994'
iit"r.ao e Guerra apud AMARO, Sarita. Crianças vítimas de violência: das sombras do soÍrimento à genealogia da

resisrência - uma nova ieoria científi ca. Porto Alegre: ACE/EDIPIIRS, 2003.
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adoção de práticas educativas muito rígidas e autoritárias; o isolamento social das famílias

que evitam desenvolver intimidade com pessoas de 
-fora 

do pequeno círculo familiar; a

ocorrência de práticas hostis ou negligentàs em relação às criânças' e fatores sinracionais

diversos que colocam as famílias irente a circunstáncias não antecipadas')' A violência

encontra-se associada a fatores estruturais e historicos da sociedade brasileira tanto quanto à

história e às relações familiares, o que retoma o princípio da responsab llizaçáo compartilhada

entre a família, a sociedade e o Éstado ;^; ; defesa .do 
dirãito à convivência familiar e

comunitaria.'u A. situações diferenciadai .*igtm também uma intervenção diferenciada'

aüavés de medidas de proteção qu" atoeã ,u i.t.p"tu'a da defesa deste direito' Buscando

dar continuidade a este argumento, serão upr".êotuáos dados sobre o trabalho infantil e sobre

a violência intrafamiliar

O trabalho infantil: uma história a ser transformada

A erradicação do trabalho infantii se constitui como um grande desafio hoje no Brasil'

pois depende tanto d"-;;d";ç; das condiçoes de vida da populáção quanto de uma mudança

de valores sobre a socialização da infância L da adolesccnôia' De acorào com o IBGE (2004)'

em2003,havia5,1milhõesdecriançaseadolescentestrabalhando'Dototaldecriançase
adolescentes trabalhado res:  ,loÁtinham J" oi u 09 anos de idade, 33,3o/o tinham de 10 a 14

anos de idade e 62,6yotinham de 15 a 17 anos de idade'

Quase a metade ou, .riutçus que trabalham vivem em famílias com renda fatnt'liat até Yz

salário mínimo e a renda que auferem em seu ffabalho é parte substancial do sustento da

família. Entretanto, foi possível observar um declínio nos percentuais de trabalho infantil' na

última década - pois, em 1993, a média nacional eta de 22,80Á - com prováveis impactos

positivos das políticàr ;" Pr".qtama aà 
-É.tual.uçao 

do Trabalho Infantil (PETI) e dos

p.og.urnu, de aPoio às famílias'"
Ao mesmo tempo, são necessárias ações que promovam uma mudança de mentalidade

pois o trabalho infantil tem sido ,r*u ..uiiduOe trisiOrlca que sobrevive através das gerações'

sob o argumento de que é um forte fut;; á; socializaçãó das crianças e adolescentes' Esta

mudança cultural deve acompanhar a ampliação do acesso à educação e saúde tanto das

crianças e adolescentes quanto de suas famílias'

o apoio à criança e ao adoleg.""" em situação de lulnerabilidade social passa

necessariam.rrt. p"io upãio à sua família e pela melhoria das condições de vida em suas

comunidades.
com relação à política de Assistência social, destaca-se a implementação do Sistema

unico de Assistência social-suAS, que sistematiza os serviços, programas e ações da

assistência social no território ,u"iorrui q está organizado por níveis 
-de 

complexidade:

proteção Social Básica e Proteção So.iut EspeciJ de.Média e Alta Complexidade' Na

proteção social Básica, em 2006, 2-;30 ;r-cípios já contavam com os centros de

Referência da Assistência Social (CRAS), que tem como objetivo oferecer serviços e

desenvolver ações destinadas à p.ereoção áát ,itouçO"s de violação de direitos'^fortalecer os

vínculos familiares e comunitário. " 
upoiu, a famíiia no desempenho de suas funções' Em

55 AMARO,op.cit. a^Írô^ m Í^-aí:^atÀaãaÍetellorsanizadores.Educando
,u FALEROS, Vicente de paúa. A questão da violência. In: SOUSA JR., José Geraldo de [et al'] organizadore

para Direitos Hr^onor, po,)ir';ai-ii*rr* para.a.c.idadania na universidade. Porto Alegre, 2004'

íi úêÉ- p.tquisa Nacional poiAmostra de Domicílios' 2004'
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relação à transferência de renda, o Programa Bolsa Família atingiu a meta de 11'200'000

iliü;'N:";:?"fftt"* 
Especial, em 2006, 1.080 murucípios já contavam com os centros

de Referênciu n.p""iutiruoo d" Assistêncifià.*r tcnnes)' que tem como objetivo oferecer

serviços . d"r"rrroür-;;ã"; destinadas^l;-;""À*"nto da iamília' criança e adolescente

visando a superação de situações de violaçã ãà ãi'"ito' e restauração das funções familiares'

õ;; üiot.""luiúução das competências familiares'

Crianças e adolescentes em situação de rua

oconjuntodeaspectosaquiapresentadotemcontribuídoemnossasociedadeparao
crescimento do fenômenà de crianças .;;i;;"ies em situacão de rua'se A situação de rsa

se apresentu a" to-ãftoÀro''t h;;;;à;"' *g:Tdo perírs distintos de crianças e

adorescente, ,ru, -u., trabaihador"r, p;à-::*,l"tuáuurunles, moradores' com menor ou

maior grau de contato com suas f't"í#;";;J"*dades' lnanças 
e adolescentes que "se

movimentam entre suas casas, as ruas n?ltti*iioes' em úot"adt proteção 9de 
um lugar

onde se sintam d;;;;.. sao alu.rãr^ãt ruio'"s de ordem póuü"u mais ampla que

determinam os processos excludent"r ;;;f.,."*,1.^"11: de cadã uma destas crianças e

famí1ias,,.60 Nesse sentido, "u ."o-p..insão 
da dinâmica das relações desenvolvidas no

interior das famílias dos meninos e meninas que se 
"ntã"Ou'n 

Lm situaçao de rua é

f,rndamental para se formular políticasoQle;;; À-t' ronur"çu* estratégias de apoio familiar e

comunitário no cuidado das cnanças"'

Adolescentesemconflitocomâleiemcumprimentodemedidassocioeducativas

Levantament o62 tealtzado pela Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e

do Adolescente (spDCA), da Secreraria;;;;i;i9;sDirertosiiumanos 
(5EDH)' no perícdo

de 01 a 16/0g/06, proáoíír, informaçõe, ãtluuuaus sobre o quantitativo de adolescentes em

conflito com a lei cumprindo *"Oiaut tãtioeducativas em 366 unidades de intema§ão'

internação prorisoria ã .ã*1lu".oade n1 ;;i- ú;* período, o 
'úmt'o 

total de internos do

sistema socioeducativo em meio fechad" . ,ãrrt-uuertà no Bras* era de 15'426 adolescecres'

estando a maioria deles cumprrnao y{à; d. ;;;;ação (10'446)' seguidos de internação

orovisória (3.446) ;;i#td"dt (f iiõ õo'np**oo esses dados com os obtidos em

^levantamento similar, realizado rro ur: ááoãl át'." t"11111*senta' em números absotetos'

umaumentode[So/odaquantidadedeadolescentescumprindomedidassocioeducativasem
meio fechado e semi_aberto. o r.r*,uálía ã"-zóoo ,ráo uúu."oo a apricação das meádas

socioeducat;H,3"#t';*ti]. 
diryitg à convivência familiar e comunitária, as me'"tidas

socioeducati.ru. ,..ãtirãsla [berdad. ;;á;-, obviamente, limites à convivência cotiüana

dos adolescentes com suas família, . .o**idades' o qo" oàããg^fica excluir a famíiia do
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processopedagógicoempreendidogelsl.adolescentes.AparticipaçãoativadaÍamíliaeda
comunidade ,u 

"*p.icrJ"iu 
,o"io"d.rcativa é, inclusiv,e' tgry ã""-àitetrizes pedagógicas do

sistema Nacional o"'ei"rJ*ánto socioe;"";,t* atryAsE)' upto'udo pelo GoNANDA em

junho de 2006. S.grrão o próprio ,*,o i"ãnOÀôÉ," ""'ut piátitas sociais devem oferecer

condições ,.urr, po, ã.iá aã ações e atividades programáticas à participação ativa e

oualitativa da família no process" ,""i;il:;;;,'po"ttitiii-à"ào o fortalecimento dos

,ínculos e a inctusão dos àdolescenter";;;;i;"à f'-1* e comunitário' As ações e

atividades devem ser programadas 1- 
;;*tt'á;:'ealidade familiar e comunitária dos

adolescentes para que em conjunto - nroo*i#u 1; ,'"dl*ento- adolescentes e familiares -

possam;xlIilJ;:T"'Jt';,T*:""?T;l'fr'Ã;T;lt"tt"aT:ü::',H'l3t'l;"*',*u"

da execução ou. -Jaiãu. *"iã"a*utirur, ,.ro.çando *q1i"**ã á ereti'ução da diretriz

acima citada. N".r"-I"oiiao, é importantl"#;r"d;. "'srNasg 
defende a municipa,zaçío

das medida, ,o"toãrl;;;". visando ;;iii* a ieintegração dos adolescentes em suas

Crianças e adolescentes desaparecidos 
t i ^^á .do objeto

ofenômenododesaparecimgnto.decriançaseadolescentesnoBrasiltemsr
de maior atenção p";ü;ã poder tiir."'ããu *a.ooo. bras,eira nos úttimos anos'

estruturando-se, a ;'"riO 
';"1"*nUro'á"-iOOi, a Rede. Nacional de ldentificação e

Locartzaçío d" ci;;;' : Ai:l::"*Ê" í'á'"*"to"i ='eàõi-iÀr)' 
coordenada pela

subsecretariu a. proilo'ó àos Direitos!;tí.dã do eooi..cente (spDcA)' da Secretana

Especial oo. oi"it|l"fi'*;; (*'{;;à reúne atnalmente 45 órgãos' públicos e

entidades civis, de ,"d;; Ü;aàa.. ol'rãoàuçao' "om 
utgl'm grau de especialização na

temática. o cadastrl'i,i""i"r"ia" c.i"ór;iããi"J"à*.. D".*ú;cidos, aiimentado pelos

parricipante, a" *Jrài-or-" oi.pooiiãr uo público *et^da Internet' 'no 
endereço

<<www'de,upu,"",do1.mj.gov.br>, '*.",", ""ãã!".9. 
|oli2l|o6,um total de 463 crianças e

adorescente. a"rupori."iãâí ou,*ao-r_., iuLuãuioriu, de cesaparecimentos persistentes' ou

;;j", q* ulffapassam 30 dias de duração' 
iidada, projeções da SPDCA'

,., ].lTTX"ffi";l-:llffl,i,'iÊ:'âTJ:'1%:i"li:-"i"up*tu*parumnúmero
ap roximado o. +0. óoPü.ã*àr" *, o" aár"Ct*"* d" 

"'iunçut 
à 

-ado 'esc 

entes' re gistradas

nas delegaciu. o" iái-.iu^à"-,oao "-;;H"u"j#*;il' :4;Jú 
frnanciada pela sEDH e

executada p"ru "o.lü.";;.;j;. 
c"r,irr," de volta, ,#;i;ã"."" c"1:::e ciências

Forenses ou r""*fii[" à" ü"ãr.rt au usp, sobre as .*, do desaparecimento infanto-

juvenil, revela qo", .* 73o/o dos."d.Iiroâ4o,, o d"'up='"timento tratava-se de fuga de

casa, motivada, principa'nente p*1*ffiã. áuo'-t'u*' ár"*iitt"" dos pais' violência

doméstica e abuso de àrogas. Neste *r", observou-se ""il;ili'u*ude 
réincidência' da

ordem de 4go/o.Estes dados a"-oo.t u[r,'Je murr"ir, -.0'"*";necessidade 
de se incluir

as famílias nas estratégias de atençã e prevenção au 
- 

desaparecimento de crianças e

famílias e comunidades'

adolescentes

u' CONANDA' Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE' Brasília/DF' iunho de 2006' p' 55'
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A violência doméstica e intrafamiliar

Somentenasdecadasdelg60e.rjTocomeçouadespontarnoBrasiiu.maconsciência

ffi ":."i:K;H*xlj*lÍüq[lf,*iil};i"rfil.Ttsô#Fi{1"[fl*
famílias de baixa ;;*';;; "*1T- 1lo ;ru* tão raros t o*;;ã;ttottt se distribuíam

"rrã".* 
demonstrou que casos 

-u^tY "u

il#;;,-"*kl*ril"'âJq4",sobrecasos":l:Txl",',ff Jà:8ffi *:ã:'j'::^ A coleta € cotrsotloaçau j]* ;i"d" é um processo t

conffa crianças t uoJr"tl"ã"tt: ry ?*:']llto de Psicologia da ú*"t"rJ"o" 1" 
Si?-*"ulo' vern

;#;d"0.:X,õ,"n;?Í"1""Hi:H1;:"'üçt"':t:Xí:i1i":ffi"[:1ü1ã"ff :
realizando pesquls rs de zero adoze *ot- t"-:;^*j;^'" 

"" entanto, será

têm mostrado que três entre dez cnanÇasff;; 
ã"-"ãtot não notificado's' no 

1

de viorênci" a*ol"i" ;;p;; "*":,:J#:Lii""3'r"i",T;""J*io de que muitas vezes

maior ou menor conforme::ji *"t: Itiiãã uú'u p'Optia vítima'

ffi f ilft':f ffii:"3"ii.f$i:rir:i*t.,*ãi"i,*i'r:1,,il:up,içà;;'i1ffiü:Tl
mais especir*t*'*ã-**les 

que t:n"â;"*§t |i,p,l"lll;^ãuao'' uo 
"ug'"lt' 

asressor'

adolescente Paralisam-se 
e ageT

desconsideru.oo o. J*uis dados Feraoi;#,rilr*o.qr*$oíã""L 
exprícita ou quando as

marcas au ug,"';ãoão notorias 'á] 
*i'i"' ",:':y**l'll'1ru"";;Sry"1tff

h:â"*"r*##ffâ:ffi1[,"'Hff 
JiT"r,l'l?,1"'Hlx,**;"n;;;""*"*'*"

Externament" u iJoiiiu, upur.ó.* pseudo-razões' coÍno "';il;;?el"io,tontribui paÍa a

a rarta a. i,r"#çã" ."ãJ",:":::à-J[rJ"ffi"# r""J:ilffi,"à"1**ao 
a criança e o

."i,i""'u"ue da ocorrência do' ttl:^:'";;;.ã*o 
toau à fumitiu'

adolescente em grave situação'Ôv ns<
- - ô. ac.rd. 

-:il ã* .- y+*1.:i:liy*:lãti;r*iÍ#:"'.t]i.}{íà
prirn.lro fator mais imnortTtl':: f;;ill.tutí,ti'u', 'Td" 1::lT.'T:i:$" ocoÍre dentro
'Á, ag'essõ"s ocuoam o Primeuc tu;

deóbitos'o*i#n"àJt'"t*oo=""*õ;"ta"y1;ooscasosde-violênct
do ambiente o"*á.ii.", t""d:.":*';il'p"'I' "s":'"Ii:r:,i?ô: ifrli:,':conrorme a raila

.,*) "" 
o}"-',"",ü=r",rt ll :U tm ;'ffi ffi:ff 'ãã^ô"1"'oivimento S o c iar e do

combate a, roã"ãi. .- ns. dados relativos aos quase 28 0.09 casos atendidos' no

As ruüt' 1 e 2 descev"#;Í:tTJ:1ffiã#'""lo'ã 
'-n 

ExÚracão sexuar de

segundo semestre de 2005' *'Stl

ffn:ffr *tx;: :x:' 1 :l1li!üI;ffit'"{**ti"*"X'm *
incidência #ffiilu pãr iüade da vítima, notanoo-s

iaixa etâria de7 a 14 anos'

( $rywv.mds'eov'br)' Serviço de Enfrentamento ao
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Tabela 1' - lncidência da violência Por idade da vítima

Tabela=2 - Distribuição da violência por gênero

em

e

em1

Fome.

4.340

Fisica 2.793

1.503
4.073

27.986

4gg_
Totai

1ltt

Fisica

Abusc

1ils
g.gst
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salários mínimos, e ulna parte significante com renda ate 1 salário mínimo (Tabelas 3' 4' '5 e

6)

Tabela 3 - Violência sexual contra crianças e adolescentes , segundo gênero

em

e

Fonte

Tabela 4 - Violência sexual contra crianças e adolescentes' segundo raça

em

Combate

Tabela 5 - Violência sexual contra crianças' segundo renda familiar

em

e a

segundo idade

Tabela 6 -Violência sexual contra crianças'

em

a

Total

GÊNERO

epretaNegra
2.887

'r.904
RAçA

Total

salários mínimos
de3

mínimos
1.3

0-1

mínimos
58RENDA

TAMILIAR

Total
anos1

7-14 anos
0-6 anos

37

60
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maioria em situação de pobreza e procedente de etnias não-brancas, e na adaptação dessa

população aos padroes cànsiderado. u""iãr.i. de relacionam"t"à ru*ilat e de socialização

ã;;;"'i 
"oto.uçao 

de crianças e adolescentes:T t:::'*:?::.':1""r5t:11 de proteção

contra os desvios .u.,ruao, pelas condiç* õi-3;,-."-11:Íni"us 
e morais das famílias em

situação de pobreza;;-o;; medida 3oãir1 1"-d*Yi:l:^uo 
iollgo da história'brasileira'

cristarizou u. .*p"tàri"iu-r 
-ã" 

.nu-uou, iortitoições totais, onde-crianças e adolescentes

viviam sob rígida disciplina .. uru.tuals aI ià"'i'encia familiar e comunilána' visto que

quase todas as ut*iOuO.. pertinentes " 
;;;id^ eramrealizuàut *out"'os'66 Experiências

de atendimento a crianças e adolesc""* ;; t*ação de .o";;;;t tambem essa realidade'

com a existência de espaços^ a". u.o'tiúerrto 
'in.tito.rooat que mantém as crianças e

adolescentes afastadãl d;;;t famílias e comunidades'

A situação das entidades de abrigos para crianças e adolescentes

oLeyantamentoNacionalde.AbrigosparaCriançaseAdolescentes.daRedeSAC6T
do Ministério do Desenvolvimento Soj;i";í'uJo ptro ipEa"rcoNANDAoo mosffou que a

institucionalização se mantém, ulnOu 
- 
,ro, diás 

. 
*íit' 

-;; caminho utilizado

indiscriminadamente - e, muitas ,.r..^lJo,,'iá"tuoo o i'-"9''o"i"r - para a "proteção" da

infância e da adotescência, d"mor*run#ü;õ:toá9",.ttntionáuauo" 
da medida de

abrigo, contemptaJo de manetua "*pr"ã 
iãlo et 'rOi, pJt;;;;-do ECA' não vem sendo

respeitado.
De acordo com o referido estudo, existem_c.erca de_vinte mil crianças e adolescentes

atendidos ,,u, ss9 úrtituições d: 1il;;; úen"frciado'-t;^;;;;tot do-9?1"*o Federal

repassados p", á.i"-áu n o. d" üil; rc'Àc c"íti""áã" (Rede sAc)' os dados

levantados *orou*-"uracterísticas uii""à a. exclusão .o.iui, upontandg que os abrigos no

Brasil sáo o locusda pobreza " 
a" o"rr"r;*il 'otiur''ilitu'riu-tt 

u*au que o perfi1 de

meninos e meninas encontrados nessas instituições t* ttuAu *íttpo"O" às expectativas da

sociedade para adoção, .rj1 pr.f"rêrr.lu;;;i-;"' bebês àJ* U'ã""a e do sexo feminino'

vivendo nos abrigos do país 
"o"o",rá-.", 

ou *uio'iu"*l,,ioo" (58'5%)' afrodescendentes

(63%)".Tffi"I"H,;lgfr i"*t*i:*'"-;*,T::,:*':Hll3iT"Ll:.?**.:::*:
que vivem nos abrigos , o Levanta*;;;r;r;;;;;rl também mostrou que^a grande malona

deles (g6,7Xl ,"ãf?r"iiia, sendo q,,"'ie,Z't'mantêm uátt'tot to* ót familiares' Apenas

5,gyo estão impedidos judicialment. à".*'tá"t"tã1o', trJ' t tomente 5o/o eram Órfãos' Essas

crianças . uoo1"r".nies vivem, d#i.;, 
^u-furuoo*ui-rrtouçao de estar juridicamente

66 RlZZNl, |rmu Assistência à infôncia no Brasil: uma analise de sua con

Ursula, 1993'
6TRessalta-seque,comaaprovação_daNOBl:llAsemjulhode2005edasportariasN"440eN"442doMDs'osrecursos

do co_financiamento federál das ações *..".ri;;;i;l fu..urn o ,o n-riJiã'lot "eitot de ProteÇão"' cujos recursos

HL:,::":"J:'fti;i;"j"ffi:J,trTi:!ãf.:*ttrf*::":f: 
n*'::""'l'*;ru"ff;"'#l'ffih"'XTi:

iranutenção Ao, ..*içoJau i-J" ãà u.ofni*:1: o*u crianças e adolescentes 
a Especial dos Direitos Humanos (SEDH) da

rii#ffi1'tffiffir,'":'"Jrt"li4;:':'l;::"'"':1li'üi":iPitff'#â;1ii;.' Id:1.'""iãtspbcA) 
e do

conserho Nacionar ã" oir.no, da criança . o"'iá"i..r."i. ú:ôr.reNoel 
';;;;;r." 

de 6i0 instituiçôes de abrigo que eram

beneficiadas, n"quJú-uno, por recuÍsos a, t.ã""ã"^iàiços de^.qç#"t""i*""0. t§gr, sAc) do Ministério do

Desenvotvimento sociar e c'ombate.àI",T1l à;;;;';iu"ã"' s91 t#**.'õ àã"u" a" totá' Et'ut instituições

acorhiam, no .o,,,ãr'ioãu."uriruçao da pesquisa, 19.373 crianças e adolescentes'
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Gráfico 2
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Gráfico 3

i Brasil- Crianças e adolescentes abrigadas, segundo vínculo familiar

C om fam ilia e com
vínculo

C om f âm ilia e sêm
vínculo

22,7"/o

lm pêd im ênto
jud ic ia I

Fam ilia
desapaÍecida

6,7./.

Sem fam ília

Fonte: IPEA/DlSoc (2003). Levantamento Nacional de Abrigos para crianças e Adolescentes da Rede sAC

5,8./"

4,601o

Embora a carência de recursos materiais, de acordo com o ECA, (AÍt.23, caput),

não constitua motivo para a perda ou suspensão do poder familiar, o Levantamento

Nacional identificou que as causas que motiv;ram o abrigamento da expressiva parcelê das

crianças e adolescenies encontradas nas instituições de abrigos estavam relacionadas à

pobreza,conseqüência da falha ou inexistência das políticas complementares de apoie aos

que delas neceÀsitam. Entre os principais motivos: a pobreza das famílias (24, 2an), o

ábandono (l1,g1o),a violência domestica (l1,7yo), a dependência química dos pais. ou dos

responsáveis,-inciuindo, alcoolismo (l1,4yo), a vivência de rua (7,0%> e a orfarrdade

(5,2oÁ).
Se de um lado tem havido por paÍte das autoridades competentes - Conselho

Tutelar e Judiciário - uma aplicação indiscriminada da medida de abrigo, de outro lado, a

saída do abrigo peÍmanece sendo um desafio. O Levantamento Nacional apontou que o

principio aa uieviaaae da medida do abrigo, estabelecido pelo Artigolol, parágrafo único,

ào Bie, também não vem sendo cumprido, uma vez que mais da metade das crianças e

dos adolescentes abrigados vivirm nas instituições há mais de dois anos, enquanto 32,9o/o

estavam nos abrigos p-o, o- período entre dois e cinco anos, 13,30Á, entre seis e dez al1os' e

6,4Yo, por mais de dez anos.
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Gráfico 4

Brasil - Motivos do ingresso de crianças e adolescentes em abrigo, segundo a freqüência

Carência de recursc materias da família/
resPonsárel (Pobreza)

Abandono pelc pais ou responsáveis

Violência dornésüca (maus-tratos fisicos

e/ou psicológicos praticados pelos pais ou

resPonsáveis)

Pais ou responsáveis dependeúes químicos/

alcoolistas

24,20/"

18,9%

11,70/o

1',|,4"/o

Vivência de rua 7,0Yo

órfáo (morte dos pais ou rêsponsáveis) 5,ZYo

Oúrosmditos 21,6Yo

Fonte: IpEA,/DISOC (2003). Levantamento Nacional de Abrigos para crianças e Adolescentes da Rede sAC

Em relação à possibilidade de adoção a situação tamtém é dramática, uma vez que

denffe as crianças e adolescentes abrigadas nas instituições pesquisadas, 3P:1it 
l0'7yo

estavam judiciahnente em condições de serem encaminhados para a adoção'o' Além disso'

apenas metade desses meninos e meninas (54%) abrigados tinha processo judicial'.4 oufra

áetade, por certo, 1á estava sem o conhecimento do judiciárto, jâ que muitas crianças e

adolescentes foram encaminhadas aos abrigos pelas próprias famílias ( I I 
' 
1%o)' pela polícia

(5,5o/o),dentre outras instituigões que, judicialmente, não teriam tal prerrogattva''"

6e Observados os dispostos nos artigos 166 e 169 do ECA, ressalvadas as hipóteses previstas no Art.l66, a adoção requer a

destituição do poder familiar e imPlica no afastamento definitivo da criança e do adolescente de suas famílias de origem.

Assim, para nío incorrer em injustiças, é da maior importância que essas famílias recebam aPoio e supoÍte necessários Para

sua reestruturação. Em muitos casos' a precipitação na deflagração de Processos de destituição do poder familiar pode

provocar injustiças com famílias que sequer receberam apoio e/ou tiveram tempo Para reintegração de seus filhos. No

entanto, é fundamental chamar atenção Para o fato de que o PróPrio Estatuto estabelece que o abrigo é uma "medida

provi sória e excepcional, utiiizável como forma de transição Para a colocação em família substituta", não sendo aceitável a

permanência indefinida de crianças e adolescentes nas instituições sem qualquer perspectiva do efetivo exercício de seu

direito fundamental à convivência familiar, seja junto à sua familia de origem, seja, em caráter excePcional, junto a uma

família substituta (valendo observar o disposto nos arts.9O, incisos I, II e III, 92, incisos I, II e VIII e 101, Par. único, do

ECA).
,o Cumpre esclarecer que o ECA estabelece em seu ArL 93: "As entidades que manteúam programas de abrigo poderão' em

caúter excepcional e de *gencia, abrigar crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade competente'

fazendo comunicação do fato até o segundo dia útil imediato'
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Embora a legislação tenha como regra geral a convivência de crianças e adolescentes

com suas famílias naturais - e, excepcionalmente, com famílias substitutas -, para muitos dos

meninos e meninas brasileiros eise direito permanece negado, passando um período

,lÀ-n"uti"o da sua infância e adolescência institucionalizadas e afastadas do convívio com

suas famílias e suas comunidades."*' * 
É ;;;cisà considerar sempre a prioridade a ser dada à manutenção de crianças e

adolescentes no arranjo familiar àe origem, seja ele qual for, evitando-se a separação? com

todas as suas implicuiO", É necessáriú.nt-, ainda, em como manter a vivência familiar e

comunitaria quando o afastamento e inevitável, devendo para tanto as entidades que

desenvolvem programas de abrigo se adequar aos princípios relacionados no Art92, do ECA'

As seqüelas *" "- 
perí-odo de institucioializaçáo prolongado acaneta em crianças e

adolescentes serão tanto maiores quanto maior for o tempo em que estas forern privadas do

convívio familiar, o tempo de espera, que interfere não só na adaptação em casode retorno à

família de origem, mas tambem nos casos de inserção definitiva em outra tamrlta' '

o Acolhimento Institucional ainda cumpre um papel muito importante no cuidado

com crianças e adolescentes em situação de amáaça ou violação de direitos no Brasil' sendo

relevante reconhecer suas características e avaliai o seu nível de adequação ao Estatuto da

Criança e do Adolescente'
Muito embora essa atribuição seja compartilhada por toda a rede de atendimento à

criança e ao adolescente, que inclui aináa o Juãiciário, o Ministério Público, os Conselhos

Tutelares e de Direitos da Criança e do Adolescente, as organizações civis de defesa de

direitos humanos e o próprio Poáer Executivo nos níveis federal, estadual e municipal, é

fundamental que os pràgàu, de abrigo prevejam, proporcionem e estimulem o contato da

criança ou adolescente abrigado com ,ru iu-iliu de àrigem (ressalvada, é claro, a existência

de ordem judicial em contririo), assim como, mediante rigoroso controle judicial, permitam a

integração em família substituta, quando esgotadas as possibilidades daquela primeira

alte;aíiva, atendendo assim ao disposto no Art.92, incisos I e II, do ECA'

O perhl institucional dos S-89 abrigos identificado no Levantamento Nacional aponta

que majoritariamente essas instituições são não-governamentais, orientadas por valores

religiosos, dirigidas por voluntárior, é, furdu-entalmente, dependentes de recursos próprios e

privados para o seu funcionamento (Tabela 7)'

Ao analisar com base nos princípios do ECA os aspectos do atendimento realizado

pelos abrigos quanto à convivência familiar, o Levantamento Nacional observou que, em

relação às ações de incentivo à convivência das crianças e dos adolescentes com suas famílias

de origem, a maioria dos program as realtza visitas das crianças e adolescentes aos seus lares'

mas a minoria permite r,,isitas li.rres dos familiares aos abrigos. Somente 31,2oÁ realizavam as

duas ações conjuntamente. Quanto às ações de não-desmembramento de grupos de irmãos' a

maioria dos programas priorizava a manutenção ou a reconstituição de grupos de irmãos'

adotava o modelo de "agrupamento vertical", possibilitando o acolhimento de irmãos em

diferentes idades e recebia tanto meninos quantó meninas. Contudo, somente 27,8oÁ do total

das instituições que desenvolviam progru*u, de abrigo atendiam todas as três ações (Tabela

8).

71 SILVA apud Ministério do Desenvolvimento Social, Comitê Nacional para o Reordenamento dos Abrigos' Subsídios para

reflexão na aplicação da medida e o funcionamento de progÊmas em regime de abrigo. Brasília: 2003, (p' 13) (não

publicado).
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Tabela 7 - Perfil das entidades de Abrigo

Fonte: O Direito Familiar e os abrigos para e adolescentes no

Tabela I - Preservação dos vínculos familiares

Levantamento de Ai:rigos para e Adolescentes SAC

Além do fortalecimento e da manutenção dos vínculos afetivos entre as cnanças e

adolescentes em abrigos e ser:s familiares, o apoio à reestruturação das famílias constitui-se

em ação importante Jcomple>;a. Muito embora a maioria dos programas realizasse atividades

d.e visitas às famílias e acompanhamento social, a minoria ÍealizaYa reuniões ou grupos de

discussão e encaminhava as farnílias para inserção em progÍamas de proteção social. E ainda,

somente l4,lo/o do total de abrigos pãsquisados realizavam todas as quatro ações de apoio à

reestruturação familiar (Tabela 9).

Têm orientação/vínculo religioso...

Recursos próprios e privados no flnanciamento das entidades nãolovernamentais.

Recursos públicos nofinanciamento das entidades não4overnamentais """ " '

a

a

a

a

a

a

a

Posteriores a'1 oon

Espiritas.............,......,........12,6Yo

Dirigidas por voluntários

................68,30/o

.....................,...30,0%

.................67,2Yo

CatóIicos.................

Evangé|ic0s............

.62j%

.22,50/o

Dirigidas por proÍissionais remunerados.

Profissionais do quadro prÓprio do abrigo......

ProÍissionais voluntários

Funcionam sob regime de permanência integral..............,

Funcionam sob outros regimes de permanência...... .,..19,7Yo

........................61,7%

......,,'.,......,..,....32,3%

.,,,,,..,...,,,,..,41,4Yo

....................,......58,60/o

..59,3%

..........33,40/o

ABRTGOS QUE ATENDEM (%)
CONSIDERADOS

lNcENTrvo A coNvwÊNclA cou A FAMíLn DE oRIGEM

65,9%1. Promovem visitas de crianças e adoiescentes aos lares de suas familias

41,4Yo.2. Permitem visitas livres dos familiares ao abrigo

31,2o/oAtendem a todos os critérios

NÂo-oESMCMSRAMENTO OE GRUPOS DE.!Ril!ÃOS ABRIGADOS

66,40lo1. Pnorizam a manutenção ou reconstiiuição de grupos de irmárs

62,10/oOrganizam-se sob agrupamento vertical (intervalo entre idades minima e

maior do que 10 anos)

62,3Yoem regrme de co-educação (men:aes e meninas)

27,8%Atendem a todos os critérios

6,6%+2

66





Tabela 9 - Apoio à reestruturação familiar

Fcate: lPEADlSoc, Levanhmento Nacional de Abrigos para crianças e Adolescentes da Rede sAC (2003)

Quanto à convivência comunitâia-tealizada pelos abrigos o Levantamento

Nacional identif,rcou um quadro preocupante em relação às ações de estímulo à

participação das crianças e ;dolescentes na vida da comunidade local, pois apenas 6'60Á

àos abrigos pesquisados utilizavam todos os serviços necessários que estavam disponíveis

,ru 
"o-,.r.riaàOe, 

tais como: educação infantil e fundamental; profissionalizaçáo para

adolescentes; assistência médica e odontológica; atividades culturais, esportivas e de lazer;

e assistência jurídica. A maioria das instituições (80,3%) ainda oferecia pelo menos um

desses serviçós diretamente, ou seja, de forma exclusiva dentro do abrigo (Tabela 10).

Tabela 10 - Participação na vida da comunidade local

Fonte: para Crianças e da

Em sua maioria, as instituições investigadas, surgidas durante a vigência do ECA,

já introduziram condutas diferentes e programas mais condizentes com as diretrizes legais,

âmptiando-se no país o elenco de experiências pautadas pelos princípios da.proteção

intêgral e do atendimento individualizado. No entanto, há ainda inúmeras instituições que

r.rurit6* práticas que privam quase que totalmente crianças e adolescentes da convivência

social. Sobretudo, ãinau fãtta ástratégia de coordenação das várias atividades

desenvolvidas com os demais programas, serviços e autoridades públicas que compõem a

,.rede de proteção" dos direitos infanto-juvenis, que poderiam (e deveriam) contribuir para

u p.o-oção eietiva da convivência familiar e comunitária daqueles que vivem nesses

abrigos.
As questões mais decisivas talvez estejam relacionadas com a falta de integração

entre essas instituições e os demais atores da rede de atendimento, o que dificulta em muito

arealizaçáo de suas atividades em consonância com os princípios do ECA'

De fato, para se cumprir com os princípios do ECA, muito mais deve ser feito além do

reordenamento ào sistema àe acolhimento institucional. No marco conceitual deste plano,

foram sistematizadas as propostas dos progmmas de famílias acolhedoras e do

o-ncaminhamento a famílial substitutas ou procedimentos de adoção. Úrfelizmente, não

existem, hoje, dados sistematizados e consolidados em nível nacional. Os programas de

famílias acolhedoras ainda são recentes e em pequeno número no país.

CONSIDERADOS ABRTGOS QUE ATENDEM (%)

1. Realizam visitas domiciliares 78,|Yo

2. acompanhamento social

2 Organizam reuniões ou grupos de discussáo e apoio 34,50/o

4. Encaminham para inserçâo em programas de auxílio/proteção à Íamilia 31,6%

í+2+3+4 14,1o/o

lBRtc,os auÉ lreuoem ('r")iFnp corustDERADo

6,6 %Uülizam serviços especializados existentes na comunidade

80,3%OÍerecem pelo menos um dos serviços forma exclusiva dentro dos
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Os primeiros programas de Famílias Acolhedoras surgiram na década de 1950, em

porto Alegie e São pà"1ã. A partir de 1996 cresce a consciência sobre a sua importância e é

iniciado ú movimento nacidnal a favor da implantação desta modalidade de atendimento a

crianças e adolescentes. Hoje, existem mais àe 50 municípios no país que desenvolvem

programas de famílias acolhedoras, mas a sua concentração ainda é na região Sul e Sudeste'

Não há uma homogeneidade no funcionamento destes programas e algUns ainda estão mais

voltados para colocãção em família substituta do que para o resgate dos laços com a família

de origem. Portanto, é importante reaÍirmar qo" ãt ái,.tti'"t atuais para os programas de

famílias acolhedoras eúati)a1aa provisoriedadê do afastamento da criança e do adolescente e

a sua reintegração à família de origem.

É-"J""*,erio também ayafiçar nos dados relativos às adoções realizadas-no país' Foi

desenvolvido um sistema inforrnatizado, o SIPIA,/InfoAdote, pela SPDCA/SEDH em parceria

com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE) , paÍa o cadastro nacional de

pessoas interessadas em adotar e de crianças passíveis de adoção' Entretanto' ainda é

necessária a sua ampla ins'talação no país bem como o avanço dos procedimentos de

alimentação contínua do sistema.

Em relação à adoção internacional (adoções de crianças brasileiras por pessoas

domiciliadas no exterior), nos anos de 200i e 2004, foram disponibilizados 
-dados 

pela

Autoridade central Administrativa (ACAF): foram adotadas 396 crianças em 2003 e 482

crianças em 2004.

A relevância deste Plano Nacional

Neste ..marco situacional" foram levantados dados sobre crianças, adolescentes e suas

famílias, colocando em relevo a importância da preservação dos vínculos familiares mas

também a necessidade de proteg.. u, crianças e adolescentes contra as violações de direitos

no contexto intrafamiliar, cultural e social.

A relevância do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito à

Convivência Familiar e Comunitária diante dos dados aqui expostos é evidente' A defesa

deste direito dependerá do desenvolvimento de ações intersetoriais, amplas e coordenadas que

envolvam todos os níveis de proteção social e busquem plomover uma mudança não apenas

nas condições de vida, mas iambém nas relações famiiiares e na cultura brasileira para o

reconhecimento das crianças e adolescentes como pessoas em desenvolvimento e sujeitos de

direitos.
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5. DIRETRIZES

Amudançanoparadigmadoatendimentoàcriançaeadolescente,sobretudona
efetivação do seu ;irJia à convivência familiar e comunitária apresentada na forma

ãp.t".i""a deste Plano, fundamenta-se nas seguintes diretrizes:

. Centralidade da família nas políticas públicas

o direito das crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária está

relacionado à inclusão ,;.i"i de suas famílias. O reconhecimento da importância da família no

contexto da vida social está explícito ,ro-ãnlgo 226 da c^onstituição Federal do Brasil' na

Convenção sobre os Direitos Oá Criurrçu, ""^Étt"*" 
da Criança e do Adolescente' na Lei

ótgá"i.à da Assistência Social e na Declaração dos Direitos Humanos'

Afamíliaécompreendidacomoumgrupodengslolscomlaçosdeconsangüinidade,
de aliança, de aÍinldaãã, ie afetiuiaaOe ãuie sofidáriedade' cujos vínculos circunscrevem

obrigações recíprocas, organizadas em toÃo ae relações de geração e de gênero' Aranjos

familiares diversos devem ser respeitados e reconh.óido, coÃo potencialmente capazes de

real',aras funções d;;;;çã" e dà socialização de suas 
^crianças 

e adolescentes'

sendo assim, ,,a família, iraepenãente de seu formato, é a mediadora das relações

entre os sujeitos . u àor"tiriOade'e geràdoru a. modalidade' to-o"i'-ias de vida"'" Pott*to'

diante de situações de risco sociar . ãúl*uilidades vividas pelas famírias bras,eiras'

principalmente por pressõe* g".ugu.'.q"1ãr-pro"...os_ de exclusão social e cultural' essas

famílias precisam ser apoiadas pelo E.á; "'pliu 
sociedade' para que possam.clmPrir suas

responsabilidades. Esse apoio visa à t"p;çil6" vum"rauitiOades ê riscos vividos por cada

família, favorecendo e ampliando or r."*J' socio-culturais' materiais' simbólicos e afetivos

que contribu.* p*á o iààf".orrento aesset vínculos' Diante disso' a centralidade da família

no âmbito das políticas públicas se constitui em importante mecanismo para a efetiva garantia

do direito de crianças e adolescentes à convivêncialamiliar e comunitária'

. Primazia da responsabilidade do Estado no fomento de políticas integradas de apoio

No respeito ao princípio da prioridade absoluta à garantia dos direitos da criança e do

adolescente, o Estado â.r" ,. responsabilízar pot oferecel serviços adequados e suficientes à

prevenção . ,.rp".uçáo àas situaçàe. a. ,iJuôao de direitos, possibilitando o fortalecimento

dos vínculos familiares I sócio-óomuni ári;;.'ô apoio às fu*itiut e seus membros deve ser

concretüado na articulação eficient" au r.ã"-4. ate'ndimento das diferentes políticas públicas'

garantindo o u.".ro ã-."*iço, a. .a.,.uiao, de saúde, de geração de trabalho e renda' de

ã,rltora, de esporte, de assistência social' dentre outros'

Nas situações de risco . .ofruqrr..i-"nto dos vínculos familiares' as estratégias de

atendimento deverão favorecer a reconstrução das relações no gÍupo familiar e a elaboração

de novas referências. Estas estratégias visám potencialízar a família para o exercício de suas

funções de proteção-" .ã"iaruçao-e o des"n àl'itento de sua autonomia' incluindo as ações

à famflia

72 Política Nacional de Assistência Social (PNAS)' 2004'
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que possam levar à constituição de novos vínculos familiares e comunitários em caso de

ruptura dos vínculor-ÀriÉ*áit. Ap9-io adequado deve ser garantido' ainda' às famílias em

situação de vuLnerabilidáes ".p"ôífr"u. 
- com pessoas com deficiênciu' 

"o1-.1-":essidades
específicasdesaúde(comoporexemplo,compessoasvivendoeconvivendocom
HIV/AIDS/AIDS, com doenças crônicas,'t urrto*o mental, .uso, 

abuso ou dependência de

álcooi e outras drogas), com restrita r"d" ,o.iut de apoio, em situação de desemprego' pobreza

ãu miseria 
" 

q.r" .rú.á em contextos de extrema violência, denffe outras.

para garantir a qualidade das poriti.u. áe apoio às famílias' o Estado - nos níveis

municipal, estadual e federal - tem , 
"r*"**lidade 

de capacitar seus agentes e de

fiscalizar, monitorar e avaliar esses servrços'

. Reconhecimento das competências da família na sua organização interna e na

superação de suas dificuldades

Aspolíticasespeciaisparapromoção,proteçãoedefesadodireitodecriançase
adolescentes à convivência familiar e comunitária devem reconhecer a família como um

grupo social capaz de se organi 'u' " '"o'giit'I L111i"^i.t :* 
contexto e a partir de suas

demandas e necessidades, bem como rever e reconstruir Seus vínculos ameaçados' a partir do

apoio recebido das políticas sociais'

E fundamental potenc ializar as competências da família para o enfrentamento de

situações de suas vuúerabilidud"r, .o-o'for 
"x"mp^lo, 

a presença de um filho com

deÍiciência, transtorno mental e/ou outros ugruuor. o foco deve ser o empoderamento e o

protagonismo Ou, ru-itiu,, u uutorrorni";"u;ú -9"ry1*,"1e da pessoa com deÍiciência e'

finalmente, a superação do mito de que o atendimento especializado em instituições de abrigo

e reabilitação " 
,rp".ior ao cuidado qrr" u frOpria família. pode ofertar' quando devidamente

apoiada pelas políticas públicar. R..orrú;;;il a compléxidade desse processo' é preciso

escutar e respeitar À ruá14t, seus valores e crenças, criando com elas soluções que possam

ser adequadas ao contexto, coerentes com os direitos dos seus membros e consistentes com as

políticas sociais. E f.".irá reconhecer que a família apresenta capacidade de criar soluções

para seus problemas, em sua relação com a sociedade e em sua rede de relações internas e de

rever e reconstruir seus vínculo, urrr"uçuàor, u pu.t" do apoio recebido das políticas sociais'

.Respeitoàdiversidadeétnico-culfaral,àidentidadeeorientaçãosexuais'àeqüidade
de gênero . àr;;;ã;i".i0"a., das condições físicas, sensoriais e mentais

O apoio às famílias deve se pautar pelo respeito. à diversidade dos arranjos familiares'

às diferenças etrrcoouciais e sociocurtrÃir'u.- como à equidade de gênero, de acordo com a

Constituição Federal. A defesa aos airãltos de cidadania deve ter cunho universalista'

considerando todos os atores sociais envolvidos no complexo das relações familiares e sociais

e tendo impacto emancipatório nas desigualdades sociais' rr--^j^ ^^ ^^-rrara q

Associadoàreflexãodasfamílias-sobresuasbasesculturais,aocombateaosestrgmas
sociais, à promoção dos direitos humanos e ao incentivo aos laços de solidariedade social' o

respeito à diversidade deve estar em consonância com uma étíca capaz de ir além de padrões

culturais arraigados que violam direitos, incentivando mudanças nesse sentido e a construção

participativa de novas práticas' 
.- ^:^ ^^-^^i^l o aocaorrrqr nrrr

Nesse serrtlao, o'r,stado deve dedicar atenção especial e assegurar que cnanças e

adolescentes de comgnidades e povos tradicionais, como as comunidades remanescentes de

quilombos . o, p*. ioJígenas, receUu. upoio e atendimento culturalmente fundamentados'
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e que os profissionais e operadores do direito tenham o devido preparo para lidar com as suas

peàu[ariàades. Da *.ràu forma, deve ser dada atenção especial às crianças e aos

adolescentes com necessidades específicas, como aqueles com deficiência, transtorno mental

e/ou outros agravos, vivendo e convivendo com o HIV/AIDS/AIDS, dentre outras situações'

Finalmente, todas as ações abrangidas nesse Plano devem observar o princípio da não-

discriminação e levar em conta as perspectivas de orientação sexual e de gênero'

. Fortalecimento da autonomia da criança, do adolescente e do jove'm adulto na

elaboração do seu Projeto de vida

sendo a criança e o adolescente sujeitos de direito,s, é necessário reeonhecer suas

habilidades, competências, interess., . ,t.."-.ridades específicas, ouvindo-os e incentivando-

os - inclusive por meio de espaços de participação nas políticas públicas. - à busca

compartilhada de soluções para as questões que thes são próprias. Nesse sentidc, é importante

que, nos programas de Acolhimento Institucional, sejam proporcionados .espaços 
para a

participação coletiva de crianças e adolescentes na buscá conjunta de altemativas de melhoria

do atendimento, contribuindo, assim, para que sejam sujeitos ativos nesse processo'

Atenção especial deve ser dãda aos adolescentes nos programas de--.Acolhimento

Institucional, sobretudo àqueles cujas possibilidades de reintegração à familf de origem

foram esgotadas e têm reduzidas pãssiUmaaOes de colocação em famí1ia substituta' face às

dificuldades de se encontrar famílias para os mesmos. o atendimento, nest=s casos, deve

perseverar no apoio ao fortalecimento dos vínculos comunitários, na qualificação profissional

e na construção do projeto de vida, bem como estar fundamentado era metodologia

participativa q-ue favoreça o exercício de seu protagonismo' 
;tâncias deos espaços púbiicos freqüentados por crianças e. adolescentes e a§ rns

formulação de políticas públicas constituem importantes instrumentos para c exercício dos

direitos de cidadaniu, ,ób a perspectiva tanto de incentivar a criatividade no campo das

ciências, das artes, da cultura e dos esportes, quanto na forrnação de lideanças infanto-

juvenis.

. Garantia dos princípios de excepcionalidade e provisoriedade dos Programas de

FamÍlias Acomeooras e de Acolhimento Institucional de crianças e de e40lescentes

Toda medida de proteção que indique o afastamento da criança e do a<iolescente de

seu contexto familiar, podendo ocusiorrui suspensão temporária ou ruptur= dos vínculos

atuais, deve ser uma medid aÍaÍa,excepcional. Áp"rut em casos onde a situação de risco e de

desproteção afeta aintegridade do desenvolvimento da criança e do adolescen:* é que se deve

p"ttiut no seu afastamento da família de origem'

A decisão sobre a separação é de lrande responsabilidade e deve estar baseada em

uma recomendação técnica, 
^u 

pá.ti. de ú estudo ãiagnóstico, caso a casc' realizado por

equipe interdisciplinar, com a devida funrdamentação 1eórica - desenvolvlnento infantil,

etapas do ciclo de vida individual e familiar, teoria dos vínculos e estratégias de

sobrevivência de famílias em situação de extrema vuLnerabilidade. A realizaçáo deste estudo

diagnóstico deve ser tealizada em estreita articulação com a Justiça da Infância e da

Juventude e o Ministério Público, de forma a subsidiar tal decisão'

A análise da situação "ritu 
duro, ao desenvolvimento da criança e do adolescente

causados por separações bruscas, longas e desnecessárias e deve consideÍaÍ a qualidade das

relações familiares e a atitude pró-ativa de seus membros para a reconstruÇão das mesmas'
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Quando necessário o afastamento, todos os esforços devem ser realizados no sentido de

reintegrar a criança ou adolescente ao convívio da família de origem, garantindo' assim' a

provióriedade de tal afastamento. A decisão pela destituição do poder familiar, só deve

ocorTer após um investimento eficiente na busca de recursos na família de origem, nuclear ou

extensa, com acompanhamento profissional sistemático e aprofundado de cada caso' que

considere o tempo de afastamento, a idade da criança e do adolescente e a qualidade das

relações,.
E importante destacar, que a situação de po'orezaíáo constitui motivo suficiente para

o afastamento do convívio familiar e institucionílizaçao da criança e do adolescente - Art' 23

do ECA - nem a presença de uma deÍiciência, fanstorno mental ou outros agravos' Nas

situações de pobreza, .oib.rn. previsto na legislação, a família deverá obrigatoriamente ser

inserida em programás sociais dé auxílio. Nosãenrais casos aqui destacados' os atendimentos

necessários devem ser oferecidos o mais próximo possível da residência, em caríúer

ambulatorial, ou até mesmo no próprio domicílio. contribuindo, assim, para a preservação e

fortalecimento dos vínculos familiares'

Reordenamento dos programas de Acolhimento Institucional

O reordenamento institucional se constitui em um novo paradigma na política social

que deve ,", io.o.po.uáo po, toda a rede de atendimento do país' Reordenar o atendimento

signiÍica reorientar as ,edãs pública e privada, que historicamente praticaram o regime de

abrigamento, para se alinharem à mudança dâ iaradigsla proposto' Este-novo paradigma

elege a famí|ia como a unidade básica da açáa social e não mais concebe a criança e o

ado"lescente isolados de seu contexto familiar e comunitário.

conselhos tvtunlcipais dos Direitos da criança e do Adolescente e de Assistência

Social e órgãos flnanciaàores podem sugerir adequações, tanto nos estatutos quanto nos

p-:.a. peãagógicos das entiàades, coáo esiabãl""", condições para o registro' para

àprôraçao de projetos e/ou para liberação de recursos'

o reordenamento dos programas de Acolhimento lnstitucional requer ações como: 1)

mudança na sistemática de financiamento das eritidades de abrigo, etiminando-se formas que

incentivem a ma.rrrterção desnecessária das crianças e adolescentes nas instituições - como o

Íinanciamento por criança e adolescente atendiCá - e incluindo-se recursos para o trabalho

com a reintegração à família de origem; 2) qualiÍicação dos profissionais- que trabalham nos

progÍamas de Acolhimento lnstituõional;'3j es:abelecimento de indicadores qualitativos e

quantitativos de avaliação dos progru-ár; +) desenvolvimento ou incorporação de

metodologias paÍa o trabatho .o* fí-ilias; 3) ênfase na prevenção d9 abandono e na

potencialização das competências da família, baseados no reconhecimento da autonomia e dos

recursos du m"s-a purà cuidar e educar seus tilhos; 6) adequação do espaço físico e do

número de crianças e adolescentes atendidos em cada unidade, de forma a garantir o

atendimento individualizado e em pequenos grupos; 7) adequação do espaço fisico às nonnas

de acessibilidade; " a; urti".,laçaà áas entúaúes de programas de abrigo com a rede de

serviços, considerando todo o SGD'

No processo de reordenamento dos servtços de acolhimento institucional, em esfreita

articulação com a rede se serviços, deverão ser perseguidos os seguintes objetivos: 1)

prevenção à ruptura de vínculos, por meio do trúalho com famílias em situação de

vulnerabilidade social e/ou com vínculos fragilizados; 2) fortalecimento dos vínculos, apoio e

acompanhamento necessário às famílias das crianças e dos adolescentes abrigados pata a

mudança de práticas de violação e para a reconstrução das relações familiares; 3)
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acompanhamento das famílias das crianças e adolescentes, durante a fase de adaptação' no

processo de reintegração familiar; 4) articulação permanente entre os serviços de

Acolhimento lnstitucional e a Justiça da lnfância e da Juventude' para o acompanhamento

adequado de cada caso, evitando-se o p-tàrguotento desnec*tsátio da pennanência da

criança e do adolescente na instituição; t i; "*ttp"ionalmente''* "it::1:,,t1::**u-""'
para adoção p"tu arto.idade judiciáriu, i"ié*""çao qualificadlPata a aproximação gradativa

e a preparação prévia dJ criança, do adólescónte e dos pretendentes, bem como

acompanhamento no período de adaptação'

. Adoção centrada-no interesse da criança e do adolescente

De acordo com o ECA, a colocação em família substituta, concebida nas formas de

guarda, tutela e uAoiaã, e uma..Ala3 A3 f.t"iao que vr.sl garantir o direito fundamental das

crianças e adolescentes à convivêr"iu fuiriti* e cómunitária' É preciso mudar o paradigma

tradicional segundo o qual a adoção tem a finalidade precípua de dar filhos a quem não os

tem, estando, portanto, ôentrada no interesse dos adultos'

Toda criança e adolescente .uio. puit são falecidos, desconhecidos ou foram

destituídos do poaer familiar têm o direito a crescer e se desenvolver em uma família

substituta e, para estes casos, deve ser priorizada a adoção que lhes atribui a condição de frlho

e a integração a uma família definitivu. E.t. é o sentido da proposta de uma nova cultura para

a adoção, qrr. ,riru 
".ti-otut, 

sobretudo, as adoções- de crianças e adolescentes que' por

circunstâncias diversas, têm sido preteridos pelos adotanrcs, especiaknente os grupos de

irmãos, as crianças maiores . uAoGr."rrt.., uqu.f.t com deÍiciàrcia ou com necessidades

específicas de saúde, os afrodescendentes ou pertence"lt: 
.u 

minorias étnicas' como forma de

uri"gr.ur-tt es o direito à convivência familiar e comunitária'

Não se trata mais de procurar "crianças" para preencher o perfil desejado pelos

pretendentes, mas =i- a" busàar famílias paia criánças e adolescentes que s: encontram

privados da convivência familiar. Isso piessupõe o.investimento na conscientização e

sensibilização da sociedade aceÍca desse dúeito das crianças e adolescentes e no

desenvolvimento da- metodologias adequadas para a busca ativa de famílias adotantes' Trata-

se, portanto, de in:restir para que a.adoção seja o encontro dos desejos e prioridades da

criança e do adolescente com o, O"r"io, 
" 

pti""á"a.tdo.s adotantes e ocorra em consonância

com os procedimertos legais previstos no Êstahrto da Criança e do Adolescente'

. Controle sociaã=das políticas públicas

Efetivada lIes normativas constitucional e infraconstitucionais (constituição Federal'

convençãosobrecisDireitosdacriança,BCe,LOAS,LDBeLOS)ap""i"',pi:j:popular'
com caráter O.rrro*atià e descentrafAaq se'air em cada esfera do governo' a'hrangendo o

processo d" gertao potí;";-;d"ú"rstrativa-financeira e técnico-operativa' o confrole do

Estado deve ser .,...ááã pela sociedade na busca de garantir os direitos fundamentais e os

princípio s democráticos.
osConselhosSetoriaisdepolíticaspúblicas..dg.DireitosdaCriançaedo

Adolescente e suas respectivas confeiências são espaços privilegiados para esta participação'

além de outros ,também importantes, como a mídia e o, ioot"lhos profissionais' As

Conferências ava1iam a situação aut poiiii*s públicas e da garantia de direitos' definem

diretrizes e avaliam os seus avanços. Os Conseúos têm, dentre outras' a responsabilidade de

formular, deliberar e fiscalizar a política de atendimento e normatizar' disciplinar'
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acompanhar e avaliar os serviços prestados pelos órgãos e entidades encaÍregados de sua

execução. Avanços La orgafiização e fortaiecimentó da participação da população são

necessários, buscando a integração das políticas sociais nos níveis federal' estadual e

municipal.
A consolidação de novas representações e práticas das famílias e da sociedade acerca

dos direitos das crianças e dos aãolescentes deve estar baseada numa mudança cultural'

fundamentadu .- út.ssos participativos, no exercício do controle social das políticas

públicas e na ética da defesa e promoção de direitos'

Evidente é qo" 
"sre 

prô""rro de fortalecimento da cidadania e da democracia é longo

e demorado, cabendo aos ionselhos Setoriais e dos Direitos da Criança e do Adolescente'

num primeiro momento, se apresentarem à sociedade e incentivarem a participação desta nos

debates relativos às politicas p,iuti.u, a serem implementadas em prol da população infanto-

juvenil, inclusive J q"; diz respeito à inclusão, nas propostas de leis orçamentárias' dos

i"".rrro, que para tanto se ftzerem necessários'

vale lembru. q.r. a "mobilizaçao aa opinião pública, no sentido da indispensável

participação dos drversos segmentos da sociedád"" oo processo de discussão e solução dos

problemas que afligem a p'opulação 
-infanto-juvenil 

se constitui numa das diretrizes da

política de atendimáto traçàaà pelo ECA (cf. Art.88, inciso VI, deste Diploma Legal) e que

a participação popular oo pro""r.o de elaàoração das propostas de leis orçamentarias pelo

Executivo, assim como de discussão . ufroruçào pelo-iegislativo, é expressamente prevista

na Lei Complementar n". 101/00 (Lei'de Respànsabiliáade Fiscal) e Lei n". 10'257/00

(Estatuto das Cidades), bastando.apenas qr. o.'espaços democráticos já assegurados pelo

ordenamento jurídico Pátrio sejam 
"i.ti't 

u*"ote'oôupados pela sociedade organízada'
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6. OBJETWOS GERAIS

1) Ampliar, articular e integrar as diversas políticas, programas, projetos, serviços e

ações de apoio sócio-faÃiliar para a promoção, prgtgÇio e defesa do direito de

crianças e aãolescentes à convivência familiar e comunitária;

2) Difundfu uma cultura de promoção, proteção e defesa do direito à convivência familiar

e comunitária, em suas mais variadas- formas, extensiva a todas as crianças e

adolescentes, com ênfase no fortalecimento ou resgate de vínculos com suas famílias

de origem;

3) proporcionar, por meio de apoio psicossocial adequado, a manutenção da criança ou

adolescente em seu ambie*e familiar e comunitário, considerando os recursos e

potencialidades da família natural, da família extensa e da rede social de apoio;

4) Fomentar a implementação de Programas de Famílias Acolhedoras, 1m1 1lle1ativa
de acolhimento a crianças e adãlescentes que necessitam ser temporariamente

afastados da famí|ia de origem, atendendo aos princípios de excepcionalidade e de

provisoriedade, estabelecidos pelo Estatuto da criança e do Adolescente, bem como

assegurando parâmeüos técnióos de qualidade no atendimento e acompanhamento às

famí]ias acolhedoras, às famílias de origem, às crianças e aos adolescentes;

5) Assegurar que o Acolhimento lnstitucional seja efetivamente utilizado como medida

de caráter excepcional e provisório, proporcionando atendimento individualizado' de

qualidade e em pequenos grupos, U"à .ào,o proceder.ao reordenamento institucional

das entidad". pàru'qr" ,.]* adequadas aos princípios, diretrizes e procedimentos

estabelecidos no ECA;

6) Fomentar a implementação de programas para promoção da autonomia do adolescente

e/ou jovem egressos de'programas de acolhimento, desenvolvendo parâmetros para a

sua organização, monitoramento e avaliação;

7) Aprrmorar os procedimentos de adoção nacional e internacional, visando: a) estimular'

no País, as adoções de crianças e adolescentes que, por circunstâncias diversas' têm

sido preteridos pelos adotantes - crianças maioies á adolescentes, com deficiência'

com necessidadàs específicas de saúde, afrodescendentes ou pertencentes a minorias

étnicas, dentre outros; b) investir pam que todos os processos de adoção no País

ocorram em consonância com o. pro"ádi-entos legàis previstos no Estatuto da

criança e do Adolescente; e c) garantir que a adoção internacional ocorra somente

quando esgotadas todas as tentativas de aàoção em território nacional' sendo' nestes

"uror, 
priúzados os países que ratificaram a Convenção de Haia;

8) Assegurar estratégias e ações que favoreçam os mecanismos de controle social e a

mobilização aa oiiniao píb6"r-ou p.rrp.ttirru da implementação do Plano Nacional

de Promoção, Proteção 
" 

D"f..u do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência

Famiiiar e Comunitária;
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9) Aprimorar e integrar mecanismos paÍa o co-financiamento, pela União' Estados'

Distrito Federal e Municípios, das ações prevista-s no Plano Nacional de Promoção'

Proteção e Defesa do olreito'ae crianças e Adolescentes à convivência Familiar e

comuniúria, tendo como referên"iu u-àúroluta prioridade definida no artigo 227 da

Constituição Federal de 1988 e no artigo 4" do Éstatuto da Criança e do Adolescente'
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7. RESULTADOS PROGRAMÁTICOS

O direito fundamental à convivência familiar e comunitaria' garantido a todas as

crianças e adolescentes por nossa Carta Constitucional e pela legislação infraconstitucional'

dema-nda iniciativas de diferentes políticas públicas'

A articulação e a integraçao dessas'folíti"u', aliadas ao fortalecimento do Sistema de

Garantia de Direitos, são condiçõ", t-duf*tais para que a-famí|ia, a comunidade' o Poder

público e a sociedade em geral assegur.r" ,-"iJ*àçao àos direitos descritos nos artigos 227

da Constituição Federal e 4'do ECA'

o fortalecimento, a efetivação e a consolidação desses direitos passam

necessariamente pela concretização de políticas, programas, projetos, serviços e ações

intersetoriais que assegurem aquilo o que antes se constituía em expectativa de direito'

oPlanoNacionaldePromoção,ProteçãoeDefesadoDireitodeCriançase
Adolescentes à Convivência Familiar e Cámunitaria pretende, com sua execução' materializar

esse direito fundamental, alcançando resultados progiamáticos a seguir descritos:

Famítia / comunidade

. Famílias, principalrnente aquelas em maior vulnerabilidade social' tendo acesso a saúde'

assistência.o"lui "Ar"uçao, 
incluindo a atividades pedagógicas no contra-turno escolar;

habitação digna; educação infantil d; ô ; 5 anos; atividades socioeducativas' lúdicas'

esportivas e culturais que respeitem.a diversidade étnico-racial e de gênero' bem como a

presença a. O"fr.ieo"iu; upoio sócio-familiar e atendimento psicossocial; qualificação

prof,rssional; transferência A" renda, geração de renda e inclusão no mundo do trabalho;

. Políticas de proteção social básica e de proteção- social especial articuladas de fonna a

melhor defender o direito das criançàs e adolescentes à convivência familiar e

comunitária;

. Atendimento na proteção social básica e na proteção social especial orientado pelo

conhecimento das famílias, em sua diversidade dã arranjos e em seu contexto comunitário'

cultural e social;

. Políticas efetivas de participação da sociedade no enfrentamento de todas as formas de

violência contra a criança e o adolescente - violência física, sexual, psicológica'

negligência, abandono, exploração, trabalho infantil, tráfico, desaparecimento' denffe

outras;

. Prevenção e tratamento do uso, abuso e dependência-de.álcool e outras drogas na rede de

saúde, com apoio das redes de educação " 
at assistência social' bem como da mídia no

que se refere à Prevenção;

. Promoção dos direitos sexuais e reprodutivos, incluindo orientação e oferta de métodos

contraceptivos àqueles que desejarem, inclusive com eqüidade de gênero. e respeito às

necessidades de orientação da uaor.rãe.r.ia, conduzindo, assim, ao exercício seguro da

sexualidade e ao planejamento familiar;

. Acesso universal ao acompanhamento pré-natal que inclua, além das informações e

orientações quanto ao aspecto Íísico, a abàrdagem dê aspectos psicológicos e sociais' com
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atenção qualificada às gestantes adolescentes e às gestantes que manifestam o desejo de

entregar a criança Para adoção;

Apoio às crianças e aos adolescentes com deficiência, üanstorno mental ou outros

agravos,quevivemeconvivemcomoHlViAlDS,dentreoutros,esuasfamílias;

Famílias estimuladas a buscar e participar em sua comunidade 'ie diferentes espaços de

integração e mobillzaçãã social, potenôlapando o dinamismo, o respeito à diversidade

sociocultural, a participação política e o exercício do controle social - assegurando' assim'

a qualidade dos serviços prestados;

Equipamentos e serviços públicos disponibilizados em quantidaie e qualidade suficientes

- considerando as características e diferenças regionais, êstaduais e municipais em relação

ao porte, geografia, ãensidade demográficu, .rrlto.u e renda, dente outros aspectos - e

prontos para atender às demandas da popuiuçao em situação ce vulnerabilidade social'

com programas, ações e serviços destinados, dentre outros, ao f'-»talecimento de vínculos

familiares e à prevenção da ruptura do, -".mos, da violência intrafamiliar e demais

formas de violação de direitos;

Famílias nas quais se observe violação dos direitos da criança e do adolescente incluídas

em programas de atendimento e acompanhamento - psicossocial, de saúde e outros -
recebendo suporte e intervenção adÀquados para. evitar G agravo da situação e

proporcionar i superação das práticas e relações de violência;

Famílias participando ativamente nos projetos político-pedagógicos dos programas de

atendimento governamental e não-goreroamentai de apoio socioeducativo às crianças e

aos adolescentes, inclusive aqueles com deficiência, com transtorno mental e/ou outros

aglavos, abrangendo também oS programas que atendem adolescentes em conflito com a

lei;

Famílias em situação de vulnerabilidade incluídas em ações de fortalecimento da

autonomia, da independência, au uoto-.stima e da identidadg tendo suas diversidades

socioculturais reconhecidas e suas potencialidades desenvol'.iidas, favorecendo, desse

modo, a construção ã. .,* contexto pôsitivo paÍa acriação dos ílhos e o desenvolvimento

de seus Projetos de vida;

Redes comunitárias fortalecidas, apoiando as famílias, potencializando suas competências

para o sustento 
".6*uçào 

de suas crianças e adolescentes bem como o apoio ao processo

de autonomia da adolescência;

Nos casos de destituição de guarda, suspensão ou destituição co poder familiar e adoção'

famílias assessoradas com eficiência p"ã o.r.rroria Pública e,'cu advogado particular até

o trânsito em julgado da decisão'

Equipamentos, programas e serviços públicos e sociais em permanente articulação entre sr

e com os conselhos Tutelares, vara da Infância e Juveutude' Ministério Público'

conselhos de Direitos e setoriais de políticas 
- 
públicas,. mantendo uma rede de

informações que assessore o atendimento e àcompanhamento cas famílias.
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AcolhimentolnstitucionaleProgramasdeFamíliasAcolhedoras

. Modalidades de Acolhimento lnstitucional (casa de Passagem, Abrigo, casa Lar e

República) oferecidas e monitoradas na rede de atendimento municipal;

.TodososplogramasdeAcolhimentolnstitucionaledeFamíliasAcolhedorasdevidamente
registrados ro Cons"t o Municipal rlos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e

no Conselho fufrrri.rpJde Assistência Social (CMAS), atendendo aos requisitos legais;

. Programas de Acolhimento Institucional e de Famílias Acolhedoras em constante

articulação com o Conselho Tutlar e a Vara da Infância e Juventude paÍa maior

ud"qrraçao e agilidade no acompanhamento e no encamhhamento dos casos;

. Programas de Acolhimento lnstitucional e de Famílias Acolhedoras assegurando os

princípios de excepcionalidade e de provisoriedade do atendimento' priorizando o enfoque

nas relações afetivas da criança e do adolescente com suas famílias de origem;

. parâmetros nacionais de atendimento para Programas de Famílias Acolhedoras

regulamentados conjuntamente p.io, ôooràmo. Nutionais dos Direitos da Criança e do

Adolescente e da Assistência Social e lelo Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome;

. Programas de Famílias Acolhedoras funcionando como modalidade de acolhimento para

crianças e adolescentes afastadas .io coovivio com a família de origem mediante medida

protetiva e, portanto, incorporados e monitorados na política municipal de atendimento;

. Famílias acolhedoras devidamente capacitadas para o acolhimento de crianças e

adolescentes, favorecendo a preservaçao, o fortalecimento oua reconstruÇão^dos víncuios

com a família de origem, bem cc.mo a preservação d9- vínculo entre grupos de irmãos e

respeitando os princíiios da diversidade cultural e eqüidade de gênero;

. Adolescentes, maiores de 16 anos, acolhidos em Programas de Acolhimento lnstitucional

ou de Família Acolhedora i"t"aaot .m p,og'ulltãt destinados ao fortalecimento da

autonomia, dos vínculos comurdtário. . qrulifrcação prof,rssional, 
-recebendo, 

assim'

preparação $uãutiã para o desligamento daàntidade e exercício da vida adulta;

.ProfissionaisdosProgramasder,,.colhimentolnstitucionaledeFamíliasAcolhedoras
capacitados permanentemente üaÍa o trabalho social com famíiias e atuando

sistematicamente no reforço acs vínculos familiares, priorizando o. investimento na

família de origem e na defesa do +iielto à convivência familiar e comunitária das crianças

e adolescentes que vivem em insÉnrições;

. Adoção precedida da preparação ria criança e do adolescente, bem como dos pretendentes'

realizadapreferencialmente po, 
"qrrú"-ãã 

Justiça da Infância e da Juventude' com o apoio

de Grupos de Apoio à Adoção, o"rã .ã*" dos profissionais e de seus cuidadores - dos

programas de AÉohimento Instif;cional ou de Famílias Acolhedoras;

. Proposta de destituição do poder familiar precedida de rigorosa avaliação pelos

prof,rssionais habilitados, após ó 
"táotu-"". 

de todos os investimentos na capacidade de

reorgatização do contexto que g"rú o afastamento da criança e do adolescente da família

de origem, nuclear ou extensa'
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Adoção nacional e internacional

Garantia de atendimento qualificado, no âmbito da Saúde, da Assistência Social e da

Justiça, à gestante, mãe ou família que manifestam desejo de entregar ou já entregaram

,.r. ntt oJpara adoção com vistas a dar suporte adequado em tais situações;

corrscientização, sensib ilizaçáo e desmistificação da adoção, sobretudo, daquelas crianças

e adolescentes que, por motivos diversos têm sido preteridos pelos adotantes'-bem como

busca ativa de fu.ifiut, com eqüidade de gênero e respeito à diversidade familiar' para as

criarças maiores e adoíescentes, afrodescendentes ou pertencentes a minorias éhricas' com

defisiência, com necessidades específ,rcas de saúde, grupo de irmãos e outros' priorizando-

se a adoção nacional para garantir-It., o direito à convivência familiar e comunitária;

Respeito à eqüidade de gênero e à diversidade cultural e familiar na busca ativa e na

avaliaçáo dos pretendentes à adoção;

Aumento do número de pessoas e famílias pretendentes à adoção disponíveis em acolher

crianças maiores e adolãscentes independàt" Ou ruça/efiia,l3 deficiência ou estado de

saúde;

pessoas e famílias interessadas em adotar devidamente preparados e acompanhados pela

equipe técnica da Vara da Infância e Juventude (VID d; ,ou 
"o-ut"a, 

por profissionais

vinculados ao. progÀas de Acolhimento Institucional ou de Famílias Acolhedoras e por

grupos de aPoio à adoção (GAA);

Exigência de habilitação prévia - das pessoas ou famílias interessadas em adotar - junto à

Vara da Infância e da Juventude (\|[J), mediante procedimento específico' somente

dispensada em situações excepcionais, que assim o justiÍiquem;

Pessoas e famílias interessadas em adotar assessorados com eficiência pela Defensoria

Pública durante o processo de adoção;

Metodologia desenvolvida e consensuada entre a vIJ, o GAA e os Programas de

Accihimento lnstitucional ou de Famílias Acolhedoras paÍa a apresentação da pessoa ou

família pretendente à 
"riarrça 

e ao adolescente a serem adotados, respeitando o tempo e o

enacsamento gradual entre as partes, bem como o desligamento gradativo daqueles com

os quais mantém vínculo no abrigo ou na família acolhedora;

Eságio de convivência, da pessoa ou família interessada em adotar com a criança e

ad+iescente, uuto.rruão pela VIJ e devidamente respaldado pelo acornpanhamento técnico

dos profissionais da Justiça;

Fai:rílias adotivas freqüentando grupos de pais adotivos com freqüência sistemática e

atendimento personalizado, recebendo ,upo.t" adequado e apoio, sobretudo na fase de

adaptação, podendo, ainda, nesse período, .""oo", à ãquipe técnica da MJ, se necessário;

Dir.ulgação de informações e sensibilízaçáo da sociedade brasileira em relação à adoção'

re.iuzúdo o preconceito contra as famílias e filhos adotivos;

a

7r considera-se que o termo raça, lolrge de possuir na atualidade as conotações biológicas que tinha nos séculos XIX e

começo do XX, é .rr, .or".ito ,o.iumãnt" cônstruido. Utilizado como indicador "'p"túto 
das diferenças e desigualdades

sociais determinadas pela cor e, portanto, serve paÍa entender as discriminações raciais existentes no Brasil'

80





Encaminhamento processual da adoção agilizado., depois de esgotadas todas as

possibiiidades de rãiot"gruçao à família 
-de origem, evitando o prolongamento

desnecessário da perman6iciá ae crianças e adolescentes nos programas de Acolhimento

Institucional ou de Famílias Acolhedoras;

internacional;

Adoções nacionais bem sucedidas e o País sendo reconhecido pela qualidade com que

promove a adoção nacional e a responsabilidade e seriedade com que trata a adoção

crianças e adolescentes encaminhados para adoção internacional somente nos casos em

que estejam esgotadas todas as tentativas de aOoçao em território nacional' respeitando a

Convenção de Haia, de 1993;

Adoção intemacional para pretendentes oriundos de países que ainda não ratificaram a

convenção de Haia, apenas quando 
-não 

houver candidato interessado domiciliado no

Brasil ou em ouffo país que tenha ratificado a mesma;

cadastro nacional de adoção (SIPIA/INFOADOTE) desenvolvido e implementado sob

responsabilidade da iecr"à.iu Lspecial dos Direitos Humanos e Tribunais de Justiça dos

Estados e do Distrito Federal, favorecendo a comunicação entre as diversas Autoridades

centrais Estaduais e destas .orn , ecÀr, bem como o- intercâmbio de informações'

relativas às crianças e aos adolescentes'aguardando adoção e às pessoas e casais

domiciliados no Brasil e no exterior habilitados à adoção'

sistema de Garantia de Direitos da criança e do Adolescente

. Políticas públicas e, principaknente, sociais - entre elas: educação' saúde' assistência

social, cultura, esporte, lazer, trabalho, fr*laer.ia social,. segurança publica - executando

suas ações intersetorialnoente com qualidade, proporcionando o acesso efetivo e a

participação de seus usuários;

. conselhos Tutelares, Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública' Poder Executivo'

organizaçõ", Náo-óouernamentais, poá". Legislaiivo, conselhos de Direitos e setoriais

e sociedade "- 
g.ã J.r"-penhanáo ativamente suas tarefas e responsabilidades na rede

de atendimento às crianças e aos adolescentes afastados ou em vias de afastarem-se do

convívio familiar;

. conselho Tutelar contando com boa estrutura logística, com a capacitação de seus

profissionais para o exercício ou t "ià, 
..spaldo daPl{er Executivo local e articulando-

se com toda a rede de serviços local e demais atores do Sistema de Garantia de Direitos;

. Poder Executivo desempeúando suas prerrogativas legais, sendo responsável pela

execução de políticas públicas qrr., u; p.r.it"rt;^efeliyo exercício' por todas as crianças

e adolescentes, de sàu direitó a .Àirerr.ia familiar e comuniúria; b)garantam o

adequado atendimento, através da intervenção de equipes proÍissionais Que, 
-atuando 

em

estreita parceria com o Conselho t rt.iur, ràalaemodiagnóstico e o acompanhamento às

famílias de fonna preventiva e protetiva; c) monitorem e avaliem sistematicamente o

atendimento nos Programas de Famílias Acolhedoras e de Acolhimento lnstitucional e

estejam pautadas, uiJdu, na participação ativa dos conselhos e da sociedade civil no que

diz respeito à fiscalização e ao u.oÀpfiu-ento de tais programas' no exercício efetivo

do controle social;
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Orgaruzações não-governamentais oferecendo complementação ao atendimento oferecido

pelo poder Executivo e requisitando a participaçãà ativa da.com*nidade na solução de

seus problemas; atuando dl forma intégrada^có. u. demais organizações da rede de

atendimento, de acordo com a sua miÉsão institucional e as necessidades locais de

trabalho especializado ;

Sociedade civil organi zadaparticípando ativamente nos Conselhos de Direitos e Setoriais'

deliberando e monitorando^u, poiíti.as públicas, sobretudo em nível municipal, zelando

paÍa a indispensável previsío, nas propostas de leis .orçamentarias, 
dos recursos

necessários à implemeniação, pelo Poâer Público local, de programas de apoio sócio-

familiar, de atividades socioedocativas, de geração de trlbalho e renda, de promoção da

autonomia do adolescente e, havendo demanda, de progpmas de acolhimento

institucional e de famílias acolhedoras;

Poder Judiciário desempeúando suas prerrogativas legais, aplicando as medidas legais de

proteção; contando .oá 
"q"lp. 

técnica inteáisciplinar própria, eficientemente articulada

com todos os atores sociais da região, monitoiando 
-a 

aplicação das medidas legais

deliberadas .- l*irá; em estreita arti-culáção com o Consello Tutelar, o Poder Executivo

e a sociedade civil orgarizada, promovéndo a proteção das crianças e adolescentes e

prestando atendimento efetivo a suas famílias;

Ministério Público desempeúando suas prerrogativas legais, aplicando as medidas legais

de proteção e) sob.etodo, como instituição importante na a fiscalização e/ou

acoápaohamento da implantação e execução das diretrizes deste Plano;

poder Legislativo desempenhando suas prerrogativa..l:guit, promovendo.a.revisão das

leis; monitorando e zelando para que o àrçu.ã.rto público, por ele apreciado. e.votado'

contemple os recursos o"..r.á.io. à implàmentaçaã das políticas públicas deliberadas

pelos Conselhos de Direitos e Setoriais e respeito aô princípio constitucional da prioridade

absoluta à criança e ao adolescente, determinando à Prefeitura a efetiva e integral

execução da política municipal deliberada pelos cons-elhos de Direitos e setoriais'

promovendo, por -;i" ã; ;"diências púlicas, abertura de espaço para o controle social

com participuçao d" todos os atores sociais estratégicos;

conselhos de Direitos e setoriais desempenhando suas prerrogativas legais, sendo

responsáveis pela discussão democrática e ôlaboração de políticas públicas destinadas a

crianças, adolescentes e suas famílias; participando do processo de elaboração e discussão

das propostas de leis orçamentárias e contolàndo us uçõ"t do Poder Executivo visando à

implementação das referidas políticas e das ações, serviços e programas de atendimento

respectivos, mobilizando u .o"i"dude civil organizada, na busca de sua conscientização e

efetiva participação na solução dos problemas existentes;

Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente (FDCA) e Fundo Municipal da

Assistência Social (FMAS) geridos de forma ágil, transparente e responsável' e contando'

no caso do FDCA, co,,' u'.ãluboração dos diversos setores da sociedade, sem perder de

vista seu caráúer áminentemente suplementar aos recursos provenientes do orçamento

público, de onde devem ser obtidas, fundamentalmente, as verbas necessárias à

implementação das pàti,i"u, públicas deliberadas pelos Conselhos de Direitos e Setoriais;

Famílias participando ativamente da rede de atendimento, sendo protagonistas na defesa

dos direitos de sua comunidade;

a
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Sociedade mobilizada por meio de campanhas de divulgação e cobrando dos Poderes

Executivo, Legislativo . lrdi.u.io o efetivo cumprimento de seus deveres' de forma a

garantir a implimentação e a continuidade das políticas públicas;

Participação popular no processo de elaboração e controle social sobre a execução dos

progÍamas e dos orçamentos públicos;

Agilidade no fluxo de inforrnações e troca entre atores sociais estratégicos garantindo a

otimização dos resultados no atendimento às crianças e adolescentes e famílias em

situação de vulnerabilidade e risco;

Sistema de registro e de tratamento de dados para cada ,c1o de criança e adolescente

afastado de sua ru.|*, por intermédio do stpre - Módulo de acompaúamento de

crianças e adolescentes ãm Programas de Famílias Acolhedoras e de Acolhimento

Institucional -, estaúLiecido e alim-entado por todos o.s atores do Sistema e programado de

forma a obter informações que orient"r.r rro diagnóstico, acgmPanhamento d; cada caso e

prognóstico, p.o.*urào ràuzir ao máximo ã período de afastamento da família de

àrig-"* e/ou de permanência no serviço de acolhimento;

conselho Municipal de Direitos, de Assistência social e a câmara de vereadores' por

meio de suas assembléias e audiências píuti"ur, se constituindo em espaços privilegiados

para articulaçao Oos utor., sociais lãcais e participação conjunta na elaboração e

monitoramento a. politi.u, públicas de proteção iocial e de garantia de direitos'
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8. TMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃo

o Presente Plano tem como desafio garantir efetivamente o direito de crianças e

adolescentes à convivência familiar e comuniúria, principalmente àquelas que se eneontram

em situação de l'ulnerabiiidade'
Sendo assim, sua implementação integral é condição fundamental para r:ma real

mudança do olhar " 
Ao fur.i que possibilite a concreta experiência e vivência singular da

convivência familiar . .o-rrrit ri a paru toda criança e adolescente no Brasil' Para a

matenabzação deste direito será necessário:

1)CumprimentointegraldestePlanonastrêsesferasdegoverno;

2) Constituição formal de comissão Nacional Intersetorial para acompaúamento da

imPlementação do Plano;

3) Elaboração de Planos Estaduais e Municipais em consonância com o Plano Nacional e

constituição de Comissões Intersetãriãir'O. acompanhamento do Plano nas esferas

estaduais e municiPais ;

4) Conselhos dos Direitos da criança e do Adolescente nas três esferas públicas

assumindo o presente Plano como prioridade, a partlr, de 2oo7 ' viabilizando recursos

nos orçamentos, de um modo g.iui, ., .* párticular, nos Fundos da Infância e

Adolescência para a sua implementação;

5) Participação e integração entre os conselhos de Direitos da criança e setoriais nas três

esferas de governo;

6) Co-responsabilidade entre os entes federativos no financiamento para implernentação

dos objitivos e ações propostos no presente Plano'

8.1. Atribuições e Competências dos entes federativos

Guardadas as competências e atribuições específicas nas disposições ccntidas na

Constituição Federal, a rcalizaçáo do presente Plano somente será possível se for assumido

pelas três esferas prrUti"u, 1Úniao, ÉstaOos e Municípios)' Assim' os objetivos e ações

propostos no presente Plano terão as responsabilidades iompartilhadas pelas três gsferas de

governo

8.1.1. Competências e atribuições da comissão de Acompanhamento e Implemextação do

Plano, comuns às três esferas de governo

Articular os atores envolvidos na implementação para a consecução dos objetivos

propostos nos eixos: af análise da situaçao-ã.irtá1,,ut'de informação; b) atendimento; c)

marcos normativos e Égulatórios; d) mobilização, articulação e participação do presente

Plano;

Identif,rcar e mens,Íar os resultados, efeitos e impactos dos objetivos e ações propostas

antes, durante e depois de sua implementação;
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Proporcionar informações necessárias e contribuir para a tomada de decisões por parte dos

,"sporrsa,r.is pela exeóução dos objetivos e ações do Plano;

Acompanhar o desenvolvimento das ações e tarefas referentes à execução do Plano;

controlar as ações, as atividades e os resultados propostos no Plano assegurando o

cronograma Previsto;

Socializar informações periodicamente aos diferentes atores do Sistema de Garantia de

Direitos e aos co.rselhos'de Direito. oa clança e do Adolescente e da Assistência Social

Avaliar continuamente a implementação do Plano, nas diferentes esferas ajustando as

condiçõesopera"ionuisecorreçãoderumosduranteoprocessodeexecução;

Realizar bi-anualmente a revisão do Plano, de forma a adequá-lo às deliberações das

Conferência, Nu.lorãi, dos Direitos aa C.iança e do Adoles".oi. " 
da Assistência Social'

8.1.2. Específtcas à esfera Federal

Articular com as Comissões das esferas estadual e municipal para ampliar o diálogo e

acompanhar o a"r"rrãi,imento das tarefas e ações dos referidos Planos;

Produzir informações consolidadas sobre a implemenÍação do Plano;

Socializar as informações consolidadas;

Co-Íinanciar as ações necessárias à implementação do presente Plano, bem como dos

Planos Estaduais e MuniciPais;

o Governo Federal deverá apresentar anualmente Relatório de Lnplementagãg do Plano

Nacional de Promoção, Proteção e oefesa do Direito de crianças e Adolescentes à

Convivência Familiar e bomunitaria, inclusive com informações sobre orçamento'

8. 1. 3. E sp e cíficas à esfe ra E stadual

. Dialogar permanentemente com a Comissão Naci'r:ml e com os municípios' visando o

cumprimento deste Plano;

. Apoiar os municípios no cumprimento deste Plano, inclusive na produção de informações

a serem consolidadas;

. Produzir informações consolidadas sobre a implemeatação do Plano;

. Socializar as informações consolidadas;

.Encaminharinfonrraçõessobremonitoramentoeasavaliaçõesreferentesàimplementação
do plano nas esferas Estadual e Múcipal em p..*ríodos previamente acordados para a

Comissão Nacional;

. co-financiar as ações necessárias à implementação do presente Plano' bem como dos

Planos Estaduais e MuniciPais'

8.1.4. Específtcas à esfera Municipal

. Dialogar permanentemente com a Comissão Nacional e Estadual;
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Produzir informações consolidadas sobre a implementação do Piano;

Socializar as informações consolidadas;

Encaminhar informações sobre monitoramento e as avaliações referentes à implementação

do plano ,ru 
"sferu'úrrnicipal 

em períodos previamente acordados para a Comissão

Nacional;

co-financiar as ações necessá,rias à implementação do presente Plano, bem como do Plano

Municipal.

. 8.2. Indicadores de eÍicácia-e monitoramento

Para implementação, monitoramento e avaliação do Plano Nacional de Promoção'

proteção e Defesa Jo 
'fir.i,o de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e

comunitári a faz-serr.."sú.iu a coleta de informações que possibilitem o acompanhamento

da implementação do Plano. Assim, os indicadores-abáixo relacionados permitirão o

levantamento de informações e dados que auxiliarao no monitoramento e avaliação do Plano

em execução. Cabe't"*ifr* que os dados a serem coletados, em sua maioria' devem ser

obtidos no municíplo q.r" é o executor das políticas públicas e a coleta dos dados deve ser

anual.

8.2.1. Diagnóstico da situação de famítias com crianças e adolescentes em Ptogtamas de

Acolhimento Institucionol, em situação de rua e em medida socioeducativa.

. Número de famílias com crianças/adolescentes em: a) acolhimento institucional b) situação

de rua c) em medida socioeducatiru, e o,rour, comparado com o número de famílias da

população brasileira, ebservadas u. ,ariações de rànda, arranjo familiar' meio rural ou

urbano e Pertencimentt; étnico;

. Número e perfil das famílias abrangidas pelas diferentes políticas protetivas' por região ou

território, ao ano, inclusive comparando-se as médias nacionais e regionais;

. Número e perfil de ccianças e adolescentes fora do convívio familiar devido a: a) por

questões de pobreza; b) por questões áe uso e ou abuso de drogas (1ícitas e ilícitas); c)por

violência doméstica; ci por abuso se*oul; e) por exploração sãxual; inclusive comparado

com o número de cria=ças 
" 

uaot.r""oi".'ou pop"tuião brasileira, observadas as variações

de renda, gênero, meic rural ou urbano e pertencimento éürico;

. Número de famílias das crianças e adolescentes em acolhimento institucional' em

programas de famílias acolhedoras, em situação de rua, medida socioeducativa' e outras'

em programu, á"^,ãri.rência de renda, em relação ao total de famílias inseridas neste

programaporterritóicanoaano,inclusiveobservadasasvariaçõesdearranjofamiliar'
meio rural ou urbano '-- pertencimento étnico, nas médias nacionais e regionais;

. Número de famílias inseridas em programas de assistência, saúde, e outros que perderam a

guarda t"rnpora.iu ào*filhos, inclusiv'e comparado .9. 
9 

número de famílias da população

brasileira observadas as variações de renàa, arranjo familiar, meio rural ou urbano e

pertencimento étnico;

. Número de famílias atendidas em programas socioeducativos da proteção social básica, em

relação à totalidade de famílias nu -ãr,,u faixa de renda no mesmo território' ano a ano'
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observadas as variações de arranjos familiares, meio rural ou urbano e pertencimento

étnico;

. Número de famílias inseridas em proglamas de atendimento para plevenção da violência

doméstica, .* ,"úçao ao total Aá aáanaa e às famílias na mesma faixa de renda' no

território, uoo u *, ãbservadas as variações de arranjos familiares, meio rural ou urbano e

pertencimento étnico;

. Causas geradoras do rompimento dos vínculos familiares, em relação à população com a

mesma faixa de ,*du, por município, por ano, observadas as variações de arranjos

familiares, meio rural oú urbano e pertàncimento étnico, inclusive comparando-se as

médias nacionais e regionais;

. Causas motivadores da retirada de crianças e adolescentes do 
.convívi1-famtliar 

e

comunitário, em relação à população com'a mesma faixa de renda' por ordem do a)

Juizado b) conselho tlt"t* c) propria família, etc. por município, por ano, observadas as

variações de arranjos familiares, meio rural ou urbano e pertencimento étnico' inclusive

comparando-se as médias nacionais e regionais'

. Número de crianças e adolescentes fora do convívio familiar por questões de pobreza' em

relação à quantidâde de crianças que vivem em família na mesma faixa de renda' por ano?

observadas u, ,*iuçá"s de ârranjos familiares, meio rural ou urbano e pertencimento

étnico, inclusive comparando-se as médias nacionais e regionais'

8.2.2. Diagnóstico da situaçã,o de crianças e adolescentes em situação de adoção nacional e

internacional.

. Número de adoções de crianças maiores e adolescentes, afrodescendentes e pertencentes a

minorias étnicas, vivendo e 
"ooviuendo 

com HIV/AIDS/AIDS em reiação ao número de

crianças e adolescentes que esperam por adoção nas mesmas condições' por município'

por ano;

. Número de crianças e adolescentes que esperam por adoção: a) por gênero, b) ebria, c)

condição de saúde, d) grupo de irmãos e) idade;

. Número de adoções que tramitaram pelo cadastro das Varas da lnfância e Juventude em

relação uo ,r*r"r.o dà crianças e adólescentes "prontas para adoção", Por município, por

ano;

. Número de entrega de bebês às autoridades judiciárias para adoção' por município' por

ano; observadas as variações de arranjos famiiiares., meio rural ou urbano e pertencimento

étnico, inclusive comparando-se as medias nacionais e regionais;

. Considerando o universo de crianças entregues às autoridadesjudiciárias: a) quantas foram

encaminhad"r úr" acolhimento instituc-ional; b) quantas foram encaminhadas para

acoihimento em família extensiva; c) quantas foram encaminhadas para programas de

famílias acolhedoras; c) quantas ,eto.nuràm às suas famflias de origem; por município' por

ano, observadas as variações de arranjos familiares., meio rural ou urbano e pertencimento

émico, inclusive comparándo-se as médias nacionais e regionais.
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8.2.j. Diagnóstico de situação de opetação de políticas públi-cas (municipais' estaduais) de

proteção às crianças, aos adolescentes e,a suai faruíliai (assistência socíal; saúde - iísicu e

mental; tratamentos,ao uso e abuso de drogas _ lícitas e ilícitas; etc.)

. Identificação e perfil das políticas em operaçã9t p.o. município, incluindo as alternativas

previstas para as várias 
"orrdiç0", 

de vulierúiUáaae da criança e do adolescente e de suas

famílias;

. Metodologia assumida, no nível municipal, para garantiÍ a integração intersetorial dessas

políticas;

. Informações sobre a quantidade e qualidade dos trabalhadores das instituições acolhedoras

de crianças e adolescentes e de ,*-pro."tto de formação (incluindo se receberam

formação em direitos humanos); p*'ô".tOes de abanáono, maus tratos' violência

domestica, abuso e exploração sexual' entre outros' ano a ano;

. Tempo médio de permanência de crianças e adolescentes em acolhimento institucional' por

município, por ano, inclusive .o-purtràá-se por idade, gênero, etnia, condição de saúde e'

quando possível, pela renda familiar;

.Tempomédiodepermanênciadecriançaseadol1,c'eltesemprogramasdefamílias
acolhedoras, família substituta, por município, por ano,-inclusive colnparando-se por idade'

gênero, etnia, condição de saúdê e, quando possível' pela renda familiar;

. Número de crianças e adolescentes reintegrados à família de origem por município, por

ano, em relação ao total de crianças e adolescentes em acolhimento institucional e ou em

Programas de Famílias Acolhedoras, inclusive comparando-se por idade' gênero' etnia'

"orã4ao 
de saúde e, quando possível' pela renda familiar;

. Número de crianças e adolescentes reintegradas à família de origem que retomaram para

acolhimento institucional ou aos ptogruÁã. de Famflias Acolhedoras' por município' por

ano, em relação ao total de crianças e adolescentes reintegradas à família de origem'

inclusive comparando-se por idade,;ê;,;*ia, condição ãe saúde e' quando possível'

pela renda farniliar;

. Considerando a demanda, qual a oferta de políticas públicas para crianças e adolescentes'

em especial àquelas que estão priruãu. Oo direito à cànvivência familiar e comunitária' por

município, Por ano.

8.2.4. Orçamento Público

. valor destinado nos oÍçamentos do Município, do Estado e da união' por ano' para

implantação e implemeniação das uçO.t ào pfuro Nacional de Proteção' Defesa e Garantia

do Direito da criança e do Adolescente à convivência Familiar e comunitária'
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9. PLANO DE AÇÃO

As propostas operacionais deste Plano estão organizadas em quatro eixos estratégicos

e articulados entre ',ij a"arise da situação e sistemãs de informaçáo;2) Atendimento; 3)

Marcos normativos 
" 

r"g.rtuto.ios; e 4) vtábitizaçao, articulação e participação. os-quadros a

seguir são resultados de um esforço para propor ações permanentes e de curto' médio e longo

prazos, almejando caminhar na dirêção de 
^uma 'sociôdade 

que de fato respeite o direito à

convivência familiar e comunitária'
o conjunto das ações do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito

de crianças e Adolescentes à convivência Familiar e comunitaria será implementado e

implantado no horizonte de 09 anos (2007-2015), ficando estabelecidos os seguintes

intervalos:

. Curto Prazo:2007-2008;

. MédioPrazo:2009-2011;

. LongoPtazo:2012-2015;

. Ações Permanentes: 2007-2015'

Para definição desses prazos foram considerados aspectos im-portantes da agenda

política-nacional, principalmente os processos de elaboração do Plano Plurianual (PPA)' que

ocoÍrem no pnmeuo u* Oo mandatô do Chefe do Executivo e do Parlamento e também das

Conferências Nacionais de Assistência Social e da Criança e do Adolescente' que têm

calendário bi-anual. Em2007,haverá a combinação dos processos de elaboração dos PPA's

dos Governos Federal, Estaduais e do Distrito Federal, bem como a rcalizaçáo das

Conferências Nacionais supracitadas, em etapas municipais, estaduais' do Distrito Federal e

nacional.
Em função destas oportunidades, o CoNANDA e o CNAS entendem que oS prazos

aqui defrnidos, para realizaiáo das ações, podem e devem ser revistos quando da elaboração

dos ppA's e das Conferências, coordenádas por ambos Conselhos, que são de natureza

deliberativa.

Eixo 1- Análise da Situação e Sistemas de Informação

São propostas ações que enfatizam: , - r^-:r:^- .{^-
. Aprofrrndamento do conhecimento em relação à situação familiar das cnanças e

adolescentes em seu contexto sócio-cultural e econômico identifrcando os fatores que

favorecem ou ameaçam a convivência familiar e comunitária;

. Mapeamento e análise das iniciativas de Apoio Sócio-Familiar, de Programas de Famílias

Acolhedoras, de Acolhimento lnstitucional e de Adoção e sua adequação aos marcos

legais;

. Aprimoramento e vaiorização da comunicação entre os Sistemas de Informação sobre

crianças, adolescentes e família, com ênfase no Apoio Sócio-Familiar, Programas de

Famíiias Acolhedoras, Acolhimento Institucional e Adoção'
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São propostas ações.que enfatizamt le atenção às crianças, aos
. 
--Ã.tli.rfução e integração entre. -as 

políticas públicas c

adolescentes e às famitias considerarido à respeitando as especificidades e diferentes

características regionais, estaduais e municipais trorte, *eoer.1d1i o*:111L:^1"Í"grírftca'

renda, culrura, J#;;"g, ;;;;*dq p.iir"rúr,"ente, Jdi,eito a convivência familiar

Eixo 2 - Atendimento

e comunitária;

Sistematização e difusão de metodologias participatrvas de trabalho com famílias e

comunidades;

Ampliação da oferta de serviços de Apoio Sócio-Familiar;

Empoderamento das famílias para melhor orientar e cuidar de seus filhos com mais acesso

a informação, a espaços de reflexão,.rirando maior conscientização sobre os direitos de

cidadania, o fortalecimento dos víncufo, f"ãif*es e comunitários e a participação social;

Reordenamento dos serviço s de Acolhimento Institucional;

Ampliaçãodosmecanismosdegararfi\aedefesadosvínculoscomunitáriosnos
proàt*ut de Acolhimento Institucional;

Implantação,ampliaçãoeimplementaçãodeProgramaseserviçosdepreparaçãode
adolescente, . ;or"ri.ll"* e"ottrL"oto institucional, para a autonomia;

Implementação de Programas de Famílias Acolhedoras;

Estímulo ao contato dos filhos com seus pais que se encontram privados de liberdade e

garantia do contato dos pais 
"oo, 

,ãu'. frúos adolescentes submetidos à medida

ío"iÀ.A.r.utiva, principalmente' privativa de liberdade ;

Aprimoramento e consolidação dos procedimentos de Adoção nacional e internacional de

crianças e adolescentes;

. capacitação e assessoramento aos municípios, considerando as especificidades locais'

para a criação 
" 
ãíúã""":1" t" ;#t de 

-Apoio 
Sócio-Familiar' reordenamento

institucional, reintegração familiar, f'u,oitiut Acohãdoras e altemativas para preparação

de adolescentes e jovens para au.r,o"o*iu, ãm 
"on'ooâ"cia 

com a legislação vigente e as

diretrizes deste Plano;

. consolidação de uma rede nacional de identiÍicação e localização de crianças e

adolescentes desaparecidos e de pais e responsáveis'

Eixo 3 - Marcos Normativos e Regulatórios

São propostas ações que enfatizam: n ^-.r^+Á,-ins nârq a efetivacão da
. Aperfeiçoamento dos Marcos Normativos e Regulatorios para a efetivação da promoção'

proteção " 
a"f"* Ao direito à convivência familiar e comunitária no âmbito do Sistema

unico de Assistência Social (suAS) . àá sirr.*a de Garantia de Direitos (sGD);

. Aprimoramento dos procedimentos de comunicação às autoridades competentes dos casos

de violação de dire'itos de crianças-" uAott"éntes dos estabelecimentos de educação

básica, conforme Previsto no ECA;
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Ampliação e utilização dos mecanismos de defesa e garantia dos direitos de crianças e

adolescentes

Reconhecimento da ocupação de educador social dos programas de proteção à criança e

ao adolescente,

Garantia da aplicação dos conceitos de provisoriedade e de excepcionaiidade previstos no

ECA;

Adequação da terminologia referente

Nonnativos;

ao Acolhimento Institucional nos Marcos

Regulamentação dos Programas e serviços de Famílias Acolhedoras;

Aprimoramento dos instrumentos legais de proteção contra a suspensão ou destituição do

poder familiar;

Aprimoramento da Iegislação existente referente à Adoção, tornando eíicaz sua aplicação;

Garanria da igualdade e eqüidade de direitos e inclusão da diversida{e.nos rroeramlljl

Famílias Acolhedoras,-Acolhimento lnstitucional, preparação de adolescentes e Jovens

para o exercício da autonomia em 
"orronãr"iu 

.;; ; legislação vigente e as diretrizes

deste Plano e Adoção'

Eixo 4 - Mobilização, Articulação e Participação

São proPostas ações que enfatizam

. Desenvolvimento e implementação de estratégias de comrmicação §acional'

EstaduavDistrital, n.gilrãr e Municipat) oo" mo91ize1, a sociedade e contribuam na

qualifrcação d" *íi;;;;" ã ,.*u ao O'lràíoà convivência familiar e eomunitária;

. lntegração e compatibilização das ações do Pllno lltbPl de.?aomoçã3,-lrotecão e

DefesadoDireitodeCriançaseAdolescentesàConvivênciaFamiliareComunitáriacom
o plano Nacional de Fortalecimento d;i;;;-" de Garantia de Direiles (sGD), o sistema

Nacional de Atendimento socioeducativo (sINAsE), o Plano Deenal da Política de

Assistência social, o Plano Nacional de Enfrentamento da Violência sexual Úrfanto-

Juvenil, a Política Nacional de Atenção à Pessoa com Deficiência e as Diretrizes para o

Processo de Desinstitu ciotalizaçáo de ô.iunças e Adolescentes em Tarritório Nacional;

. Articulação e integração dos progÍamas e das ações governamentais=nos âmbitos Federal'

EstaduavDistrital e Municipal, considerando o Planó Nacional de Piomoção' Proteção e

Defesa do Direito de crianças e Adolescentes à convivência Familial e comunitária

. Mobilização e articulação entre os Conselhos §acional, Es.ta}uais/i}'':]:'.:y"nicipais)

da Assistência Social e dos Direito. ãu ôtiu'ça e do Adolescenie para implantação e

implementação deste Plano;

Mobilização junto às Instituições de Ensino Superior (IES) para a I'ormação de recursos

humanos especializaão, "o 
ú"Oimento d" 

".iarrças, 
adàlescentes e famílias' com foco no

fortalecimerrto do. vínculos familiares e comunitários;

Articulação com o Ministério da Educação visando a mobilizaçãc das redes estaduais e

municipais de ensino para formação de recursos humanos no rlireito à convivência

familiar e comunitária;
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Mobilização e articulação de diferentes atores do sistema de Garantia de Direitos e da

proteção social, paÍa o fortalecimento da família, a garattía da provisoriedade e

excepcionalidade O" e"oú*ento lnstituãio*t, o ieotd"namento dos Programas de

AcolhimentolnstitucionaleadivulgaçãodealtemativasàInstituciona|tzaçáo;

Ampliaçãoefortalecimentodaparticipaçãodasociedadecivilorgauzadanadefesados
direitos da criança e do adolescente "-tto "o"ooie 

social da garantia do direito à

convivência familiar e comunitária;

Garantia de recursos financeiros e orçamentários para realizaçáo do Plano Nacional de

promoção, proteçao" .^-p"i"r" do Oireito ã. Cti'*çus e Adolescentes à Convivência

Familiar e Comunitária;

cumprimento integral deste Plano Naeional em níveis federal' estaduavdistrital e

municipal uo.qrrurá'io;*r.;;i"ioà,1"r locais, sempre em consonância à legislação

vigente.
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) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ).) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) )

EIXO I _ ANÁLISE DA SITUAÇÃO E SISTEMAS DB INFORMAÇÃO

envolvidosAtores
AS, CONANDA, MDS

SEDHdeInstituições
Gestores e

Eshduais e

Curto Prazo
1. Verificar junto às instâncias

Estaduais/Distrital e

os dados quantitativos e

vos disPoníveis sobre

adoleicentes e famílias

CONANDA,MDS
SEDH

, SEDH, MS, MEC E

IPEA/MPO,
de pesquisa,

e Conselhos
e MuniciPais

Médio PrazoPesquisas realizadas e

Dados socializados e

concluídos

situações de

ou fortalecimento de

socialização dos dados e

Realizar.2.

com outras de seu

ou ruPtura, com

dos resultados

CONANDAeSEDH IPEA/MPO, C

de pesqulsa,

e Conselhos
e MuniciPais

Médio PrazoConhecimento

Dados socializados e

discutidos

3. Identificar pesquisas ex-istentes'

internacionais, sobre a

sócio-familiar das crianças

Acolhedoras, Acolhimento

socialização dos dados e

deem Programasadolescentes
deProgramasSócio-Familiar,

e Adoção , com

dos resultados

das crianças e adolescentes

seu contexto sócio-cultural e

identifi cando os fatores

favorecem ou ameaçam a

familiar e comunitária

a situação
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S, SEDH, CONANDA, CONANDA, MDS

SEDHrealizadas Curto Prazo CEDCAs e CMDCAS,
e Instituições

pesquisa

e CONANDASEDH,IPEA/MPO,

de pesqutsa
eMédio Prazodefinidos

1.5. Definir indicadores dos fatores

familiar

aameaçamoufavorecem
comunitáriae

AS, CONANDA CMDS
, MDS, SEDH,

e CNAS,
e Conselhos
e MuniciPais

Médio Prazo
cadastrados

realizado e

CONANDA, MDS

SEDH
MDS, SEDH E

ANDA, Gestores

e MuniciPais
Médio Prazorealizado

regionais, estaduais,

na análise e na indicação

de porte, geográficas,

verificando também a

instaladaeocustodo

Familiar, de Famílias

oscadastrareLevantar
oiode Ape serviços

um sistema nacional de

existentes'pesqulsasLevantaÍ
deatoÍes,deidentificação

demetodologiase de

critérios

Acolhimento

articulando-os

e serviços de APoio

Acolhimento
e de Adoção, que

e culturais

de Famílias
existentes em cada

dasanáliseeMapeamento
FamiliarSócio-de Apoio

Progtamas de Famílias
de Acolhimento

e de Adoção e sua

aos marcos legais
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, MDS, SEDH C CONANDA, MDS

SEDHMédio Prazo ANDA
de2.3. Elaborar indicadores de

monitoramento e avaliação dos

Programas e serviços de APoio

Sócio-Familiar, de Famílias

Acolhedoras, Acolhimento
Institucional e de Adoção

CNAS C CONANDA

S, MEC E MJ
MDS, SEDH,

Médio Prazo
e dificuldades de

istemas de Informações

na oferta de

entre os

e campos

1. IdentiÍicar lacunas na oferta de

dos Sistemas de Informação e

dificuldades de interface entre

Sistemas, identifi cando a

sobre famílias e sobre a

de defi ciência, transtomo

e outros agravos entre as

seremadadose propondo
deincluindo seção

e adolescentes

e SEDHH, CONANDA,

e Municipais e
e Conselhos

Tutelares

Longo Prazoimplantado em

os municiPiosde Informação Para Infâncra

Adolescência (SIPIA) em todos os

brasileiros, assegurando

seu uso pelos Conselhos

.2. Garantir a implantação do

Tutelares

ANDA C SEDH', SPDCA, Tribunais
Justiça, CEJA's/Médio Prazoimplementado

cadastro único em
3. Consolidar e imPlementar

III do SIPIA, visando o

do cadastro único de

e pretendentes à adoção,

combateea prevenção
adoe ,lescentesde cnançastráfico

o InfoAdote -

inclusive dados

e família, com ênfase

Apoio Sócio-Familiar, Famílias

dae valorizaçãoAprimoramento
deSistemasosentre

sobre crianças,

Acolhimento
e Adoção
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MDS, MJ,

, MCT, MRE C MEC SEDII
CONANDA, MDS

entre os Médio Prazo
de Informação
e campos

.4. Promover a sinergia entre os

de Informação nacionais,
e não-
com os Sistemas

, multilaterais e latino-

CONANDA C SEDH

, MCT, MRE EMEC
MDS, MJ,

Médio Prazo
( para sistematização e

integração)

Longo Prazo
( para a prevenção ao

tráfico de crianças e de

adolescentes)

sistematizados e
5. Sistematizar - Por meio da

entre os Sistemas e

multilaterais e latino-

- os dados necessários à

ao tráfico de crianças e

nacionais,
e não-
e com os Sistemas

SEDH

Longo Prazo
(Funcionamento Pleno)

Médio Prazo
(Criação)

do STPIA criado
funcionamento

.6. Desenvolver módulo no SIPIA

de Dados e Módulo

de rede de Proteção
existentes e em funcionamento

municípios e estados

criançasdasacompanhamento
deem Programas

Acolhedoras, e

Institucional, com

os niveis nacional,
e municipal

com os pÍogramas

?6 Especialmente cNpq/Prossiga; e sEDH/RIIN - Rede Interamericana de Informação sobre Infincia, Adolescência e Família.
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i realizados e

elaboradas

e CONANDA CNAS C CONANDA
Médio Prazo7. Realizar seminários em âmbito

e estadual Para discussão

de funcionamento de

rde Informação sobre

e adolescentes em situação

risco
CONANDA C SEDHSEDH

Estaduais e

e Municipais
e Gestores

Medio Prazo
alimentar e utilizar o

anco de Dados (SIPIA)

capacitadosatores estratégicos8 Capacitar
Bancodoa operacionalização
.6Jno itemreferidoDados

MDSe

MunicipaisMedio Prazoincluídos no
Obter e incluir, no CadÚnico,

de crianças e adolescentes em

de rua e de famílias que

filhos em Programas de

de Famílias Acolhedoras

adolescentesesobre crianças
vínculosemadultoscomvlvem

Institucional ou

97
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EIXO 2 _ ATENDIMBNTO

ArticuladoresAtores envolvidos
Resultados

CNAS E CONANDA
Médio Prazode atendimento às

integradas
l. Estimular a integração dos

Municipais (Direitos da

Social, Pessoa com

Saúde, Educação, Anti-

atendimento às famí1ias,

as peculiaridades locais,

fragilizados ou romPidos

estratégias de integração da rede

e do Adolescente,

entre outros) Para

CONANDA, CONANDA,
Estaduais e

's
CEDCA's e

Médio Prazo

para o

Tutelares
e

, instrumentalizando-os e

à população e Para

osimplementar.2. Implantar
nofaltamTutelares que

para um

o SIPIA.

CNAS E MDSSEDH, MS, MEC,
Estaduais e

e Corrselhos(para a comPleta

implementação)

Longo Prazoidentificadas e

il08 pIogloma§ Ç
3. Utilizar os indicadores e

çrrurbt:[ :r:rtlus rtzis p<ilítlcus

e sociais Para identificar as

em situação de

à convivência familiar e

eProgramas
ovisando garantir

a serem incluídas
serviços de APoio

Articulação e integtação entÍe as

públicas de atenção às

, aos adolescentes e às

considerando e resPeitando

entre outros), garantindo,

familiar e comunitária

diferenteseespecificidades
eestaduaisregionais,

geografia,(porte,
renda,demográhca,

o direito a

98
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articulados e Curto Prazo
SEDH, MEC, MS,

ANDA, CNAS,
e Conselhos
e Municipais e

e grupos
de

CNAS, CONANDA E

MDS.4. Estimular a ação integrada de

e serviços de APoio
por meio de ações

de prevenção à violência

crianças e adolescentes em

comafamíliaea

CNAS, C CONANDAMDS, SEDH,
CONANDA, CNAS,
Gestores e Conselhos

Estaduais e MuniciPais

Médio PrazooperacionalL5. Promover a integração
entre os Programas e

de Apoio Sócio-Familiar,

e entre atores estratégicos

Sistema de Garantia de

de,

Direitos
os Íecursos

CNAS, CONANDA E

MDS
MS, MEC,

Estaduais eMédio Prazode orientação
.6. Incluir, nos serviços

pelo CRAS, Pela
de Saúde da Família e

famílias quanto à educação de
escolas, ações de orientação

CNAS E CONANDA
Longo Prazo

SEDH, MEC E

e conselhos
estaduais e

de educação5 anosa0decriançaspara
comvulnerabilidadeemfamílias servlços

incluídas

7. Ampliar a oferta e garantir o

aãs sewiços de educação

à garantia da convivência
e comunitária

das famílias em

de

99
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CNAS, MS E

Estaduais e

CNAS E MDS
flç qr;alidadç Ctrrto Prazo-ô.

pelos

na contratação de

para o
de atividades de

e coordenação dos

de atendimento à família
diversas Políticas Públicas

CNAS, CONANDA, MDS
E SEDH

CNAS, CONANDA C

Médio Prazo
vo sistematizado,

ilizado,
e

na

técnico e

prestado
do

1. Sistematizar e Publicar acervo

metodologias e instrumentats
técnico e educativo) de

com famílias e comunidade

formação, manutenção e

e comunitiírios e de

com famílias com violação

direitos e envolvidas em guarda

atendimento Prestado

ede criançasadoção
avisando qualificação

dos vínculos

bem sucedidas de

Sistematização e difusão de

com famílias e

participativas de

CNAS E MDS, CONANDA, CNAS E

Estaduais eMédio Prazo
aos programas

nas três esferas
governo

e apoio

Sócio-Familiar em todos os

deesferastrêsnasAmpliar,
oeÍinanciamento apoioo

ea implantaçãopaÍa
dede progÍamas

CNAS, CONANDA E

MDS
SEDH, MS

Estaduais e

CNAS, CNS EMédio Prazoe servlços

vítimas de violência e

Ampliação da oferta de serviços

Apoio Sócio-Familiar

100

oomunidades

Municipais

3.2. Ampliar os programas e serviçot

de atendimento às crianças e

suas famílias em todos os municípior

brasileiros
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MinC, Ministério do CNAS C CONANDA
e Gestores Estaduais

Municipais

e serviços
e ampliados

Longo Prazo3. Ampliar os programas e

apoio pedagógico,
vos e de lazer às crianças e

em situação de

CNAS E CONANDA
Médio Prazo

Municipais
AD e Gestores

SEDH, MS, CONAD,
Ampliar e fortalecer os

direcionadas ao

de prevenção
ampliados ede prevenção e

das dependências

de crianças e aos

e suas famílias

CNAS E CONANDA
Longo Prazo

MS, SEDH, CNAS,
ANDA, CNS,

Estaduais e
Justiça da

a e da Juvenfude

5. Incluir atendimento qualificado

ofertado
gestantes e às Íàmílias que

ou que estão em vias de

seus filhos para adoção, nas

da Saúde, da Assistência
e do Poder Judiciário, entre

CNAS, CONANDA E

MDSMédio Prazo

Justiça da In6ncia
Juventude e

Estaduais e

SEDH, MTE, MS,
MinC, Ministério dasIncorporar ações que assegurem

direito de criànças e adolescentes à

incorporadas à
Nacional para

de Ruafamiliar e comunitária à

Nacional para PoPulação de

CNAS C CONANDA
Médio Prazo

Justiça da InÍância
Juventude Gestores

e Municipais

SEDH, MTE, MS,
MinC, Ministério das7. Elaborar e imPlementar ações

rua e suas famílias
situação de moradia

elaboradas e

e adolescentes
paÍapara crianças e

em situação de

rua e suas famílias, que

o direito à convivência
e comunitária

101
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8. Promover a integração entre as

Públicas, seus resPectivos

eserviçoseoPrograma
ProteçãoàCriançaeao

Ameaçados de Morte e

ações que assegurem a

dos vínculos e a

familiar dessas crianças

adolescentes, incorporando-as aos

e ações existentes no

articuladas,
r e serviços
com o

de Proteção e

elaboradas e

aos

de Proteção às

anças e Adolescentes
de Morte

nos estados

Médio Prazo
MDS, MJ,

e Gestores
e Municipais

CONANDA E SEDH

CNAS, CONANDA E

CONADE
SEDH, MS, CNAS,

Municipais

CONANDA,
AD, Gestores

Longo Prazoe adolescentes
transtornos mentais

incluídasque garantam o direito a

familiar e comunitária

crianças e adolescentes com
mentais e deÍlciências

nos9. programasIncorporar
Sócio-Familiarde Apoio

CNAS E MDSMDS, MTE e Gestores

Estaduais e MuniciPaisMédio Prazo
implantados e
de inclusão

enquanto estratégia Para
visando o forlalecimento

vínculos familiares

e OSampliar10. Implantar
davainclus aode produti

CONANDA C SEDHS, SEDH, MEC, MS,

ANDA, CNAS,
AD, Gestores

Públicas de Rádio e

das

eANDI

e Municipais,

Médio PrazoAções educativas

desenvolvidas
l. Desenvolver ações educativas

a conscientização das famílias

o cuidado e educação dos

Empoderamento das famílias
orientar e cuidar de seus

com mais acesso a

a espaços de reflexão,

maior conscientização
direitos de cidadania, o

dos vinculos
e comunitários e a

social

t02
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MEC, MinC, CNAS C CONANDA

Estaduais e

unicipais de Educação

da escola
espaço de

e, sobretudo, de

comunitária

Médio PrazoEstimular a criaçáo de Projetos
oficinas culturais e artísticas na

pública de educaÇão básica,

espaço de reflexão,
à convlvencla familiar as crianças e

e suas

CNAS E CONANDASEDH, MDS, CNAS C

CONANDA, Cestores e

Conselhos Estaduais e

|vÍunicipais, Conselhos

ftutelares, Justiça da InÍância

Curto Prazo
e âdolescentes

Acolhimento

do númerol. Promover "mutirão

pelo Govemo Federal

de crianças

para revisão dos

e adolescentes sob

emde abrigoprotetiva
doVII ECA),0 11(artigo

deProgtamaspelos
lnstitucional co-

CNAS E CONANDA

,S, CMDCA C CMAS

MDS,MS,
CNAS

Estaduais e

CEDICAS,

Médio PrazoFinanciamento
assegurado nas três

esferas governamentais

financiamento Para
e qualificação dos

Institucional nas três

.2. Assegurar

de govemo

e serviços de

CNAS, CONANDA E

MDS
,MDS, CONANDA,

Cestores Estaduais e

CMDCA, CMAS
CEDICAS,

Curto Prazode qualidade
e aprovados

3. Elaborar e aprovar Parâmetros
qualidade Para o reordenamento

Programas de Acolhimento

CNAS E CONANDA
e Conselhos
e MuniciPais

Médio Prazoe adolescentes
em Programas

próximos à sua

ou comunidade

em

Acolhimento

Garantir que o Acolhimento

de origem e estejam

públicas e sociais e

em locais

à sua família ou

com as diferentes

Tutelares

de crianças e

aconteç4,

Reordenamento dos serviços de

Institucional

103

:omunitária
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CONANDA, CNAS E CONANDA
Estaduais e

Conselhos
CEDICA,
'Justiça da

Juventude, Promotorias de

Defensorias
de Atendimento

de reintegtação Médio Prazo.5. Implementar ações de

familiar, Para crianças

em Acolhimento

CNAS E CONANDAMDS, SEDH, CNAS,
CONANDA, CEDICA,
CEAS, CMDCA, CMAS,
Gestores Estaduais e

Ação Permanente

ECA,aLOASeao
e monitorados e

de

adequados

Adequar os Programas de

,78 , às diretrizes deste Plano

e aos parâmetÍos básicos

para o reordenamento
monitorando seu

doeda Criança
1'1

a Lei(ECA),
SocialAssistênciada

Institucional ao

CNAS E CONANDAMDS e, IPEA^/ÍPO,

Estaduais e
de Pesquisa.

CNAS,Médio Prazo

repassadas

7. Levantar metodologias de

institucional
para repasse de

sociais

77 Lei Federal n. 8.069 de l3 dejulho de 1990 que dispõe sobre a

7E iei Federat t.8.742de 7 de dizembro de 1993' que organiza a

social

,fri:.r,:r;ü:ffiffi:*":".:""#:sabiliza 
o poder público por responder às necessidades das pessoas em *rlnerabilidade

104

e Juventude, Promotorias de

Justiça e Entidades de

Acolhimento

I

Acolhimento
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MDS, CNAS, CNAS C CONANDA
CEDCA's e

CMDCA'S, CDCA
Curto Prazo.8. Instrumentalizar os Conselhos 's e Distrital,

e MuniciPais dos 's, CDCA e

da Criança e do 's, CMAS's e

os Conselhos Estaduais/Distrital e

de Assistência Social, parâmetros Para o

parâmetros para imPlementação
institucional e

o funcionamento de novos

de Acolhimento

CEAS's, CMAS's e

iestores Estaduais e

CONANDA
Curto Prazo

, SEDH, CONANDA,
AS, CMAS, CMDCA,

da InÍância e

e Gestores
e Municipais

elaborados
.9. Elaborar Parâmetros Para a

de Programas de

institucionalizados
de crianças e

CNAS E CONANDA

ANDA, CNAS,
e Conselhos
p \4PniciPqis

MDS,
Médio Prazo

e açoes
elaborados e

dae integraçãoaproximação
decom OS Programas

demecanismosdosAmpliação
vínculosdose defesa

1. Elaborar e aProvaÍ Parâmetros

hrslituuicnal, benl

implementar ações que

sua integração

qlps Programas de

Instirucional

CNAS, CONANDA C

MDS
, SEDH, MTE,

e municipais da

AS, CONAD,
e MuniciPais,

Nacional

CONANDA,

CEAS
e CMAS

Curto Prazoelaborados e

't9

. Elaborar e aprovar Parâmetros
atendimento Para Programas de

de adolescentes e jovens

a autonomia, incluindo ações

e encamiúamento ao

Implantação, amPliação e

üementação de Programas e

de preparação de

ejovens, em

Institucional, Para a

7e Abordagem sócio-pedagógica que privilegia-a.vida autônoma

autonomia-do adolescente,. incluí-se nessa definição repúblicas

dentre outros.

e independente quando não é possível a reintegração à família de origem ou a colocação em família substituta' com vistas à

para jovens egÍessos a" e"oir,iÃ"nto Institucional, p."J;;; i"r-uãa" profissional e inclusão produtiva para esse público'
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.2. Ampliar Programas e servlços

preparação de adolescentes e

para a autonomla,
financiamento Para a

execução nas três esferas de

bem como monitorar e

os programas adequando-os

ECA, aOAS, diretrizes deste

básicos

três esferas

ampliados e

assegurado

Ação Permanente
(para monitoramento e

avaliação)

SEDH, MTE, CNAS E CONANDA

Nacional,
e municipais da

CONANDA,
AS, Gestores

re Municipais,
,s, CEAS,
's e CMAS'a

e

rrâril o ateitdimerúo

CNAS E MDSSEDH e Gestores
e MunicipaisMédio Prazo

e tecnologia
.3. Levantar metodologias Para

de tecnologias sociais

CNAS C CONANDAMDS, CNAS E

ANDA, CONADE E

e Conselhos
e Municipais

Médio Prazoregulamentados.4. Instrumentalizar os Conselhos

Municipais e Distrital
Social, Conselhos das

com Deficiência Para

de

e Municipais dos

da Criança e do

os Conselhos

dos Programas

CNAS, CONANDA C

MDSA, CNAS,
e Conselhos
e Municipais

, SEDH,
Médio Prazo

básicos
efetivada e

1. Estimular a interlocução entre

de Familias Acolhedoras
visando o

de atendimento Para
a implementação dos

de parâmetros

CNAS C MDSSEDH, CNAS,

CMDCA, CMAS,
A, CEDCAS,

Estaduais e

Medio Prazoimplantados e
Implantar e imPlementar, no

da Assistência Social,
e serviços de Farnílias

Implementação de Programas de

Acolhedoras

106
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Instrumentalizar os Conselhos 's, CMDCA's,

Municipais e Distrital CMAS's e

Distrital de
Direitos da Criança e do

Socialos Conselhos
istrital e MuniciPais
Social, Conselhos

e Justiça da Infância e

para o
e fiscalização da

de Programas de

Acolhedoras

Médio Prazo
SEDH, CNAS, CNAS E CONANDA

DA,
e Conselhos
e Municipais,
Tutelares e

ustiça da InÍância e

uventude

CNAS E CONANDAMDS, SEDH,
DA, CNAS,
e Estaduais e

CMAS E CMDCA
CEDICA,

Curto Prazo.4. Assegurar o financiamento nas
nas trêsesferas de govemo Para a

de Famílias Acolhedoras
e implementação de

CNAS C CONANDA
DA, CNAS,

Estaduais e

SEDH,

CEAS,
CMAS C

Ação Permanentee serviços
e avaliados

Monitorar e avaliar os

de Famílias Acolhedoras
a legislação em vigor,

diretrizes deste Plano e aos

básicos estabelecidos

o atendimento

CNAS E CONANDAMJ, MPO, MDS,

, Promotorias de

Defensorias

Conselhos
Tribunais de

Entidades de

e órgãos do
penitenciário

DA,
Estaduais e

Médio Prazo

implementados

de contato e
dos vínculos

9.1. Criar ações que incentivem o

contato de crianças e adolescentes

cujos pais e mães encontrem-se

privados de liberdade nas

instituições do sistema penitenciario,

visando a preservação dos vínculos

familiares

9. Estímulo ao contato dos filhos

com seus pais que se encontram

privados de liberdade e garantia do

contato dos Pais com seus filhos
adolescentes submetidos à medida

lsocioeducativa, PrinciPalmente,
de liberdade

107
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Implementar ações que

o contato e a preservação

vínculos familiares dos

em cumprimento de

socioeducativa e de Íllhos de

de contato e
dos vínculos

asseguradas e

MDS,
CNAS,

Estaduais e

Conselhos
Justiça da

e Juventude,
de Justiça,
Públicas e

de Atendimento

CNAS E CONANDA

10. Aprimoramento e consolidação
de Adoção

e intemacional de crianças

adolescentes

CONANDA E SEDHSEDH, CONANDA,
Iribunais de Justiça e

CEJAS's/CEJAI's

Meclio Prazo

em funcionamento

do SIPIA
e cadastro

10.1. Consolidar e imPlementar o

do cadastro único de

e pretendentes à adoção,

III do SIPIA do
visando o

CONANDA E SEDHACAF / SEDH,
CEJAS/CEJAIS,
CONANDA e Justiça da

InÍância e Juventude
de postulantes e

do tempo
de espera do

0.2. Estimular a busca ativa de pais

crianças e adolescentes cujos

de manutenção na família

origem foram esgotados,

adotantes, priorizando-se a

que porpara aqueles
sidotêmdiversos preteridosvos

nacional.

CONANDA E SEDHACAF/SEDH E

CEJA/CEJAISMédio PrazoDiminuição dos casos de

intermediação ilegal nas

adoções internacionais

10.3. Regulamentar a atuação dos

organismos estrangeiros de adoção

intemacional

108

Curto Prazo

rdolescentes e jovens em

:umprimento de medida

socioeducativa, PrinciPalmente,
aqueles que se enconfam Privados
de liberdade (intemação e

semiiiberdade)

Médio Prazo
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10.4. Capacitar o corPo técnico

nos Tribunais de Justiça -
AS/CEJAIS, na Justiça da

e Juventude, nos Serviços

Saúde, nos Programas de

Institucional e de

Acolhedoras, sobre

nacional e internacional

base no ECA e Convenção de

do
do corpo

da Justiça ila
e da Juventude

forma a evitar a

de adoções

Médio Prazo
MS,

AS, CEJAIS E

Nacional de

Gerais de

CONANDA C SEDH

ustiça

ilegais e

no período de

CONANDA C SEDH
Médio Prazo

's e SEDH

da InÍância e

CONANDA,
Promotorias

realizada nos
0.5. Estimular a integração entre

das equipes técnicas da

da Inüncia e da Juventude,

lr,iinirtério Público e os GruPos

Apoio à Adoção (GAA) nos

CONANDA E SEDH

ANDA

/SEDH,

de Corregedores
de Justiça, Justiça

InÍância e Juventude,
de Justiça e

AIS, Colégio

resultando em maior
nos pÍocessos

adoção prevenindo,

e adolescentes

em todo o

o tráfico de

0.6. Padronizar o Procedimento
à adoção nacional e

em todas as Unidades

Federação

CONANDA, SEDH E

MDS
Médio Prazo MDS, SEDH,

ANDA, Justiça da

de Atendimento
GAA's e

e Juventude,
rEstaduais eoferecidas à

da Inffincia e da

de pré e pós-
para o

10.7. Levantar metodologias de

e acomPanhamento das

adotivas nos Período Pré-
visando o rePasse de

sociais

109
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CONANDA C SEDH
criados Medio Prazo0.8. Estimular a criação de

de incentivo a adoção de

maiores e adolescentes com

com transtornos
e outros agravos,

e de minorias

bem como gruPos de

outros, que peÍÍnaneçam
em abrigos, tendo se

as

ANDA, CEJAS/
AIS, Justiça da

e Juventude e

's

CONANDA E CNASSEDH, CNAS,
ANDA e Gestores

e Municipais

Médio Prazode
1.1 . Elaborar estratégia de

continuada, Para os

Acolhedoras, Acolhimento

e Adoção, visando a

potencialização de suas

princípios da LOAS e

ECA e a promoção da mudança

noatuam apoioque
deem Programas

e

aos

culturauma queparaparadigma
convivênciaàdireitoo

e comunitária

de preparação de

e jovens Para a

Capacitação e assessoramento

municípios, considerando as

preparação de adolescentes e

e as diretrizes deste Plano

reintegração familiar,

Acolhedoras e altemativas

emautonomla,apara
acom legislação

locais, para a

110
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1 1.2. Elaborar estratégia de

continuada Para

de , MDS,
ANDA, CMDCA'S E

's

CONANDA E SEDH
Médio Prazo

adequação

tutelares com ênfase na

familiar e comunitária,

a correta e atualizada
e fiscalização dos

de Apoio Sócio-Familiar,
Acolhedoras, Acolhimento

e Adoção e, sobretudo,

de suas práticas aos

do ECA e da LOAS

CONANDA E CNAS

ANDA, CNAS E

SEDH, MS,

Estaduais e

Médio Prazo

lizados e

públicos e
1.3. Sensibilizar e caPacitar os

familiar e comunitária

e queproflrssionaispúblicos
fiscalizameimplementamêfr,

eprogramas,1icas,púbpolíticas
adireitoaodirecionadas

MDS E SEDHS, SEDH e Gestores
e MunicipaisMédio Prazode formação

identificadas

rcalização das caPacltaçoes

AS.4. Levantar regionalmente
comehabilitadas perfil

CONANDA C CNASSEDH, MS,
ANDh. CI'lAll e

Estaduais e

Módio Ptrazo
emalerial r]clt

SEDH C CONANDAe CONANDA
Médio Prazoespecializados

busca nas cidades
2.1. Estimular a criação e a

dos municiPios e as
busca nas cidades considerando o

de serviços

locais

2. Consolidação de uma rede

desaparecidos e de

responsáveis

de identificação e

de crianças e

1ll
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SEDH
Médio Prazo2.2. Incorporar e disseminar novas tecnologias

utilizadas na busca de e

SEDH
Medio Prazocriado,

e diwlgado
2.3. Ciar, manteÍ e divulgar um

nacional de casos de

e adolescentes

e alimentando a rede já

de localização de Pessoas

fortalecendo,

SEDH
Médio Prazo

e Gestores
e Municipais

à prevenção do
eao

rlç crianç4s e

orientadaProduzir e divulgar material

vo de orientação às famílias,

crianças, aos adolescentes e a

ein gelal, iricluin$o
sobre o tráfico do

adt:,

e adolescentes

CONANDA
Médio Prazo

MDS,
ANDA, Justiça da

e Juventude e

Público

Situação regularizadaRegularizar a situação de

e adolescentes que vlvem

famílias com quem não Possuem
legalizado

SEDH
Médio Prazo

Cestores
Municipais e Entidades

Atendimento

Dados sistematizados12.6. Realizar busca ativa de

responsáveis Por crianças e

adolescentes em Acolhimento

Llnstitucional e em situação de rua

famílias não identifi cadas
l"o*

t12
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EIXO 3 - MARCOS NORMATIVOS E REGULATÓRIOS

Atores envolvidos
Resultados

CONANDA C CNAS
s,cNA.S,0Epf"l e

ANDACurto Prazoarâmetros elaborados e

de adolescentes e jovens

tendo como Parâmetros as

e objetivos gerais deste

âmctrospaÍe aprovarEiaborar
deaçõesserviçosProgramas,

'amíliasFdeSócio-Familiar

doâmbitonoâutonomlaa
deesferasnas trêse SGD,

e Acolhimento
e Programas de

CNAS E CONANDAAS, CONANDA,
CEAS, CMAS,

Estaduais e

Nlédio Prazoe

de gestão e

melhor

1.2. Definir as responsabilidades e

quanto à gestão e

, da execução de

de Acolhimento
nas três esferas de

Aperfeiçoamento dos Marcos

e comunitária no âmbito do

Unico de Assistência Social

e do Sistema de Garantia

(sGD)

setivo

e

CONANDAANDA, MEC, MS,

e CNSCurto PÍazode
. Regulamentar os mecanlsmos

notifi cação às autoridades
por parte dos

estabelecimentos de

básica e de Unidades de

dos casos de violação de

envolvendo suas crianças e

de
competente§ dos casos

de direitos de crianças

educação básica e saúde,

dosAprimoÍamento
ascomunicaçãode

eviolação
estabelecimentosnos

previsto no ECA

113
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CONANDA,
CNS, MS E MEC

CONANDA
Normativo Médio PrazoAmpliar a

dos dirigentes de educação

e de saúde quanto à

ao Conselho TutelaÍ

casos de maus-tratos e violação

direitos das crianças e

da rede educacional e

serviços de saúde
CONANDACONANDA e

LegislativoMédio Prazonormatlvo

Cautelar, Mandado de

Hábeas CorPus,Tlutela

urgência entre outras'

dosrol legitimadosol. Ampliar
dasOS advogadosincluindoLei,

8'lDefesade (artigo
de Açõesa propositurapara

vilCiacomo Açãoleiem

de crianças e adolescentes

dosutilizaçãoAmpliação
edefesade garantia

CONANDA C CNAS
, MDS, MTE,

ANDA CNAS E

representativas

trabalhadores

Médio Prazoregulamentada
parâmetros elaborados1. Regulamentar a ocuPação de

básicos de formação

exercício da trcuPação de

social e elaborarReconhecimento da ocuPação de

'social dos Progtamas de

à criança e ao adolescente

CONANDA E CNASMDS, CNAS C

Curto Prazoestabelecidos

aprovados
l.Elaborar e aProvaÍ PaÍâmetros

Acolhimento Institucional
no artigo 101 do ECA

para
Garantia da aPlicação dos

institucional Previ stos

ECA

ede provisoriedade
dedos programas

114
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MDS, CNAS, CONANDA E CNAS

ANDA, CEDICA'S,
CMAS, CMDCA,
da Inüncia e

Promotorias
Conselhos

e Gestores

de

estabelecidos
Curto Prazo2. Estabelecer mecanismos de

os conceitos de

e excepcionalidade

CONANDAe CONANDA
Longo PrazonoÍTnativosl. Substituir nos textos legaisso as

"abrigo" e "abrigo em

por "Acolhimento

Adequação da terminologia

ormativos

ao Acolhimento
nos Marcos

CONANDAe CONANDA
Médio Prazo

expressa em Lei

Famílias Acolhedoras

normativo
atualizado1. Incluir em texto legal 

8r

aosreferenteexpressa
AcolhedorasFamíliasde

CONANDA E CNAS
SEDH,

CNAS,
e Conselhos
e MuniciPais

Curto Prazoestabelecidos
.2.

CONANDA E CNASCNAS,

e MuniciPais
e GestoresMédio Prazoe

definidas
responsabilidades e

quanto à gestão, à

financiamento dos

serviços de Famílias

nas três esfêras de

.3 Definir as

eao
e

dos ProgramasRegulamentação
AcolhedorasFamíliasde

t0 Artigos 90, inciso IV, e 101, inciso VII' do-ECA'
t' e.iiãot 90 do ECA e 1734 do Código Civil' 115

Institucional, Para que
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.4 Estabelecer mecanismos de de Médio Prazo
, SEDH,

CNAS,
CEAS,
CMAS, Justiça

InÍância, Promotorias
Justiça, Conselhos

Gestores
e MuniciPais

CONANDA E CNAS

de
sobre os Programas e

Famílias Acolhedoras

Garantia da aPlicação da

existente referente à

tomando eficaz sua

CONANDA C CNAS
S, CNAS, SEDH,
ANDA, CEDICA'

, CMDCA, CMAS,
Estaduais e

Médio Prazode famílias

nos pÍogramas oficiais de

conforme determinação do

único do artigo 23 do

dea inserçãoRegulamentar
deem situação

e violação de

CONANDA E CNAS

AS, MDS, Vara da

e da Juventude,
Especializada,
Pública,

CONANDA,

Tutelares e

MuniciPais

Médio Prazolegais
efetivadas

ECA82

doobservância artigoàGarantir.2.
nulidadedesob penado

dee/oude destituiçãopedido
dodos direitos poder

comobem
direitododos operadores

Aprimoramento dos instrumentos
aconffade proteção
dodestihrição poderou

CONANDA E SEDH
, CONANDA, MS,

e Cartórios de

Estaduais e

Serviços de

Civil

Médio Prazodo número de

sem registro de

ECA

deo registroIncentivar que
nofeito períodoa eja

naestlvera crlançaque
e gratuitamente,

0do artigoa aplicação

fficarênciaderecursosmateriaisnãoconstituimotivosuficienteparaaperdaoususpensãodopoderfamiliar,, 116
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CONANDA, CONANDA E SEDH

Público e

de Registro

de nascimento
gÍatuitamente

Médio Prazo
Garantir gratuidade do registro

nascimento a todas as crianças

vil

CONANDA C SEDH

das Autoridades
CONANDA,

da InÍância e
Brasileiras,

Curto Prazo

de símbolos ou

preconceituosos

da
racial por

"quase branco", entre

das crianÇas e adolescentes'

caráterdeÍaclalStraços
"quase("negróide"

todavia, o quesito

CONANDACONANDA e

LegislativoMédio Prazoe

à materia
à normativa

das9.4. Subtrair do texto legals3 as

expressões "infante exPosto"
iní"not'. "menores abandonados" e

similares constantes dos

ãirf o.itirot legais substituindo-os

, 
por crianças e adolescentes CONANDA

Legislativo
CONANDA e

Médio Prazo
do ECA

excluída dos
9.5. Subtrair do texto legalsa a

exoressão "órfão" ou

"aüandonado"tt

8] Artisos 1.624 e l'734 do Código Civil' 
-^ .

" ili;;r; ú râgrafo 2" rto Art' 260 do EcA'
Es A iustificativa dá-se porque "órfã9s" e "abandonados"

p.";i;;;;;".sos de crianças e adolescentes em srtuaçâo

são indicados para adoção e não para programas de Acolhimento Familiar. o. Acolhimento Familiar' conforme definido no glossário' é

de violação de direitos, -"tl,J;fi;;t""n?at'J" 'in"ulos 
com a família de origem'

1l'7
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CONANDA

9.6. Definir em Lei a
definida Médio Prazo Justiça

Inffincia e Juventude e

Legislativo
obrisatoriedade do

"n"irninhur"nto 
mensal dos

."ni.not a que se refere o artigo 50

do"ECA à Comissão Estadual

Judiciária de Adoção, a qual

"ri-tutu.a 
um cadastro estâdual de

adotandos e adotantes, cuJos

Lei

resistros deverão ser incluídos no

Cídastro Nacional (SIPtA Ill)
CONANDACONANDA,

AS/CEJAIS,
de Justiça e

Legislativo

Médio Prazodefinida em

de Adoção quanto à

dos casos Passíveis de

de cadastramento Prévio

aLeiem comPetênciaDehnir,7

EstadualComissãoda

adoção nacional
CONANDA C CNAS

CNAS, MS,
CONAD eCurto Prazoestabelecidos

0.
e

da diversidade no

de crianças eProgramas de Famílias
Acolhimento
Fro[iramali de

para adolescentes e

Garantia0.
edireitos

e Adoção

118
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Erxo 4 - MOBIL 1ZAçL},ARTICULAÇÃo E PARTICIPAÇÃo

Desenvolvimento e

de estratégias de

(Nacional,
Regional e

que mobilizem a

e contribuam na
para o tema
familiar e

d?;

a

Atores envolvidosCResultados
etivos CONANDA E SEDH

MDS, CONANDA'

Redes Públicas

Rádio e TV, MinC e

das
GestoÍes e

Estaduais,

Médio Prazo

na mídia
educativas

1. Realizar camPanhas educativas

âdolescentes, em esPecial o

convivência familiar e

bem como mobilizar a

dame10 mídia,por
cnançasdasdireitoosobre

direito

l.)dc
dee tráÍico crianças

adolescentes

CONANDA C SEDH

ANDA, Gestores e

MDS, MinC,
das

e MuniciPais

Estaduais e

e Gestores

Médio Prazorealizadas
2.Realizat oficinas com a

(ornalistas, artistas,

produtores) e da irea

conjunta de

da mídia, da

CONANDA C SEDH
MDS, CONANDA,

e Conselhos
e MuniciPais

Médio Prazona particiPação

sociedade
.3. Mobilizar a sociedade Para o

aos Programas e serviços de

Sócio-Familiar, Famílias

de adolescentes e Jovens

a autonomia

e Programas de
Acolhimento

ll9

e
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CONANDA, CONANDA C SEDH

e Conselhos
e MuniciPais,

Judiciário,
Comunicações, Redes

de Rádio e TV e

Curto Prazo
.4. Mobilizar, nacionalmente, a efetuada e

para a adoção de crianças incentivadas

adolescentes' cujos recursos de

dos vínculos com a

de origem foram esgotados,

ênfase nas adoções de crianças

e adolescentes,

étnicas,

ou Pertencentes a

com deficiências'
específicas de saúde,

de irmãos e outros
CONANDA C SEDH

CONANDA,
e Gestores

e MuniciPais,
da Infância e

e GAA's

Curto Prazomobilizadas e

incentivadas.5. Mobilizar as famílias com

às adoções daquelas

e adolescentes que, Por

diversos, têm sido

pelos adotantes (crianças

transtornos mentais e outros
étnicas,

e pertencentes a

com deficiência,

em adoção PaÍa a

e adolescentes,

com necessidades
de saúde, gruPo de

e outros)

120
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E SEDH CONANDA

Curto PrazoÍusão e fortalecimento
direito à convivência

e comunitária no

1. Incluir o tema do direito à

familiar e comunitária

Plano Nacional de
do Sistema de

de Direitos
CONANDA C CNASMDS, MS, MEC,

ANDA, CNAS, CNS,

CONAD e Gestores

Estaduais e

s

Médio Prazo
Política e

realizados e
Realizar seminários Para

e compatibilização do

Nacional de Promoção,
e Defesa do Direito de

e Adolescentes à

Familiar e Comunitária

os demais Planos, Políticas e

em âmbito nacional,

estadual/distrital e

Proteção e Defesa do

de Crianças e Adolescentes

Plano Nacional de Fortalecimento

Sistema de Garantia de Direitos

Nacional de Enfrentamento

Nacional de Atenção à

com Deficiência e as

o

. .86
actonal

dase compatibilizaçãolntegração
deNacionalPlanodo

deNacionalo SistemaSGD),
voSocioeducati'

daDecenalPlanooASE),
oSocial,de Assistência

iolência Sexual Infanto-Juvenil, a

deProcessoopara
de Crianças

Familiar e

em Território
SEDH E MDSMDS, SEDH, MS,

MinC,MTE

Cidades, MJ, Gestores

dos EsPortes,

das
Ministério

Estaduais e

Curto Prazo
(Constituição da

Comissão)

Médio Prazo
(Integração dos

Programas, serviços e

ações)

constituída e

articulados e

familiar e comunitária

crianças e adolescentes

comrssaoConstituir
esferastrêsnas

detarefaacomgovemo,
açõesserviçosprogramas,

Direitosdaâmbitono

outros,entÍee Emprego,
adireitoocominterfacetêm

Saúde, Assistência

Esporte, Cultura,

Articulação e integração dos

e das ações

nos âmbitos
Estadual/Distrital e

considerando o Plano

acional de Promoção, Proteção e

do Direito de Crianças e

à Convivência
e Comunitária

03/08/2004. 121
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das Cidades, CONANDA C CNAS

.2. Articular com o Ministério das

e resPectivos órgãos

e municiPais Para
e implantação de

habitacionais que

famílias inseridas em

sociais

estabelecida Longo Prazo
implantados

SEDH, CONANDA,
, e Gestores

e MuniciPais

CNAS C CONANDA

Longo Prazo

CNAS C CONANDA

Curto Prazo

CONANDA C CNAS

Médio Prazo

AS

S, SEDH, MS E

AD, SENAD
Estaduais e

CONANDA

SEDH, MS,
ANDA C CNAS E

Estaduais e

S, MEC, SEDH, MDS'
ANDA, CNAS E

Estaduais e

implantados
estabelecida

3. Articular com o MS e
órgãos estaduais e

para a amPliação de

de prevenção e tratamento

uso e abuso de drogas

e adolescentes inclusive

o fortalecimento dos vínculos

ao atendimento de

Comunitários de

envolvidos

estabelecida
.4. Articular com o MS e

de Saúde no Processo

vulnerabilidade e com

comfamíliasdeidentifrcação
em situaçãoadolescentese

direitos

órgãos estaduais e

para envolver os

de educação e

estabelecida
implantadas5. Articular com o MS e o MEC e

órgãos estaduais e

para a imPlantação

de comissões de

à violação de direitos de

e adolescentes na rede

e hospitalar

122
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estabelecida Médio Prazo
S, MEC, SEDH, CONANDA C CNAS

.6. Articular com o MEC e
aos serviços

ANDA, CNAS C

órgãos estaduais e
às famílias

Estaduais e

a ampliação do acesso

serviços de educação intantil (0

5) para as famílias em situação de

com vistas à

da convivência familiar e

CONANDA E CNAS
MEC, MDS,

CNAS,
Gestores e

Estaduais e

Médio Prazo
incluída

feita e
7. Articular com o MEC e

órgãos estaduais e

a inclusão do tema

e deveres da criança e do

a ser desenvolvido na

de educação basica

como temática

CONANDA C CNAS

ANDA ECNAS
MEC, MDS,

Curto PrazoestabelecidaoMECo
da implementação

do fundo ao atendimento
educação infantil (0 a

Articular com

FUNDEB, dE modo a garantir a

crianças na

anos)

CONANDA C CNAS
MDS e Gestores

e MuniciPais,
A E CNAS

Médio Prazo
implantados e
estabelecida

Articular com o MTE e órgãos

e municiPais Para a

de inclusão Produtiva
famílias em situação de

e o fortalecimento dos

e ampliação de

visando sua

familiares

t2)
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I 0. Articular as áreas da Saúde, da

da Justiça, da,\ssistência
e da Segurança Pública, em

nacional, estadual/distrital
municipal, a inclusão do tema dos

da criança e do adolescente

programas de concurso Público

Garantir o cadastro das

nos Conselhos MuniciPais

estabelecida
incluída

Garantido

Curto Prazo

Curto Prazo

MDS, MS, MEC, CONANDA C CNAS

, CONANDA, CNAS,
CNS, CNJ,

e Municipais,
de Justiça,

Públicas e
Público

Mobilização e articulação entre os

(Nacional,
Municipais) dae

Social e dos Direitos da

e do Adolescente Para
e implementação deste

CONANDA C CNASe Conselhos
e MunicipaislvÍédio Prazo

unicipais elaborados
Estaduais e1. Elaborar Planos Estaduais e

de Promoção, Proteção

do Direito de Crianças e

à Convivência Familiar
Comunitária visando garantir em

local a implementação do

Nacional

CONANDA E CNAS

Estaduais e

CNAS,

Ação Permanente
(para o monitoramento e

avaliação)

Curto Prazo

deste Plano

atuando
na
e

e

Assegurar ações conjuntas entre

stência Social e Direitos da

e do Adolescente, incluindo
elaboração de estratégias de

continuada Para os

e monitoramento e

da implementação deste

nacional
e municipais da

para implantação,

CONANDA C CNASANDA, CNAS,
CNTS, CNE E

Estaduais e

Médio Prazoema da convivência
e r,ornunitiiLria

na agenda dos

Incluir o tema do direito à
lrrrlif i4t t. ;:«rmulritírig
de discussões dos

Conselhos Setoriais e
Tutelares

agendas

CONANDA E CNASANDA, CNAS E

Estaduais e

Direitos e de Assistência Social

124
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MDS, SEDH,
, CNAS, CNE,

Conselho de Reitores
Universidades Federais e

financiadoras

CONANDA E CNAS
Mobilização junto às Instituições
Ensino Superior (lES) para a

de recursos humanos
no atendimento de

adolescentes e famílias,
foco no fortalecimento dos

familiares e comunitários

5.1. Articular com a Secretaria de

Educação Superior (SESU), as IES

e as agências financiadoras
(especialmente CNPq e CAPES) a

criação de programas de extensão,
pós-graduação e pesquisa sobre os

direitos da criança e do adolescente

e o trabalho social com famílias

Articulação realizada
rom as IES, agências
financiadoras e SESU
realizadas.

Médio Prazo

5.2. Articular com as IES a criação
de disciplinas nas grades

curriculares dos cursos de graduação

sobre os direitos da criança e do

adolescente especialmente nas áreas

de direito, serviço social, pedagogia,

psi cologi.r, pc Jicipa e ;4fermagern

Articulação realizada com
as IES

Médio Prazo
SEDH, MDS, MEC,
CONANDA, CNAS, CNE
e Conselho de Reitores
das Universidades
Federais

CONANDA C CNAS

5. Articulação com o Ministério da

Educação visando a mobilização das

redes estaduais e municiPais de

ensino para formação de recursos

humanos no direito à convivência
familiar e comunitaria

6. 1. Oferecer capacitaçáo para
professores da rede pública de

ensino básico para abordaÍ questões

relativas aos direitos das crianças e

adolescentes, ao APoio Sócio-
Familiar e ao Sistema de Garantia de

f)ireitos

Capacitações oferecidas
Médio Prazo

MEC, SEDH, MDS,
CONANDA, CNAS, CNE
e Gostores Estaduais e

Municipais

CONANDA E CNAS

6.2. Articular com o MEC a
implantação, nas redes de ensino

público, de programas voltados às

famílias e aos alunos, com o
objetivo de conscientizar acerca dos

direitos da criança e do adolescente

e o fortalecimento dos vínculos
familiares

Articulação estabelecida e

Programas implantados
Médio Prazo

MEC, SEDH, CONANDA
e CNAS

CONANDA C CNAS
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feita
SEDH, CONANDA CONANDA E CNAS

Solicitar ao MEC (SEB) que os Curto Prazo CNAS
didáticos a seÍem comPrados

à rede pública de ensino

com o conceito amPliado

famí1ia
COi\ANDA e CNASI

MDS, MS, MEC,
ANDA, CNAS,
CNE, Tribunais de

e MuniciPais e

Tutelares

ABMP,
ANADEP,
e Conselhos

Curto PrazoTemática incluída
1. Incluir a temática da

familiar e comunitária

forma Permanente em:

Seminários, Estaduais,

Conferências das Políticas
Setoriais e de Direitos nas

Encontros de Promotores, juízes

infrncia e juventude, defensores

Garantia dos Direitos

de entidades como
CONFEAS, RENIPAC,

DCA, CONGEMAS E

Fóruns

Social,AssistênciadeNacionais
daDireitosdeeEducação

equlpesrespectivas
Sistemadoatorese demais

Reuniões

e Adolescente

esferas de governo

de Direitos e da Proteção

à Institucionalização

dafortalecimentoopara
da provisoriedadea garantia

Acolhimentodoexcepcionalidade
dosreordenamentoo

de Acolhimento
e a dirulgação de

87 Ministério da Saúde, Ministério da Educação' Ministério público, Poder Judiciário, Defensorias Públicas, Secretarias, conselhos e Fóruns Estaduais e Municipais'
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2. Garantir o monitoramento Por
da Sociedade Civil

dos Centros de

dos Parlamentares, da

Pública, da Ordem dos

do Brasil (OAB), do

Público, dos Conselhos

Conselhos Setoriais

de Direitos, do efetivo
da Lei nos

de Apoio Sócio-

, de Acolhimento
de Famílias
de promoção da

para Jovens e de

garantido Ação Permanente
SEDH, MS, MEC, CONANDA E CNAS

CNAS,
e Conselhos
e Municipais,

de Defesa de

Legislativo,
Pública, OAB,
Público,
Profissionais e

CONANDA C CNASSEDH, CNAS,

e Municipais e

ANDA,
e Conselhos

Ação Permanente
ampliados

e controle
1. Estimular e aPoiar a

Conselhos Setoriais e nos

públicos voltados Para a

e garantia dos direitos da
óruns

da família e de

em espaços

e do adolescente

na defesa dos direitos da

e do adolescente e no

convivência familiar e

dafortalecimentoeAmpliação
vilcida sociedade

social da garantia do direito

CONANDA, CNAS,
SEDH E MDS

, MDS, CONANDA,
Gestores e

Estaduais e

Curto Prazogarantidol. Garantir dotação orçamentária e

fontes altemativas de

três esferas de govemo, no

Nacional de Assistência
(FNAS), no Fundo Nacional

Direitos da Criança e do

(FNDCA), nos tundos

municipais de

Social e dos Direitos da

e do Adolescente, Para

e

do Plano Nacional

Garantia de recursos financeiros e

Nacional de Promoção,

e Defesa do Direito de

e Adolescentes à

para realização do

Familiar e
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Curto Prazo
SEDH,

CNAS E

Estaduais e

CONANDA, CNAS,
SEDH E MDSdefinidas

.2. Definir as responsabilidades e

nas três esferas de

quanto à gestão, à execução

ao financiamento das ações

neste Plano

SEDH e MDSSEDH, MDS,IPEA/MPO
e Gestores Estaduais e

Municipais

Cuúo PrazoLevantamento r ealizado e

dados socializados
9.3. Sistematizar informações
sobre os orçamentos Federal,

EstaduaVDistrital e MuniciPal
destinados às ações de Promoção
dos direitos da criança e do

adolescente e ao trabalho com
crianças e adolescentes em

vulnerabilidade, visando a
publicização dessas informações

CONANDA, CNAS,
SEDH E MDS

MDS CONANDA,
CNAS, SEDH, Gestores e

Conselhos Estaduais e

Municipais e Poder
Legislativo

Curto PrazoArticulação com o
Legislativo realizada

).4. Articular com Legislativo nas

lrês esferas para assegurar recursos

orçamentários dentro da pactuação

com as Frentes Parlamentares

CONANDASEDH, CONANDA,
Conselhos Estaduais e

Municipais, Redes

Públicas de Rádio e TV e
ANDI

Curto PrazoCampanhas promovidas9.5. Promover CamPanhas Para que

pessoas fisicas e jurídicas destinem

recursos do Imposto de Renda Para o

Fundo dos Direitos da Criança e do

Adolescente, nas três esferas,

visando o financiamento de

programas e ações contemPlados

neste Plano
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0. Cumprimento integral deste 10. I . Articular os Estados e

Nacional em níveis federal, para a adesão na

e municipal ao Plano Nacional

às especificidades Promoção, Proteção e Defesa e

Direito de Crianças e
sempre em consonância à

à Convivência
vigente

e Comunitária

e Municípios
na

do Plano

Curto Prazo
MDS,

ANDA, CNAS,
e Conselhos
e Municipais

CONANDA, CNAS,
SEDH e MDS

CONANDA, CNAS,
SEDH e MDS

Presidência da República,
SEDH, MDS, MS, MEC,
MTE,IPEA/MPO,
CONANDA E CNAS

Curto PrazoComissão constituída e

monitoramento e

avaliação da
implementação deste
Plano sendo realizada

10.2. Constituir formalmente a

Comissão responsável pela
implementação integral deste Plano
Nacional, bem como seu

monitoramento e avaliação

CONANDA, CNAS,
SEDH e MDS

SEDH, MDS,
CONANDA, CNAS,
Gestores e Conselhos
Estaduais e Municipais

Ação Permanente
Execução integral
assegurada nas esferas
estadual/distrital e

municipal em
consonância com o Plano

Nacional de Promoção,
Proteção e Defesa do
Direito de Crianças e
Adolescentes à
Convivência Familiar e

Comunitária

10.3. Assegurar a execução integral
deste Plano, fazendo sua adequação
para as esferas estaduais/distrital e

municipais
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ro. GlossÁmo

Abrigo: entidade que desenvolve programa específico de abrigo. Modalidade de Acolhimento

Institucional. Atende a crianças e adolescentes em grupo, em regime integral, por meio de

norrnas e regÍas estipuladas por entidade ou órgão govem3mental ou não-governamental. Segue

parâmetros estabelecidos em lei.

Acolhimento Insütucional: No pÍesente Plano, adotou-se o termo Acolhimento

Institucional para designar os p.ogrunas de abrigo em entidade, definidos no Art. 90, lnciso

IV, do ECA, como alqueles que atendem crianças e adolescentes que se encontram sob

medida protetiva de abrigo, aplicadas nas situações dispostas no Art. 98. Segundo o Art'

101, parãgrafo único, o *Agó é medida provisória e excepcional, não implicando privação

de liberdade. O Acoliúmentõ Institucioni para crianças e adolescentes pode ser oferecido

em diferentes modalidades como: Abrigo Institucionai para pequenos grupos, Casa Lar e

Casa de Passagem.

Adoção: Medida judicial de colocação, em caráter irrevogável, de uma criança ou adolescente

em óutra família que não seja aquéla onde nasceu, conferindo vínculo de frliação definitivo,

com os mesmos direitos e deveres da filiação biológica.

Apadrinhamento: Programa, por meio do qual, pessoes da comunidade contribuem para o

desenvolvimento de cri-*ças " adolescentes àm Acolhirnento Institucional, seja por meio do

estabelecimento de vínculos afetivos significativos, seja por meio de contribuição financeira.

Os programas de apadriúamento afetivo têm como objeivo desenvolver estratégias e ações

que pãssibilitem e estimulem a construção e rranutenção de vínculos afetivos

individualizados e duradouros entre crianças e/ou adolescentes abrigados e

padrinhos/madrinhas voluntários, previamente selecionados e preparados, ampliando,

ãssim, a rede de apoio afetivo, social e comunitário para além do abrigo. Não se trata,

portanto, de modalidade de acolhimento.

Arranjo familiar: Formas de organização interna à farrilia, incluindo os papéis e funções

familiares, modos de representar e viver as relações de gênero e de geração, de autoridade e

afeto. Os arranjos familiares podem ser compreendidos =in 
torno da relação de parentalidade

(famílias com ou sern filhos, filhos conjuntos do casal, iilhos de diferentes uniões, etc) e ern

ielação à conjugalidade (famílias nucleares, famílias monoparentais, etc) e tambán em relação

à piesença ãe-demais parentes e agregados (famílias nucleares e famílias com relações

extensas).

Autonomia: capacidade de um indivíduo ou grupo sodal se auto-governat, fazer escolhas e

tomar decisões sem constrangimentos externos à sua liberdade.

Busca ativa: no contexto deste Plano, este termo é utilizado para designar o ato de buscar

famílias para crianças e adolescentes ern condições legais de adoção, visando garantirJhes o

direito de integração à uma nova família, quando esgctadas as possibilidades de retomo ao

convíüo familiar de origan.
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Casa de Passagem: Acolhimento Institucional de curtíssima duração, onde se realiza

diagnóstico eficiente, com üsta à reintegração à família de origern ou encamiúamento para

Acolhimento Institucional ou Familiar, que são medidas provisórias e excepcionais.

Casa Lar: Modalidade de Acolhimento lnstitucional oferecido em unidades residenciais, nas

quais pelo menos uma pessoa ou casal trabalha como cuidador residente - em uma casa que

nao é u sua - prestando cuidados a um gupo de crianças e/ou adolescentes. As casas-lares

têm a estrutura de residências privadas, podendo estar distribuídas tanto em um terreno

comurn, quanto inseridas, separadamente, em bairros residenciais. As casas-lares são

definidas pela Lei no 7.644, de 18 de dezernbro de 1987, devendo estar submetidas a todas

as determinações do ECê, relativas às entidades que oferecem programas de abrigo.

Centro de Referência da Assistência Social (CRAS): unidade pública estatal de base

territorial, localizada em áreas de maior vulnerabilidade social. Executa serviços de proteção

básica, organizae coordera a rede de serviços socioassistenciais local da política de assistência

social. É;porta de entrada" paÍa a rede de serviços socioassistenciais da Proteção Básica do

Sistema Único de Assistência Social.

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS): unidade pública estatal

de prestação de serviços especializados e continuados a indivíduos e famílias com seus direitos

vioiados. Deve articular eslserviços de média complexidade do SUAS e operar a referência e a

contra-referência com a rede de serviços socioassistenciais da Proteção Básica e Especial, com

as demais políticas públiras e instituições que compõem o Sisterna de Garantia de Direitos,

bem como com os movimentos sociais.

Ciclo de vida: diferenles etapas do desenvolvimento humano (infância, adolescência,

juventude, idade adulta e terceira idade), ou do desenvolvimento familiar (marcado, por

exemplo, pela união dos parceiros, separação, recasamento, nascimento e desenvolvimento dos

filhos e netos, morte e ou:ros eventos).

Empoderamento da fareflia: potencialização da capacidade e dos recursos da família para o

enfrentamento de desafios.inerentes às diferentes etapas do ciclo de desenvolvimento familiar,

bem como para a superação de condições adversas, tais como situações de vulnerabilidades e

violação de direitos. É importante destacar que os serviços, programas e projetos das diferentes

políticas públicas devmr, quando necessário, apoiar a família visando favorecer o

ernpoderamento da mesng. FamÍlia: A família pode ser pensada como um grupo de pessoas

quá são unidas por laças de consangüinidade, de aliança e de afinidade' Esses laços são

constituídos de represenrações, práticas e relações de obrigações mútuas. Por sua vez, estas

obrigações são organizacas de acordo com a faixa etária, as relações de geração e de gênero,

que definem o status da pessoa dentro do sistema de relações familiares.

Família Acolhedora: nomenclatura dada à família que participa de programas de famílias

Acolhedoras, recebendo crianças e adolescentes sob sua guarda, de forma temporária até a

reintegração da criança com a sua própria família ou seu encaminhamento para família

substituta. Também é denominada "Família de apoio", "Família cuidadora", "Família

solidária", "Família Guardiã", entre outras.

Família Extensa: Al&l da relação parentalidade/filiação, diversas outras relações de

parentesco compõem unra "família extensa", isto é, uma família que se estende para além da
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unidade pais/filhos e/ou da unidade do casal, estando ou não dentro do mesmo domicílio:

irmãos, meio-irmãos, avós, tios e primos de diversos graus.

Família de origem: família com a qual a criança e o adolescente viviam no momento em que

houve a intervenção dos operadores ou operadoras sociais ou do direito.

FamíIia natural: A Constituição Brasileira de 1988 define, no Art. 226,paráryrafo 4: "entende-

se como entidade familiar a comunidade formada por qualquer um dos pais e seus

descendentes". Também o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu Art.25, define

como família natural "a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus

descendentes".

Famflia em situação de vulnerabilidade ou risco social: grupo familiar que enfrenta

condições sociais, culturais ou relacionais adversas ao cumprimento de suas

responsabilidades e/ou cujos direitos encontram-se ameaçados ou violados.

Instituição total: o termo foi utilizado inicialmente por Erwin Goffmann,8s em seu liwo
"Manicómios, Prisões e Conventos", para indicar instituições nas quais os indivíduos

internados eram proibidos de sair de suas dependências, devendo alirealizar todas as suas

atividades e troca afetivas e comunicacionais. O pertencimento a uma instituição total tinha

como conseqüência o desenvolvimento de um alto grau de dependência social e psicológica

dos indivíduos às regras e limites institucionais, o sentimento de despersonalizaçáo e o

rebaixamento de sua ãuto-estima. Mais tarde, com os autores institucionalistas da década de

1980, o termo passou a ser utilizado não apenas para as instituições com fechamento Íísico

e material mas tarnbém para aquelas que apresentam um alto grau de inÍlexibilidade em

suas regras grupais e simbolismo, promovendo um "fechamento" dos sujeitos dentro de

seus lútes ii*bóli"or e, da mesmà maneira, afetando o seu sentimento de identidade, a

sua auto-estima e as suas possibilidades de trocas afetivas e simbólicas na sociedade.

Norma Operacional Básica - NOB/SUAS: que disciplina a gestão pública da Política de

Assistêncià Social no território brasileiro, exercida de modo sistànico entre os entes

federativos, em consonância com a Constituição da República de 1988, a LOAS e as

tegislações complernentares a ela aplicáveis. Seu conteúdo estabelece: a) caráter do Sistema

Uãico da Assisência Social (SUAS); b) funções da Política Pública de Assistência Social; c)

níveis da gestão do SUAS; d) instâncias de articulação, pactuação e deliberação que compõem

o processo democrático de gestão do SUAS; e) financiamento.

Programa de f,'amílias Acolhedoras: Modalidade de atendimento que oferece acolhimento na

resiãência de famílias cadastradas, selecionadas, capacitadas e acompanhadas para receber

crianças e/ou adolescentes com medida de proteção, que necessitem de acolhimento fora da

família de origem até que seja possível sua reintegração familiar ou encaminhamento paÍa

família substituta.

88 GOFFMAN, Erving. Manicômios, prisões e conventos. 6'ed. São Paulo: Perspectiva, 1961
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REDINFA: a Rede Brasileira de Informação sobre lnffincia, Adolescência e Família está sendo

implementada pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos e visa coletar' sistematizar e

difundir informações .ÀU." f".titoições, Projetos e Documentos pertinentes às iíreas da criança

e do adolescente e da família. A REDINFA está vinculadà à Rede Interamericana de

Informação sobre Infância, Adolescência e Família, coordenada pelo Instituto Interamericano

da Criança e do Adolescente (IIN), daOrganização áos Estados Americanos (OEA)' numa base

dedadoscomum,alimentadapor2lpaísesdosistemainteramericano.

Rede social de Apoio: vínculos úvidos no cotidiano das famílias que pressupõem apoio

mútuo, não de caríúer legal, mas sim de catâter simbólico e afetivo' São relações de

apadrinhamento, amizade e vizinhança e outras correlatas. constam dentre elas' relações de

cuidado estabelecida. fà, u"o.aos espontâneos e que não raramente se revelam mais fortes e

i.fártu"t"* para asobievivência cotiáiana do que muitas relações de parentesco'

Reintegração Familiar: retomo da criança e adolescente ao contexto da família de origem da

qual se separou; re-união dos membros de uma mesma família'

Reordenamento Institucional: reorganização da estrutura e funcionamento de uma Instituição

para se adequar u .roro. p.i"cípio^s 
-e di*trir", estabelecidas pelo ordenamento jurídico e/ou

pelos Conselhos de Direitos ê S"toriuir; reordenamento dJ toda a política municipal de

atendimento à criança e ao adolescente para adequar a rede aos princípios legais e normativas

vigentes.

República de jovens: modalidade de Acolhimento Institucional que visa àtransi:i:-,9" 
"tou

institucional para ariau u.,toro*a, quando atingida a maioridade, sem contar necessanamente

com características de ambiente famitiar. Moradia onde os jovens se organizam em grupo com

vistas à autonomia.

SIpIA: Sisterna de lnformação Para lnfância e Adolescência. É uma estratégia de registro e

tratamento de informaçOes, sob." a gatantiados direitos fundamentais preconizados no ECA'

para ser operacionali zado emtodo o!aís. O Sistema é composto por módulos (SIPIA I' SIPIA

II - Infolnfra, sIPIA III - InfoAdotã e spIA IV), guardando aspectos específicos para cada

situação do atendime* a. crianças e adolescentés ã tendo como objetivo subsidiar decisões

govemamentais sobre políticas para crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso à

cidadania.

Sistema de Garantia de Direitos (SGD): Conjunto de órgãos, entidades, autoridades,

pfogramas e serviços de atendimento a crianças, aáolescentes e suas respectivas de famílias'

que devem atuar de forma articulada e integrada, na busca de sua proteção integral, nos

moldes do previsto p"i" ÉCe e pela Constituilao Federal' A Constituição Federal e o ECA ao

enumerar direitos, estabelecer princípios e diretrizes da política de atendimento' definir

competências e atribuições instalaram um sisterna de "proteção geral de direitos" de crianças e

adolescentes cujo intuito é a efetiva implementação da Doutrina da Proteção Integral' Esse

sistema convencionou-se chamar de sistema de Garantia de Direitos (sGD)' Nele incluem-

se princípios e norÍnas que regem a política de atenção a crianças e adolescentes cujas

ações são promovidas pelo Poder Público (em suas esferas - união, estados' Distrito
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Federal e municípios - e poderes - Executivo, Legislativ"o e Judiciario) e pela sociedade

civil, sob três eixos: Promoção, Defesa e Controle Social'8e

Sistema único da Assistência Social (SUAS): "é o sistema que trata das condições para a

extensão e universaliz^iã" ã" pr*eção sàcial aos brasileiros por meio da política de assistência

social e para a orguniáçuà, ."rpon.ubitllt*" " 
funcionamento de seus serviços e benefícios nas

rrês instânciu. a" g".tãã;ã;;;"1;;o e..ti., o SUAS materializa o conteúdo da L9AS'

pois constitui-se na regulação e organizaçã; á to{o g.território nacional dos serviços'

irogru*ur, projetos e afoes da Política de Assistência Social'

8e sINAsE,2oo5.
e0 Política Nacional de Assistência Social (PNAS), 2004'p'13'

134





Comissão lntersetorial que elaborou o documento: "Subsídios para elab-oração do?lano Nacional de Promoção'

Defesa e Garantia do Direito de crianças e Adolescentes à convivência Familiar e comunitária - 2004"

Comissão lnteÍ§ebrial

Alexandre Valle dos Reis - SEDH

Alexia Luciana FeÍÍeira - MS

Ana Angélica CamPeb - MDS

Ana Lígia Gones - MDS

Ana Lúcia Àmstalden - MS

Beaúiz Ganido - SEDH

Elisa Dias Becker Reifschneider (Suplenb) - SEDH

Enid Rocha Andrde da Silva - IPEA

Feizi Milani (Suplente) - MS

José Adelar Cu§ da Silva (Suplente) - CNAS

Kênia Teixeira - SEDH

Luseni Mana Cordeiro Aquino (Suplente) - IPEA

lrilaria das Graças Foflseca Cruz - CONANDA

tvlaria Üsa Almeida Brandt (Suplente) - MEC

Marlene de Fátima Azevedo Silva (Suplente) - MDS

Patricia Larnego SoaÍes - SEDH/ACAF

Rita de Càssia Marchiore - MDS

Rita de Cássia Martins - MS

Rosemary Ferreira - MDS

Solange Stela Martins (Suplente) - CONAD

TelmaraGalvfu- MDS

Thereza de LamaÍe Franco Netto (Suplente) CONANDA

Valter Silvério - MEC

Vânia LÚcia Feneira Leib - CNAS

Waldir Macieira - CONAD

Paleehantes

Alison Sutton - UNICEF

Enid Rocha - IPEA

lrene Rizzini - CIESPI

Josi Paz - MDS

Luiz Carlos de Banos de Figueiredo - TJ/PE

Márcio Schiavo - Comunicarte

Maria das Graças Bibas dos Santos - SEDIUSIPIA

Maum Siqueira - MDS

Patricia LanEgo Soares - SEDH/ACAF

Paula CÍistina llogueira - UnB

Paulo Afonso de AlÍneida GaÍrido - MP/SP

Reinaldo Cintra Tones de Câoalho - TJ/SP

Simone Albuqwrque - MDS

Veet VivaÍta - ANDI

Consultoíes

Claudia Cabral - ABTH

Maria Lúcia Miranda Afonso - UFMG

Roberto da Silva - USP

Sistematização GeÍal

Andréa Márcia Santago Lohmeyer Fuchs

Convidadoc em carátêr Permanente

Alison Sutton - UNICEF

Ana Augusta Lima Rodrigues (Suplente) - CoNGEMAS

Cleilson Marlins Gomes - RENIPAC

Denise Arruda Colin (Suplente) - FONSEAS

Denise Paiva - SPOCA

Ednâ dâ Sika Maia - CoNGEMAS

Emília Vasoncelos de olÚeha (Suplente) - RENIPAC

Esther Dias Cruvinel (Suplente) - ANADEP

Helena oliveira (Suplente) - UNICEF

Jandimar lrlaria da Silva Guimarães - ANGAAD

Joáo Matos - Frente ParlarnentaÍ da Adoção

Leslie C. Marques (Suplente) - ABMP

Marcel Esquivel HoPPe - ABMP

Maria do Rosário Nunes - Frente Parlamentar de DeÍesa dos Direitos

da Criança e do Adolescente

Maria Natércia Learth Cunha Soares (Suplente) - Fórum DCA

Maria Zuleika Pereira da Silva - FCNCI

Marcia LoPes - MDS

Marina Raupp (Suplentê) - FÍente PaÍlmentar da Adoçâo

Paulo Sérgio Pereira dos Sântos (Suplenb) - ANC'AAD

Simone lvloreira de Solza ' ANADEP

Sueli Martins Viçoso do Amaral- FONSEAS

Teté Bêzena (suplente) - Frente PaÍlarÍEnkr de Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente

Tiana SentoSÉ - Fórum DCA

Convidados

Ana Maria da Silveira - AASPTJ/SP

Aurimar Feneira - Fundação orsa

Dilza Sivestre Gália Mahiâs - MSPTJ/SP

Eduardo Dias de Souza Ferrelra - MP/SP

Edvaldo Vieira - Lar Fabiano de Cristo

Elisabete Soares S. Marinho - FCNCT

Femanda Martins - Casa Novella

Gabriela Sóreiner - CeCIF

Graça Cantanhede - CONANDA

lrene Rizzini - CIESPI

lrmá Rizzini- CIESPI

Lua Carlos Frgueiredo - TJPEMJ

Lucinelde Bastos - TJDFTMJ

Maria Alice Oliveka - TJDFT/VIJ

Maria Lücia Gulassa - lnstituto Canurgo Conêâ

Marm Antônio Matos - Casa Novella

Paula Nogueira - UnB

Reinaldo cintra - TJ/SP

Rita oliveira - AASPÍJ/SP

Tânia Soster - Frente Parlamentar da Adoção

Tarcizio lldeÍonso Costâ JúnioÍ- SEDH/SPDCA

Depoimentos

Ducvlene Pereira - Programa de Acolhimento Familiar/PMRJ

íãútã'úaárãà.s Saritos - Programa de Acolhimento Familiar/PMRJ
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contribuições institucionais encaminhadas pela consulta Pública do Plano Nlcional de Promoção' Proteçáo e Defesa

do Direito de crianças . od,;l-e;il;'ã-coríiràn.i. Familiar e comunitária - 2006

Conselhos dê Direitos e de Assistência Social e Conselho Tutelar

OÍganizaçóê§ sociais

GT Nacional PôConvivência Famihar e Comunitária COMDICA de Flores da Cunha/ RS

GT tvletÍopolitano Prêreinserçá: Familhr e Comunitária de Belénr/PA CMAS de Castelo do Piaui/Pl

GT Local Convivência Familiar e Comunitáriâ de Sáo Luis/MA CMDCA e CMAS de Nova GbriaiGO

Organização de Direitos Humanc Proieb Legal/RJ CMAS de Fortaleza dos Noguekas/MA

Comitê Nacional de Entrentanento a:Situ$ de Moradia nas Ruas'de CMDCAe CMAS de Bisário/SP

ü;;# #à;;.;i..lCÉ cMDCA de Erer^icE

p.grrm t'l*lonrf Oe DST /AIDS; CMDCAde Caldas/MG

uNICEF Brasil; sub-grupo de crianças e iovens do GT uNAlDs' Prof lvan Françaç696tr t cl'IAS de lndaialuba/sP

Jr' usPtDF cMDcA ê cl'lAs de campos do JordâÍsP

CRESS 1tr Região Porto Alegre/RS CMAS deVera cruzlsP

conselho Regional de tuicobgia 6' Região/sP CMDCA de confins/MG

coordenaçbestdual de peEuisa sobre abrigos de curitiba/PR cMDcA e cMAs de quatis/R'l

Ér, -rr*ton. ,* João Bosco (salesianos) de Belo Horizonte/MG cMDcA e ct'/As de Femandes Pinheiros/PR

CEDEDICA de santo Angelo/RS CMAS dê Nova Modica/Mc

lnstituto AÍnigos de Lucas de Porto Alegre/Rs CMAS de Damião/PB

programa Abrigar,§P CMDCA e ctutAS de tutiníSP

Associaçáo vida Brasil de salvador/BA cMAs de RegistÍo/sP

comunicaao tnterativa - clPÓ de salvadortsA CMDCA; clr/AS e oNG s de Momca/sP

PÍojeto Agata ÉsÍneíalda de salvadoriBA CMAS de uruburetama/cE

ServiçoViverde SalvadoíBA CEDCAe CEAS/AL

Pojeto Axe CMDCA; CtrrlASl CT de lvtessias Targino/RN

ASA - Açáo Social kquidiocesana, Pastorâl do lilênor' CMDCA ClrilAS de Agua Branca/PB

Cáritas Brasiteir6 de Salvador/BA CMDCA CÀ,IAS de Viçosa/AL

Pojeto Dançaravrdade salvador/BA cMDCAde sabinópolis/MG

Fundaçáo Abrinq/SP CMDCA e CMAS de Uruana de Minm/MG

Instituto c€margo corÍea/sP ctvtAs de TatuÍ/sP

Núcleo de Estudos da criarça e do Adolescente (NECA) PUC ' sP 
oMDCA de AraporiPR

Associacão das Assistentes sociais e Psiólogos do Tribunal de Justrça do 
cMAs de Praia GrardeJSP

Êiiado óe Sa pauto (AASPTJSP) cMDCAe C^/AS de Umbuzeiro/PB

Núcleo de Apio Profissional de Servç Social ePsicologia - CoÍegedoria de 
ã"ãã0. õ"Ot 

" 
Palrneira/PR

i,itriiã ãã ífir,a oe Justiça do Estado de São Paulo

Assessona de Gênero - Uderaça do PT na Câmard0F CMDCA de Senador Pompeu?Mc

EstudaÍrtes de Dicito oo z" **.À o, universidade Éstadual de Feira de CMDCA de Leopoldina?Mc

santana/BA cMocAde MalacaclEtaiMc

soRRl Brasil cMDCAde sanbs/sP

Grupo de Estudos e Apoio à Moçâo de C'oiânia/GO Ct"lAS de Lindóia/SP

Fondation Tene des Hommes Brasil CMDCA e CMAS de Palhoça/SC

Associaçtu Curumins - Fortaleza/ CE CMDCA de MongagâSP

circo Baixada- Oueimados/RJ 0MAS de conselheiro LaÍaiete/Mc

Associação &asileiÍa Tena dos Homens - Rio de Janeiro/R'' CMDCA e Cl"lAS de Paulo Ramos/l'IA

Tene des hornmes Sáo Luis/t'IA CIvIAS de Jequetibá

Delegaçáo Brasil rerre des hommr - Rio de Janeiroi RJ CMDCA; clvlAsl cT de Palhanoi cE

Prefeituras e SecretaÍias de Estado e PlogÍamas Govemamentais CMDCA de turuolândia/MG

Prefeitr-rra Municipal de Stu José do Rio Preto CMDCA CIr'tAS de Petópilis/RJ

PreÍeittrra Municipal de BÍaÚna/SPO CMDCA e CiilAS de DavinopoliítrilA

PreÍeihrra Municipal de Dourados'tvlS CMDCA; CMAS; CT de i'lontê AlegÍe/PA

Secretaria de Assis€ncia Social de CampinaVerde/MG CMDCA ClvlAS e Comissão do PEfde Boa ViageníRE

secretaÍia de Assis€ncra social de campinaVerdefulG cMDcÂç clvtAs de Blumenau/sc

SecretanadeÉstadodeDesenvo|viÍnentoSocialeEsportesdeBeloCEDCAeCEAS/BA
Hoíizonte/Mc CMDCA e cfulAs de Paranapanema/sP

secÍetária Municipal de &ão social de santa Ritâ de cássia/BA CMDCA e ct\'lAs decaririaçu/cE

Secretaria de Justiça e Dheitos Humanos de Salvador/BA CMAS de Belo Horizonte

secretaria de AssisÉncia social de são Gonçalo do Amarante/RN secretaia Erccutiva dos c'onselhos (FAs)/PR

Secretaria Municipal de Assistênciâ Social dê Santos/SP
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Secretaria Municipal de Assistência Social de NiterÓi/R'i

Secretaria Municipal de Assistência Social de ltainópolis?Pl

Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento Social de Matinhos/PR

Secretaria Municipal de Prornoçáo Social de Diamanüno/MT

Secretaria Municipâl de Assistência Social de Aquidauana/MS

Secretaria Municipal de Assistência Social de B€rtiogaisP

Secretaria Municipal de ksistência Social de Humberto Canpo/lvlA

Gestores de Escolas; Representantes da SaÚde de Fonte Boa/AM

Secretaria Municipal de ksistência Social de ltainópolis/Pl

Secretaria Municipal da Criança e Desenvolümento Social de Matinhos/PR

Secretaria Municipal de Pronnçáo Social de Diamanüno/Ml

Secretaria Munispal de Assislência Social de Aquidauana/Ms

Secretana de Desenvolvimenlo Social de Sdvador/BA

Secretaria Municipal de Assistência Social de CÚvernador Newton Bello/IilA

Programa SENTINELA de Salvador/BA

Supenntendência da Mulher do Estado de Goiás/GO

VU, llP e DefênsoÍias Públicas

ll Vara do Juizado da lnÍância de Salvador/BA

Ministêrio Publim de SalvadoriBA

VU/DF - Seçáo de Adoçáo de Br6ilia/DF

1" Vara da lnfâncta e Juvêntude de Campinas de CanpinasiSP

AMBP de Curitiba/PR

CMDCA e CMAS de Sáo Gonçalo do Amaranb/RN

CMDCA e CMAS de Mundo No'o/BA

CMDCA de Fortaleza/CÉ

CMDCA Cl',lAS;CT; entiddes de lpaussu/SP

CMDCA de Sumaré/SP

CMAS de Sáo Pedro da AldeiaiRJ

CMAS de lçâraisc

CMDCA e CMAS de Stu GoÍçalo/RJ

CMDCA, Clr/AS e CT de Campo Belo/MG

'CMDCA de Oeiras/PR

CMDCA de Mogi MirirÍSP

CMDCA de PaÍaopeba/Mc

CMDCA e CNTAS de Pains/MG

CMDCA e CMAS São Bemardo do Campo/SP

Clr,tAS de Canguçu/RS

CMDCA e CMAS de São Sebastiáo da AntaMG

CMOCA CMAS de Quixerá e Linneio do l{orte/CE

CMDCA de Camacan

CMDCA e ClvtAS de ltainópolis CT dê ltainópoliJPl

CMDCA , CIrrlAS e CT de Paracuru/CE

CMDCA de Penaforte/CE

CMOCA e CNIAS de ltanhaêr/SP

CMDCA de Santo AndÉa/SP

CMAS de Duquê dê Cadas/R.J

CMDCA de Aquidaiuana/MS

CMDCA e CtutAS de ltaüaia/Rl

CMDCA e CtrilAS de Vatjota/CE

CMDCA e CÍ\,IAS de Bertioga/SP

CMDCA e CMAS de Rio Tinto

CM0CA e ClvlAS de Coronel Fabriciano/Mc

CMDCA; Clr/AS; CT de Pedreguho/RS

CMDCA e ClrilAS de GuaraPuavdPR

CMDCA de Pêra do Anta/MG

CMDCA de ChâPecó/SC

CEDCAGO

CMDCA de Novas Russas/CE

CMAS de Santos DumontNG

CMDCA; CIrrlAS e CT de Fonte BoaiAM

CMAS de CamPo GrandelMS

CMDCA de Esüva Gerbi

t3'7



^r

/r

at\

,rr



DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2OO49I

Cria Comissão lntersetorial para Promoção'

Defesa e Garantia do Direito de Crianças e

Adolescentes à Convivência Familiar e

Comr:nitária, e Úá outras providências'

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que the confere o art'

84, inciso VI, ciínea "a", da Constitúção,

DECRETA:

Art. l"'Fica criada comissão lntersetorial para Promo-ção, Defesa e Garantia do

Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária' com a

finalidade de elaborar o plano nacional e as diretrizes da política de promoção, defesa e

garantia do direito de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária' a serem

apresentados ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e ao Conselho Nacional

aà Criança e rlo Adolescente - CONANDA'

Art.ZaA Comissão será composta por um representante, titular e suplente, de cada

órgão e entidade a seguir indicados:

I - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

II - Seretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;

III - Ir{inistério da Educação;

IV - Iáinistério da Saúde;

V - L:stituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

\rI - Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência -

CONÂDE;

vII - Conselho Nacional dos Direitos da criança e do Adolescente - GoNANDA;

VIII - Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; e

IX.ÀssociaçãoNacionaldosDefensoresPúblicosdaUnião.

§ 1" Caberá aos titulares do Ministério do Desenvolvimento social e combate à

Fome e da secretaria nsp"ciur dos Direitos Humanos a coordenação da comissão e o

provimento rios meios para arealizaçáo de suas atividades'

§ 2. Os membros da comissão serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades

representadcs, no prazo de vinte dias da publicação deite Decreto' e designados em portaria

conjunta dcs Ministros de Estado do Desenvolvimento Sociai e Combate à Fome e da

Secretaria Especial dos Direitos Humanos'

Art. 30 são competências e atribuições dos membros integrantes da comissão:

e' Publicado no Diário Oficial da União, Ano CXLI, n' 202' de 20 de outubro de 2004' Seçâo 1, pp. 1-2.
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I-sugerireproporaçõesquevenhamacomporoplanonacionaleasdiretrizesda
política de promoçã";ã;f;*" garantia do direito de crianças e adolescentes à convivência

familiar e comunitária; e

II - primar pela integração dos órgãos e das ações no plocesso de elaboração do

plano nacionai de p.omoçaã, áefesa " 
gá.ÁU do direito de crianças e adolescentes à

convivência famiiiar e comunitária'

Art. 4o Poderão ser convidados a compor a Comis:i?' t* carâter permanente'

representantes de órgã";- " .*idud", da adrninistração pública' bem assim de entes

privados, inclusive organizações não-BOvemamentais, organismo internacionais' conselhos

e fóruns locais para pirticipaçao dos trabalhos' a seguir indicados:

I-FrenteParlamentardeDefesadosDireitosdaCriançaedoAdolescente;

II - Frente Parlamentar da Adoção;

III - Fundo das Nações Unidas paraalnfância - LINICEF;

IV - Associação Brasileira de Magistrados e Promotores da Infância e da Juventude

- ABMP;

V - Fórum Colegiado Nacional dos Conselheiros Tutelares;

VI-ForumNacionaldosSecretáriosdeAssistênciaSocial.FoNSEAS;

VII-ConselhodosGestoresMunicipaiseAssistênciaSocial-CoNGEMAS;

vIII - Fórum Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Fórum DCA;

IX - Associação Nacional dos Grupos de Apoio à Adoção - ANGAAd; e

X - Rede Nacional de Instituições e Programas de serviços de Ação continuada -

RENIPAC.

AÍt. 50 caberá à comissão deliberar sobre a forma de condução de seus trabalhos'

Art.6oEfacultadoàComissãoconvidar,emcarátereventual'técnicos'especialistas
e representantes de outros órgãos governÀentais ou de entidades da sociedade civil para o

acompaúamento dos seus trabalhos'

Art.TooprazoparaconclusãodostrabalhosdaComissãoédenoventadiasacontar
da data de publicação d'"ste O"creto, podendo ser prorrogado por mais trinta dias'

Art. 8o os trabalhos da comissão serão sistematizados em dois documentos

versando sobre "plano nacional" e "dir"t ir"s da poiítica" de promoç19'.ddt*-: 9:t"*:
do direito de crianças " 

udol..."ntes à convivência familiar e comunitária' os qrulls serao

encaminhados ao conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e ao conselho Nacional

da Criança e do Adolescente - CONANDA'

Art. 9o Os órgãos setoriais envolvidos consignarão em seus orçamentos anuais

recursos específicos para a execução àas ações pievistas nos progÍamas e projetos

aprovados Pela Comissão.

Art. 10. o Ministério do Desenvolvimento social e combate à Fome e a secretaria

EspecialdosoireitosH.,.*o.daPresidârciadaRepúblicaprestarãoapoioadministrativo
para aconsecução dos trabalhos a serem desenvolvidos pela Comissão'
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Art. 11. A participação na Comissão é considerada serviço público relevante, não

remunerada.

Art.lz,EsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicação.

Brasília, 19 de outubro de 2004; 183o da Úrdependência e 1i6 o da República'

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias
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DECRETO DE} DE FEVEREIRO DE 200592

Dá nova redação ao art. 7q do Decreto de 19 de

outubro de 2004, que cria Comissão

Intersetorial para Promoção, Defesa e Garantia

do Direito de Crianças e Adolescentes à

Convivência Familiar e Comunitária.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

inciso VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Afi. le O art. 7o do Decreto de 19 de outubro de2}04, que cria Comissão lntersetorial

para Promoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência

Êamiliar e Comunitária, passa a vigorar com a seguinte redação:

,,Afi. 7q A Comissão de que trata este Decreto Íerâprazo até o dia 18 de abril de 2005 para

conclusão dos trabalhos." §R)

Art.2e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 2005; 1 84s da Independência e llTs da República'

LTJIZ INACIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias

e2 publicado no Diário Oficial da União, Ano CXLII, no 38, de 25 de fevereiro de 2005, Seção l, p' 6'
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MINISTERIO DO DESEI.IVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À TOME

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA CONJI.INTA NO 193,

DE 12 DE NOVEMBRO DE 2OO4

O Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o Secretiírio

Especial dos Direitos Humanos, nos usos de suas atribuições e tendo em vista o disposto no

g á. do art.2o do Decreto de 1 9 de outubro de 2004, que cria a Comissão lntersetorial para

Éromoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência

Familiar e Comunitária e dá outras providências,

Resolvem:

AÍt. 1o - Designar como membros da Comissão Intersetorial referida os seguintes

representantes, titulares e suplentes:

I) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

Titular: Ana Lígia Gomes
Suplente: Marlene de Fátima Azevedo Silva

II) Secretaria Especial dos Direitos Humanos

Titular: Alexandre Valle dos Reis

Suplente: Elisa Dias Becker Reifschneider
III) Ministério da Educação
Titular: Valter Silvério
Suplente: Maria Elisa Almeida Brandt
IV) Ministério da Saúde

Titular: Alexia Luciana Ferreira
Suplente: Feizi Milani
V) Instituto de Pesquisa Econômica e Aplicada - IPEA
Titular: Enid Rocha Andrade da Silva
Suplente: Luseni Maria Cordeiro de Aquino
VI) Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE

Titular: Waldir Macieira
Suplente: Solange Stela Martins
VIf Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA

Titular: Maria das Graças Fonseca Cruz
Suplente: Tlrtereza de Lamare Franco Netto
VIII) Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS

Titular: Vânia Lúcia Ferreira Leite
Suplente: José Adelar CutY da Silva
IX) Associação Nacional dos Defensores Públicos

Titular: Simone Moreira de Souza

Suplente: Esther Dias Cruvinel

e3 publicada no Diário Oficial da União, Ano CXLI, n' 219, de 16 de novembro de 2004, Seção 2, p' 33.
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Art. 2o - Desiguar como conüdados, em caráter permanente, os seguintes

representantes, titulares e suplentes :

I) Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
Titular: Maria do Rosário
Suplente: Teté Bezerra
II) Frente Parlamentar da Adoção
Titular: João Matos
Suplente: Marinha Raupp
Itr) Fundo das Nações Unidas paÍaa Infância - Unicef
Titular: Alison Sutton
Suplente: Helena Oliveira
IV) Associação Brasileira de Magistrados e Promotore da Infância e da Juventude -

ABMP
Titular: Marcel Hoppe
Suplente: Leslie C. Marques
V) Fórum Colegiado Nacional dos Conselheiros Tutelares

Titular: Maria Zuleika Pereira da Silva
VI) Fórum Nacional dos Secretários de Assistência Soeial - FONSEAS
Titular: Suely Martins Viçoso do Amaral
Suplente: Denise Amrda Colin
VII) Conselho de Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS
Titular: Edna da Silva Maia
Suplente: Ana Augusta Lima Rodrigues
VIII) Fórum Nacional dos Direitos da Criança e do Aêolescente - Fórum DCA
Titular: Tiana Sento-Sé
Suplente: Maria Natércia Learth Cunha Soares

IX) Associação Nacional dos Grupos de Apoio à Adocão - ANGAAD
Titular: Jandimar Maria da Silva Guimarães
Suplente: Paulo Sérgio Pereira dos Santos

X) Rede Nacional de Instituições e Proglamas de Sarviço de Ação Continuada -

RENIPAC
Titular: Cleílson Martins Gomes
Suplente: Emília Vasconcelos de Oliveira

Art.3o - A comissão terá o prazo de noventa dias, proi:'ogáveis por mais trinta dias,

para conclusão dos trabalhos, contados a partir de 2Ci-de outubro de 2004, data da

publicação do decreto.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

PATRUS ANANIAS
Ministro de Estado do Desenvolvimento Soc=l e Combate à Fome

MLMARIO MIRANDT.
Secretário Especial dos Direitos Humanos
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